
EQUILÍBRIO 
ENTRE MULHERES 
E HOMENS 

E PLANOS PARA 
A IGUALDADE

NOS ÓRGÃOS 
DE GESTÃO DAS 
EMPRESAS 

Sara Falcão Casaca (coord.)
Maria João Guedes
Susana Ramalho Marques
Nuno Paço
Heloísa Perista

“Women on Boards: An Integrative Approach / Mulheres 
nos Órgãos de Gestão das Empresas: Uma Abordagem 
Integrada” (PTDC/SOC-ASO/29895/2017), financiado pela 
Fundação para a Ciência e a Tecnologia e pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES), através 
de fundos nacionais (PIDDAC), e desenvolvido no âmbito 
do Centro de Investigação em Sociologia Económica e 
das Organizações (SOCIUS) / Consórcio em Ciências 
Sociais e Gestão (CSG), do ISEG-ULisboa.

womenonboards.pt

ISBN: 978-989-96593-6-0         

LIVRO BRANCOLIVRO BRANCO



Sara Falcão Casaca (coord.) 
Maria João Guedes

Susana Ramalho Marques
Nuno Paço

Heloísa Perista



Título
Livro Branco – Equilíbrio entre Mulheres e Homens 

nos Órgãos de Gestão das Empresas e Planos para a Igualdade

Equipa Autora
Sara Falcão Casaca (coord.)

Maria João Guedes
Susana Ramalho Marques

Nuno Paço
Heloísa Perista

Colaboradoras
Inês Curtinhal Pires, Joana Bento, Maria Margarida Gato

Editor
SOCIUS - Centro de Investigação em Sociologia Económica e das Organizações 

Rua Miguel Lupi 20, 1249-078 Lisboa, Portugal
Edifício Bento Jesus Caraça, Gab. 203

Tel: 213 925 910
socius@iseg.ulisboa.pt

Design e Composição
Felisberto Tavares

felisberto@felistudio.pt

 Logo Design
Ana Rita Soares

ISBN 

978-989-96593-6-0 

Local e Data de Edição
Lisboa, novembro de 2021



 Novembro, 2021
Publicação do Projeto “Women on Boards: An Integrative Approach/ Mulheres nos 
Órgãos de Gestão das Empresas: Uma Abordagem Integrada” 
(PTDC/SOC-ASO/29895/2017), financiado pela Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES) 
através de fundos nacionais (PIDDAC), e desenvolvido no âmbito 
do SOCIUS-CSG/ISEG-ULisboa.

 instruções de navegação no pdf.

OPÇÃO 1 - SE FIZER DOWNLOAD
Aceda ao ícone marcadores, caso o ícone não seja 
visível ative o menu em:
Visualizar > Painéis de navegação > marcadores

OPÇÃO 1 - ONLINE 
Aceda ao ícone marcadores 

OPÇÃO 2
Aceda ao ícone no canto
superior direito do ecrã

Google Chrome

ÍNDICE

OPÇÃO 1 
Permite uma visualização mais completa 
do índice, tendo uma árvore de navegação 
sempre presente no menu do lado esquerdo.

OPÇÃO 2
Para versões do acrobat que não mostram os marcadores. 
Através do ícone o utilizador é conduzido à primeira página 
do índice onde pode navegar nos diferentes menus.



5

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar

 Introdução 13

CAPÍTULO 1
Sara Falcão Casaca

 Enquadramento: limiares mínimos de representação equilibrada 18
 entre mulheres e homens nos órgãos de gestão das empresas
1.1 O percurso normativo nacional: Planos para a Igualdade e representação 19 
 equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de gestão
1.2 A Lei n.º 62/2017 e a respetiva regulamentação 22

1.3 Medidas de ação positiva: o percurso normativo internacional e europeu 27

1.4 A diversidade de opções políticas no contexto da União Europeia 34

CAPÍTULO 2
Maria João Guedes, Sara Falcão Casaca, 

Susana Ramalho Marques e Nuno Paço

 Representação de mulheres e homens nos órgãos de gestão: 42
 Portugal no contexto da União Europeia
2.1 A representação de mulheres nos órgãos de gestão 43

2.1.1 Portugal no contexto da União Europeia 43

2.1.2 Empresas cotadas em bolsa 45

2.1.3 Setor público empresarial 51

2.2 Índice Women on Boards 57

2.3 Top WoB-PT e testemunhos de representantes das empresas 59

CAPÍTULO 3
Sara Falcão Casaca

 Planos para a Igualdade nas empresas: instrumentos de uma estratégia 66
 integrada e transversal de promoção da igualdade entre mulheres 
 e homens
3.1 O alcance limitado de boas práticas avulsas no domínio da igualdade 67 
 de género
3.2 Planos para a Igualdade: instrumentos da efetivação da igualdade 69 
 entre mulheres e homens
3.3 Instrumentos de apoio à conceção de Planos para a Igualdade  74
 nas empresas



6

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar

CAPÍTULO 4
Sara Falcão Casaca e Susana Ramalho Marques

– Com a colaboração de Inês Curtinhal Pires

 O potencial de efetividade dos Planos para a Igualdade das empresas 78
 legalmente vinculadas
4.1 Planos para a Igualdade das empresas cotadas em bolsa 81

4.2 Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial do Estado 84

4.3 Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial local 86

CAPÍTULO 5
Heloísa Perista, Sara Falcão Casaca 

e Susana Ramalho Marques

 A voz de Stakeholders: Think Tank Women on Boards  90

 Nota introdutória 91

5.1 Organismos do Estado, entidades de acompanhamento  92
 e entidades reguladoras 

5.1.1 Sobre a efetividade da implementação da Lei 93

5.1.2 Propostas e recomendações 108

5.2 Parceiros sociais 109

5.2.1 Sobre a efetividade da implementação da Lei 109

5.2.2 Propostas e recomendações  113

5.3 Representantes de outras entidades stakeholder 114

5.3.1 Sobre a efetividade da implementação da Lei 115

5.3.2 Propostas e recomendações 123

CAPÍTULO 6
Sara Falcão Casaca, Maria João Guedes, 

Susana Ramalho Marques e Heloísa Perista

 Considerações finais e recomendações de política pública 124

6.1 Considerações finais 125

6.2 Recomendações de política pública 129

 

índice



7

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar

índice

Referências 132

ANEXOS

Anexo 1 Composição do Think Tank e do Grupo de stakeholders Women on Boards 145

Anexo 2 Lista nominal de empresas 147

Anexo 3 Representação de mulheres e homens nos órgãos de administração  164
  das maiores 50 empresas em Portugal, não abrangidas pela Lei 
Anexo 4 Medidas que as empresas podem adotar para promover a igualdade  165
  entre mulheres e homens no desenvolvimento das carreiras profissionais 
  (exemplos) 
Anexo 5 Boas práticas institucionais de promoção de um maior equilíbrio  166
  entre mulheres e homens em cargos de gestão 
Anexo 6 Biografias das Consultoras Internacionais 171

Biografias da Equipa Autora 173



8

Quadro 1  
 p.35  Comparação entre a abordagem  

voluntarista e a abordagem 
regulatória vinculativa: vantagens 
e limitações

Quadro 2  
 p.37  Diversidade de abordagens entre 

os Estados-Membros da União 
Europeia

Quadro 3  
   p.47  Representação de mulheres nos 

órgãos de gestão das empresas 
cotadas em bolsa em Portugal 
(2018-2020)

Quadro 4  
   p.49  Representação de mulheres nos 

órgãos de gestão das empresas 
cotadas em bolsa em Portugal por 
modelo de corporate governance 
(2018-2020)

Quadro 5  
   p.52  Representação de mulheres nos 

órgãos de gestão das entidades 
do setor empresarial do Estado 
(2019-2020)

Quadro 6  
   p.54  Representação de mulheres nos 

órgãos de administração das 
entidades do setor empresarial 
local (2019-2020)

Quadro 7   
   p.59 Índices globais médios

Quadro 8  
   p.60 Top WoB-PT

Quadro 9  
  p.75  Dimensões de autoavaliação 

organizacional

Quadro 10  
   p.82  Planos para a Igualdade: 

Exemplos de medidas 
apresentadas separadamente (à 
margem das áreas contempladas 
no Guião) por empresas cotadas 
em bolsa

Quadro 11  
   p.84  Planos para a Igualdade: 

Exemplos de medidas 
apresentadas separadamente (à 
margem das áreas contempladas 
no Guião) por entidades do setor 
empresarial do Estado

Quadro 12  
   p.86  Planos para a Igualdade: 

Exemplos de medidas 
apresentadas separadamente (à 
margem das áreas contempladas 
no Guião) por entidades do setor 
empresarial local

Quadro A1  
   p.145  Lista de entidades que integram 

o Think Tank Women on Boards 

Quadro A2  
   p.146  Lista de entidades que integram 

o Grupo de Stakeholders Women 
on Boards

  
Quadro A3  

   p.164  Representação de mulheres 
e homens nos órgãos de 
administração das 50 maiores 
empresas (privadas e não 
cotadas em bolsa) a operar em 
Portugal, em 2018

Quadro A4  
   p.164  Representação de mulheres 

e homens nos órgãos de 
administração das 50 maiores 
empresas (privadas e não 
cotadas em bolsa) a operar em 
Portugal, por ramo de atividade, 
em 2018

Quadro A5  
   p.169  Boas práticas institucionais 

de promoção de um maior 
equilíbrio entre mulheres e 
homens em cargos de gestão 
(exemplos)

Índice de Quadros

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar



9

Capítulo 1Índice de Figuras

Figura 1    
   p.41  Percentagem de mulheres nos 

órgãos de administração das 
maiores empresas cotadas em 
bolsa na União Europeia, Islândia, 
Noruega e Reino Unido (maio de 
2021): distinção entre países com 
limiares legalmente vinculativos e 
países com limiares recomendados 

Figura 2   
   p.44   Evolução da percentagem 

de mulheres nos órgãos de 
administração das maiores 
empresas cotadas em bolsa em 
Portugal e na União Europeia 
(2003-2021)

Figura 3     
   p.45  Evolução da percentagem 

de mulheres nos órgãos de 
administração das maiores empresas 
cotadas em bolsa em Portugal: 
desagregação por cargos executivos 
e não executivos (2012-2021)

Figura 4   
   p.50   Percentagem média de mulheres 

nos órgãos de administração das 
empresas cotadas em bolsa em 
Portugal, por setores de atividade, 
em dezembro de 2020

Figura 5    
   p.53  Percentagem média de mulheres 

nos órgãos de administração das 
entidades do setor empresarial do 
Estado, por setores de atividade, 
em dezembro de 2020

Figura 6   
   p.56  Percentagem média de mulheres 

nos órgãos de administração das 
entidades do setor empresarial 
local por setores de atividade, em 
dezembro de 2020

Figura 7   
   p.58  Valores do Índice Women on 

Boards, consoante as diferentes 
percentagens de mulheres nos 
órgãos de administração e 
diferentes valores de k

Figura 8   
   p.72 Medidas “SMART”: requisitos

Figura 9   
   p.73  Roteiro da incorporação de uma 

abordagem integrada, transversal e 
efetiva de promoção da igualdade 
entre mulheres e homens nas 
empresas/organizações

Figura 10 
   p.83  Potencial de efetividade dos 

Planos para a Igualdade das 
empresas cotadas em bolsa

Figura 11   
   p.85  Potencial de efetividade dos Planos 

para a Igualdade das entidades do 
setor empresarial do Estado

 
Figura 12   

   p.87   Potencial de efetividade dos Planos 
para a Igualdade das entidades do 
setor empresarial local 

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar



10 10

CIG 
Comissão para a Cidadania 
e a Igualdade de Género

CIP  
Confederação Empresarial 
de Portugal

CITE 
Comissão para a Igualdade 
no Trabalho e no Emprego

CMVM 
Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários

CSG 
Investigação em Ciências 
Sociais e Gestão (Consórcio)

CTP 
Confederação do Turismo 
de Portugal

DGAEP  
Direção-Geral da Administração 
e do Emprego Público

DGAL 
Direção-Geral das Autarquias 
Locais

DR  
Diário da República

EIGE 
European Institute 
for Gender Equality

EM 
Estados-Membros

FEMM 
Comissão dos Direitos 
da Mulher e Igualdade 
de Género do Parlamento 
Europeu

H 
Homens

AEM 
Associação de Empresas 
Emitentes de Valores 
Cotados em Mercado

APEM 
Associação Portuguesa de 
Estudos sobre as Mulheres

AR 
Assembleia da República

BE 
Bloco de Esquerda

BP 
Boa(s) Prática(s)

CA 
Conselho de Administração

CAP 
Confederação dos 
Agricultores de Portugal

CCP 
Confederação do Comércio 
e Serviços de Portugal

CDS-PP 
Centro Democrático Social  
– Partido Popular

CEDAW 
Convenção para a 
Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação 
contra as Mulheres 

CEO 
Chief Executive Officer

CESIS 
Centro de Estudos para  
a Intervenção Social 

CGTP-IN
Confederação Geral de 
Trabalhadores Portugueses  
– Intersindical Nacional

iAP 
Plataforma de 
Interoperabilidade 
da Administração Pública

iGen 
Fórum Organizações 
para a Igualdade

IMH 
Igualdade entre Mulheres 
e Homens

INE 
Instituto Nacional de 
Estatística

IPCG 
Instituto Português de 
Corporate Governance

ISEG 
Instituto Superior de 
Economia e Gestão 
/ Lisbon School of 
Economics & Management

JURI 
Comissão dos Assuntos 
Jurídicos do Parlamento 
Europeu

M 
Mulheres

MG 
Mainstreaming de Género

NGWL 
Next Generation Women 
Leaders

NHO  
Confederação Norueguesa 
de Empresas (tradução de 
Norwegian Næringslivets 
Hovedorganisasjon)

OA 
Órgão de Administração

Índice de Abreviaturas

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar



11

Capítulo 1

OCDE 
Organização para 
a Cooperação e 
Desenvolvimento 
Económico

OF  
Órgão de Fiscalização

OIT 
Organização Internacional 
do Trabalho

p.p. 
Pontos Percentuais

PAN 
Partido Pessoas-Animais-
Natureza

PAP 
Plataforma de Ação de 
Pequim

PCP 
Partido Comunista 
Português

PEV  
Partido Ecologista 
“Os Verdes”

PI  
Plano(s) para a Igualdade

PIQ  
Prémio Igualdade 
é Qualidade

PpDM 
Plataforma Portuguesa 
para os Direitos 
das Mulheres 

PS  
Partido Socialista

PSD 
Partido Social Democrata

PSI-20 
Portuguese Stock Index

PWN 
Professional Women’s 
Network

RCM 
Resolução do Conselho 
de Ministros

RH 
Recursos Humanos

SDI 
Sistema de Difusão 
de Informação

SECI 
Secretária de Estado para 
a Cidadania e a Igualdade

SEE 
Setor Empresarial do Estado

SEL  
Setor Empresarial Local

SIOE 
Sistema de Informação
da Organização do Estado

SOCIUS 
Centro de Investigação 
em Sociologia Económica 
e das Organizações

TFUE 
Tratado de Funcionamento 
da União Europeia

TUE 
Tratado da União Europeia

UE  
União Europeia

UGT 
União Geral de 
Trabalhadores

ULisboa 
Universidade de Lisboa

V.  
Veja-se

WGEA
Workplace Gender Equality 
Agency (Austrália)

WoB  
Women on Boards

WoB-PT 
Women on Boards 
– Portugal (referência 
abreviada do  Projeto 
“Women on Boards: 
An Integrative Approach/
Mulheres nos Órgãos 
de Gestão das Empresas: 
uma Abordagem 
Integrada” 

Índice de Abreviaturas

Use o índice 
ou o menu
marcadores
no pdf para 

navegar



12



13

Capítulo 1

Este Livro Branco foi desenvolvido no âmbito do Projeto “Women on Boards: An Integrative 
Approach/Mulheres nos Órgãos de Gestão das Empresas: Uma Abordagem Integrada”.1 O ponto 
de partida para esta investigação foi a publicação da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, que veio 
estabelecer o regime da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de ad-
ministração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial (setor empresarial do 
Estado e setor empresarial local) e das empresas cotadas em bolsa (Euronext Lisbon).

No decurso dos últimos três anos, a Equipa de Investigação desenvolveu o primeiro estudo 
sobre mulheres e homens nos órgãos de gestão das empresas que, em Portugal, e à luz de uma 
abordagem integrada, congregou contributos teóricos e metodológicos da Sociologia, dos Es-
tudos de Género e da Gestão.

O Projeto, com início em setembro de 2018, procurou efetuar uma caracterização tão exausti-
va quanto possível do perfil dos membros dos órgãos de gestão das empresas abrangidas pela 
Lei n.º 62/2017, disponibilizando a partir de dezembro de 2021 uma base de dados que reúne 
perfis individuais dos membros dos órgãos de gestão das empresas cotadas na Euronext Lisbon 
nos anos de 2018 e 2019. Este objetivo está ainda materializado em artigos científicos - alguns 
publicados (e.g. Casaca, et al., 2021; Guedes & Casaca, 2021) e outros já submetidos a revistas 
científicas. Visou também apreender as posições de administradoras e administradores das em-
presas abrangidas pelo novo quadro legal quanto a medidas regulatórias vinculativas e a medidas 
de apoio à autorregulação. Através da aplicação de um inquérito por questionário e da realização 
de entrevistas semidiretivas individuais foi ainda possível analisar as suas perceções acerca dos 
efeitos de um maior equilíbrio entre mulheres e homens nas dinâmicas sociais e nos processos 
de decisão dos órgãos de gestão. Procurou-se compreender se o maior equilíbrio numérico está 
a favorecer interações pautadas pela igualdade nas dinâmicas sociais inerentes ao funcionamento 
desses órgãos, e, complementarmente, se está a estimular uma mudança substantiva por via da 
valorização, definição e acompanhamento de políticas e práticas de gestão promotoras da igual-
dade entre mulheres e homens (IMH) nas respetivas empresas. O cumprimento destes objetivos 
proporcionou a apresentação de resultados em conferências nacionais e internacionais, assim 
como em artigos que se encontram submetidos a revistas científicas ou no prelo para publicação. 

A Equipa de Investigação propôs-se integrar a teoria, a evidência empírica, as políticas e as 
práticas sociais através da institucionalização do Think Tank Women on Boards. Este envolveu 
atores-chave (Stakeholders) na definição de recomendações, soluções e estratégias para promover 
e consolidar a IMH nos órgãos de gestão e nas empresas. A publicação do presente Livro Branco 
consubstancia a concretização deste propósito. 

O Capítulo 1 é dedicado à evolução do quadro normativo-legal em Portugal, centrando-se nas 
recomendações e normas relativas à adoção de Planos para a Igualdade (PI) nas empresas e ao 

1 Projeto “Women on Boards: An Integrative Approach/ Mulheres nos Órgãos de Gestão das Empresas: Uma Abordagem Integrada” 
(PTDC/SOC-ASO/29895/2017), financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia e pelo Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior (MCTES) através de fundos nacionais (PIDDAC), e desenvolvido no âmbito do SOCIUS-CSG/ISEG-ULisboa.

Introdução
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Introdução

equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de gestão das entidades do setor público empre-
sarial e das empresas cotadas em bolsa (Capítulos 1.1 e 1.2). Procede-se, no que se refere a este 
último domínio, à comparação entre a recente opção política em vigor em Portugal e as opções 
seguidas pelos demais países da União Europeia (UE) (Capítulos 1.3 e 1.4).

O Capítulo 2 apresenta a análise efetuada aos efeitos desencadeados pela Lei n.º 62/2017 na 
composição dos órgãos de gestão das empresas que lhe estão vinculadas, examinando a evolução 
– entre 2018 e 2020 - da representação de mulheres e de homens nos órgãos de administração e 
de fiscalização, bem como nos respetivos cargos. No caso das maiores empresas cotadas em bolsa, 
o horizonte temporal em análise estende-se até maio de 2021 (Capítulo 2.1). Complementar-
mente, é apresentado o Índice Women on Boards (Índice WoB), que visa mensurar a represen-
tação equilibrada nos órgãos de administração das empresas abrangidas pela Lei (Capítulo 2.2). 
Por fim, as empresas cotadas na Euronext Lisbon e cujos órgãos de administração alcançaram, 
no período em análise, a representação mais equilibrada entre mulheres e homens figuram de 
um ranking, o Top WoB-PT, seguindo-se os testemunhos de representantes das respetivas 
empresas (Capítulo 2.3).

Para além do cumprimento dos limiares mínimos de representação equilibrada, a Lei deter-
mina a obrigatoriedade de as empresas elaborarem anualmente um Plano para a Igualdade 
e de o divulgarem na sua página na Internet. O Capítulo 3 visa evidenciar a relevância dos 
PI enquanto instrumentos estratégicos de operacionalização de uma abordagem integrada e 
transversal de promoção da IMH nas empresas. Inicia-se com a referência ao alcance limitado 
de boas práticas avulsas no domínio da IMH e aos fatores que permitem explicar a fragilidade 
das mesmas (Capítulo 3.1), passando à conceptualização dos PI enquanto instrumentos da 
efetivação da IMH (Capítulo 3.2); por fim, sistematiza o contributo das ferramentas existentes 
e que visam apoiar as empresas na realização de diagnósticos e na consequente elaboração de 
PI (Capítulo 3.3). 

O Capítulo 4 apresenta os resultados de uma análise exploratória ao potencial de efetividade dos 
PI divulgados pelas empresas legalmente vinculadas, em 2020, por segmento: empresas cotadas 
em bolsa (Capítulo 4.1), entidades do setor empresarial do Estado (Capítulo 4.2) e entidades do 
setor empresarial local (Capítulo 4.3). 

Como anteriormente referido, a investigação contemplou o envolvimento de Stakeholders. A 
criação do Think Tank Women on Boards procurou dinamizar uma comunidade de debate, empi-
ricamente fundamentado, entre atores-chave com um interesse específico na aplicação do quadro 
legal de promoção de uma representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de 
gestão das empresas: associações científicas, confederações empresariais, confederações sindicais, 
outras entidades stakeholder com estudos e iniciativas Women on Boards (WoB), entidades de 
supervisão e regulação, entidades de acompanhamento, Governo e organismos governamentais, 
plataformas/associações de mulheres profissionais e gestoras. As e os participantes tiveram um 
papel ativo não só no desenvolvimento de uma reflexão conjunta sobre a efetividade da imple-
mentação da Lei, mas também na elaboração de recomendações (Capítulo 5).

O Projeto foi, assim, expressamente motivado pelo propósito de integrar os contributos teóricos 
e empíricos - incorporados no decurso do seu desenvolvimento - com a experiência determinada 
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pelas práticas sociais de atores-chave, de forma a produzir um documento relevante de apoio à 
qualificação das políticas públicas no domínio da promoção de um maior equilíbrio entre mu-
lheres e homens nos órgãos de gestão e de uma maior IMH nas empresas. O Capítulo 6 reflete 
esta ambição da Equipa, apresentando um conjunto de recomendações de política pública, após 
a sistematização de algumas considerações finais.

O desenvolvimento do Projeto contou com a colaboração de um conjunto de pessoas a quem 
muito agradecemos, designadamente (e por ordem alfabética):

- Alice Monteiro, pela tese subordinada ao tema “Determinantes da representação das mulheres 
nos conselhos de administração” (Monteiro, 2019), e o artigo na revista internacional Corporate 

Ownership & Control (open access), com o título “A Configurational approach to the determinants 
of women on boards” (Guedes & Monteiro, 2020).  

- Catarina Garcia, pela tese de mestrado “Equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de 
gestão das empresas: estudo sobre as abordagens voluntarista e vinculativa” (Garcia, 2019).

- Cláudia Lourenço, pelo trabalho empírico de recolha de dados secundários e transcrição de 
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Os primeiros instrumentos normativos nacionais relativos à adoção de Planos para a Igual-
dade nas empresas foram publicados há aproximadamente 15 anos, durante o XVII Governo 
Constitucional. A Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 49, de 28 de março de 2007, 
inscreveu essa obrigação no quadro dos “princípios de bom governo das empresas do sector 
empresarial do Estado”. A RCM n.º 82/2007, de 22 de junho, que aprovou o III Plano Nacio-
nal para a Igualdade – Cidadania e Género (2007-2010), integrou como medidas: o reforço da 
divulgação dos mecanismos para adoção de Planos para a Igualdade nas empresas públicas; a 
promoção da responsabilidade social das empresas do setor privado através da divulgação dos 
mecanismos para a implementação de Planos para a Igualdade; e a difusão de boas práticas e 
reconhecimento das mesmas através da atribuição do Prémio “Igualdade é Qualidade”. Um 
ano mais tarde, em 2008, a RCM nº 70, de 22 de abril, reforçou essa recomendação no quadro 
das “orientações estratégicas destinadas ao sector empresarial do Estado”. Fazendo referên-
cia à tomada de decisão na esfera económica, o IV Plano Nacional para a Igualdade, Género, 
Cidadania e Não Discriminação - 2011-2013, aprovado através da RCM n.º 5/2011, de 18 de 
janeiro, contemplou a adoção de Planos para a Igualdade em todos os ministérios como uma 
das medidas a concretizar no decurso do triénio.

O apelo lançado às empresas europeias em maio de 2011 (Call for Self-regulation: Women on the 

Board, Pledge for Europe) por Viviane Reding, anterior Vice-Presidente da Comissão Europeia 
e Comissária para a área da Justiça, Direitos Fundamentais e Cidadania, procurando incenti-
vá-las a adotar medidas de autorregulação promotoras de um maior equilíbrio entre mulheres 
e homens nos órgãos de gestão, teve ecos políticos no país. Estes seriam ainda estimulados 
pela Proposta de Diretiva Women on Boards apresentada no ano seguinte (V. Capítulo 1.3). 
Assim, no contexto do XIX Governo Constitucional, a RCM n.º 19/2012, de 8 de março, de-
terminou pela primeira vez a obrigatoriedade de as empresas do setor empresarial do Estado 
(SEE) adotarem Planos para a Igualdade “tendentes a alcançar (…) uma efetiva igualdade de 
tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres, eliminando as discriminações e per-
mitindo a conciliação da vida pessoal, familiar e profissional”. As empresas do Estado ficaram 
ainda obrigadas a monitorizar as medidas previstas nos Planos e a reportar os resultados da 
avaliação à Tutela. A presença equilibrada de mulheres e de homens em cargos de decisão, 
política e económica, era “reconhecida como um requisito da democracia e como um contributo 
para a própria sustentabilidade do desenvolvimento, gerando um melhor aproveitamento das 
qualificações e competências quer de mulheres, quer de homens”. Esta Resolução inscrevia, 
ainda, pela primeira vez no quadro normativo do país, uma recomendação às empresas do setor 
privado cotadas em bolsa no sentido da adoção “(…) de Planos para a Igualdade e de medidas, 
designadamente de autorregulação e de avaliação, que conduzam ao objetivo da presença plural 
de mulheres e de homens nos cargos de administração e de fiscalização”.

1.1 – O percurso normativo nacional: 
 Planos para a Igualdade e representação equilibrada entre   
 mulheres e homens nos órgãos de gestão 
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Um ano depois, por via do n.º 6 do Artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
ficou estabelecido que cada um dos órgãos de administração e de fiscalização das empresas públi-
cas deveria ter por objetivo a presença plural de homens e mulheres na sua composição. Ficava 
também determinado, por força da letra da Lei, que as empresas públicas adotariam “planos de 
igualdade tendentes a alcançar uma efetiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre 
homens e mulheres, a eliminar discriminações e a permitir a conciliação entre a vida pessoal, 
familiar e profissional” (N.º 2 do Artigo 50.º).

A Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, Lei-Quadro das entidades administrativas independentes 
com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, público e cooperativo, 
determinava no n.º 8 do Artigo 17.º que “o provimento do presidente do conselho de admi-
nistração deve garantir a alternância de género e o provimento dos vogais deve assegurar a 
representação mínima de 33% de cada género”. Ainda nesse ano, poderia ler-se na Resolução 
que aprovou o V Plano Nacional para a Igualdade de Género, Cidadania e Não-discriminação - 
2014-2017 que a representatividade das mulheres nos conselhos de administração das empresas 
(independentemente do setor) passaria a ser critério de desempate na atribuição de fundos de 
coesão da União Europeia (RCM n.º 103/2013, de 31 de dezembro).

No ano seguinte, o Decreto-Lei n.º 157/2014, de 24 de outubro, no n.º 6 do Artigo 30.º, deter-
minava para os órgãos de administração e fiscalização das instituições de crédito e das sociedades 
financeiras que a “política interna de seleção e avaliação dos membros dos órgãos de administração 
e fiscalização [deveria] promover a diversidade de qualificações e competências necessárias para o 
exercício da função, fixando objetivos para a representação de homens e mulheres e concebendo 
uma política destinada a aumentar o número de pessoas do género sub-representado com vista 

2012
Empresas do setor empresarial do Estado passam a estar obrigadas a adotar 
Planos para a Igualdade (PI), a monitorizá-los e a apresentar os resultados à 
Tutela.
Devem assegurar a presença plural de mulheres e homens nos cargos de 
administração e de fiscalização.
 
Primeira menção (no quadro normativo-legal nacional) às empresas cotadas 
em bolsa, sendo recomendada a adoção de PI e de medidas que garantam 
a presença plural de mulheres e homens nos cargos de administração e de 
fiscalização 
(RCM n.º 19/2012, de 8 de março).

Indicador disponível:
% de Mulheres nas maiores empresas cotadas em bolsa em Portugal – 7,4%.
Diferença em relação à média da UE28 (15,8%): - 8,4 p.p.

Fonte: EIGE (2021a).
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a atingir os referidos objetivos.”. Tendo como objeto o universo empresarial, o Decreto-Lei n.º 
159/2014, de 27 de outubro, no n.º 3 do Artigo 17.º, estabelecia, a propósito das candidaturas 
a fundos europeus estruturais e de investimento que “A maior representatividade de mulheres 
nos órgãos de direção, de administração e de gestão e a maior igualdade salarial entre mulheres e 
homens que desempenham as mesmas ou idênticas funções, na entidade candidata, são ponderadas 
para efeitos de desempate entre candidaturas aos fundos da política de coesão, quando aplicável”.

Em 2015, através da publicação da  RCM n.º 11-A/2015, de 6 de março, a Secretária de Estado 
dos Assuntos Parlamentares e da Igualdade, a Secretária de Estado do Tesouro, o Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Regional, o Secretário de Estado Adjunto e da Economia e o Secre-
tário de Estado do Emprego ficavam mandatadas/os para “desenvolverem diligências com vista 
à celebração, com as empresas cotadas em bolsa, de um compromisso que promova um maior 
equilíbrio na representação de mulheres e de homens nos respetivos conselhos de administração, 
pressupondo, por parte das empresas, a vinculação a um objetivo de representação de 30% do 
sexo sub-representado, até final de 2018”. As diligências concretizadas, porém, não surtiram os 
efeitos preconizados, porquanto apenas treze empresas cotadas em bolsa responderam positi-
vamente, no mês de junho desse ano, ao apelo de assinatura desse compromisso. 

Depois dos instrumentos normativos de incentivo à autorregulação (acima elencados) visando um 
maior equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de gestão das empresas cotadas em bolsa e do 
setor empresarial do Estado - com efeitos relativamente tímidos (V. Figura 2, Capítulo 2) -, a Lei 
n.º 62/2017, de 1 de agosto, marcou uma nova fase das políticas públicas nacionais orientadas 
para a promoção da igualdade nas empresas e o equilíbrio entre mulheres e homens na tomada 
de decisão da esfera económica em particular.

O quadro legislativo a favor de medidas de ação positiva promotoras do equilíbrio entre 
mulheres e homens nos órgãos de poder e nos processos de tomada de decisão já havia sido 
inaugurado no país através da publicação da Lei da Paridade (Lei Orgânica n.º 3/2006, de 

2015
O Governo promove diligências junto das empresas cotadas em bolsa com 
vista à celebração de um compromisso que promova um maior equilíbrio 
na representação de mulheres e de homens nos respetivos conselhos de 
administração. Este pressupõe, por parte das empresas, a vinculação a um 
objetivo de representação de 30% do sexo sub-representado, até final de 
2018 (RCM n.º 11-A/2015, de 6 de março).

Indicador disponível:
% de Mulheres nas maiores empresas cotadas em bolsa em Portugal – 13,5%. 
Diferença em relação à média da UE28 (22,7%): - 9,2 p.p.

Fonte: EIGE (2021a).
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21 de agosto) (e.g. Espírito-Santo, 2018; Santos, Teixeira, & Espírito Santo, 2018). Esta Lei 
estabeleceu que as listas para a Assembleia da República (AR), para o Parlamento Europeu 
e para as autarquias deveriam ser compostas de modo a assegurar a representação míni-
ma de 33% de cada um dos sexos. Além disso, a já mencionada Lei-Quadro das Entidades 
Reguladoras (Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto) assinalava o reforço desse quadro legisla-
tivo, aplicando-o às entidades administrativas independentes com funções de regulação 
da atividade económica dos setores privado, público e cooperativo. Manifestava-se então 
evidente, em 2017, a intenção do Governo de acelerar o equilíbrio entre mulheres e homens 
nos órgãos de gestão empresarial, vinculando o simbólico universo de empresas cotadas 
em bolsa (empresas que estabelecem normas de referência para o resto do setor privado, 
como consta da Proposta de Diretiva Europeia Women on Boards) e o setor público empre-
sarial (segmento onde, idealmente, as práticas de governação devem ser referenciais para 
as demais empresas do país).   

2017
Publicação da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, que estabelece o regime 
da representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de 
administração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial 
(setor empresarial do Estado e setor empresarial local) e das empresas 
cotadas em bolsa (Euronext Lisbon).

Indicador disponível:
% de Mulheres nas maiores empresas cotadas em bolsa em Portugal – 16,2%. 
Diferença em relação à média da UE28 (25,3%): - 9,1 p.p.

Fonte: EIGE (2021a).

1.2 – A Lei n.º 62/2017 e a respetiva regulamentação

A Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, em vigor desde 1 janeiro de 2018, estabelece o regime da re-
presentação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração e de fiscalização 
das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa. No que diz respeito 
às entidades do setor público empresarial, a Lei determina a obrigatoriedade de cumprimento 
de um limiar mínimo de 33,3% de pessoas de cada sexo a partir de 1 de janeiro de 2018, refe-
rente a cada órgão (administração e fiscalização), aplicável tanto a cargos executivos como não 
executivos (Artigo 4.º). Para o universo de empresas cotadas em bolsa, estabelece dois limiares 
progressivos: 20%, a partir da primeira assembleia geral eletiva, após 1 de janeiro de 2018; e 
33,3%, a partir da primeira assembleia geral eletiva, após 1 de janeiro de 2020 (Artigo 5.º). Nes-
te caso, os limiares aplicam-se à globalidade de cargos executivos e não executivos. Tanto os 
limiares como os horizontes temporais para o respetivo cumprimento aplicam-se igualmente a 
renovações e a substituições de mandatos (N.º 5 do Artigo 4.º e n.º 4 do Artigo 5.º).
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Em caso de incumprimento dos limiares mínimos legalmente estabelecidos, o Artigo 6.º determina:

  A nulidade do ato de designação para os órgãos de administração e de fiscalização, devendo 
os membros do Governo responsáveis pela área das Finanças e pelo respetivo setor de ativi-
dade apresentar novas propostas, no prazo de 90 dias (aplicável a entidades do setor público 
empresarial).

  A declaração, pela Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM), do incumprimento 
e do caráter provisório do ato de designação; as empresas dispõem do prazo de 90 dias para 
proceder à regularização. Para o efeito, deve ser convocada uma assembleia geral eletiva para 
sanar o incumprimento (aplicável a empresas cotadas em bolsa).

A manutenção do incumprimento determina a aplicação de uma repreensão registada à empresa 
em questão e a publicitação integral da mesma num registo público, disponibilizado para o 
efeito nas páginas na Internet da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG), da 
Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) e da Comissão do Mercado de 
Valores Mobiliários (CMVM). Quase dois anos depois da aprovação da Lei, a regulamentação 
dos termos da aplicação e publicação da repreensão veio a concretizar-se através da Portaria 
n.º 174/2019, de 6 de junho. Esta estabelece que, no que refere ao setor empresarial do Estado 
(SEE), a repreensão registada é aplicada pela CIG, notificada à entidade incumpridora e pu-
blicitada na página na Internet desta Comissão. Esta repreensão cessa quando for confirmada a 
regularização do incumprimento (Artigo 2.º). No que se refere à repreensão registada, esta é 
aplicada pela CMVM às empresas cotadas em bolsa em situação de incumprimento, nos termos 

Setor Público Empresarial
Limiar mínimo de pessoas 
de cada sexo aplicável a 
novos mandatos [Propostas 
de nomeação efetuadas por 
membros do Governo (Finanças 
e Tutela respetiva)]. A renovação 
e a substituição no mandato 
obedecem igualmente aos 
limiares legalmente definidos.

1 de Janeiro 
de 2018

1 de Janeiro 
de 2018

1 de Janeiro 
de 2020

Empresas Cotadas 
em Bolsa
Limiares mínimos de cada 
sexo aplicáveis após as 
primeiras assembleias gerais 
eletivas. A renovação e a 
substituição no mandato 
obedecem igualmente 
aos limiares mínimos 
legalmente definidos.

33,3%

33,3%20%
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do Código do Procedimento Administrativo, sendo as mesmas notificadas e informadas do 
regime aplicável em caso de não regularização. A repreensão registada é publicitada no Sistema 
de Difusão de Informação da CMVM e cessa assim que esta entidade confirme a regularização 
do incumprimento (Artigo 3.º). É de notar que a regulamentação é omissa quanto ao setor 
empresarial local (SEL).

Quanto às empresas cotadas em bolsa, se houver uma situação de incumprimento por um perío-
do superior a 360 dias a contar da data da repreensão, a CMVM aplica uma sanção pecuniária 
compulsória, em montante não superior ao total de um mês de remunerações do respetivo 
órgão de administração ou de fiscalização, por cada semestre de incumprimento. Esta sanção, 
porém, é precedida da audiência prévia da empresa visada, nos termos a fixar em regulamento 
da CMVM (Artigo 6.º da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto).

No Artigo 7.º, a Lei determina que as entidades do setor público empresarial e as empresas co-
tadas em bolsa elaboram anualmente Planos para a Igualdade, devendo publicá-los na respetiva 
página na Internet. Estes documentos devem ainda ser enviados à CIG e à CITE, podendo esta 
Comissão emitir recomendações. Posteriormente, o Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 
de junho, no seu Artigo 4.º, especificava que os Planos deveriam seguir o Guião a promover 
pela CITE, em articulação com a CIG, abrangendo as seguintes áreas: a) Igualdade no acesso 
ao emprego; b) Igualdade nas condições de trabalho; c) Igualdade remuneratória; d) Proteção 
na parentalidade; e) Conciliação da atividade profissional com a vida familiar e pessoal. Cla-
rificava, ainda, que os Planos para a Igualdade relativos a cada ano deveriam ser comunicados 
anualmente até 15 de setembro do ano anterior a que dizem respeito (N.º 4 do Artigo 3.º). O 
Artigo 6.º é omisso quanto aos Planos e ao incumprimento nesse domínio.

Quanto ao acompanhamento da aplicação da Lei, o Artigo 8.º atribui à CIG essa competência, 
assim como a responsabilidade de elaborar um relatório anual e entregá-lo à Tutela até ao final 
do primeiro semestre de cada ano. O Relatório Anual sobre o Progresso da Igualdade entre 
Homens e Mulheres no Trabalho, no Emprego e na Formação Profissional, elaborado pela 
CITE e previsto na Lei n.º 10/2001, de 21 de maio, deve também incluir informação sobre os 
Planos para a Igualdade.

O Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, no seu Artigo 2.º, determina também 
quais os procedimentos inerentes à comunicação das alterações relativamente à composição 
dos órgãos de administração e de fiscalização. No caso das entidades do SEE, essas alterações 
no Sistema de Informação da Organização do Estado (SIOE), junto da Direção-Geral da Ad-
ministração e do Emprego Público (DGAEP), ficando imediatamente acessíveis à CIG através 
da Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública (iAP).  No que se refere às 
entidades do SEL, as alterações são registadas no sistema de informação para as entidades do 
subsetor da administração local, junto da Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL), ficando 
imediatamente acessíveis à CIG através da iAP. Por fim, as alterações das empresas cotadas 
em bolsa são registadas no Sistema de Difusão de Informação (SDI), junto da CMVM, sendo 
automaticamente remetidas à CIG.

Este circuito de articulação tem igual reflexo na comunicação referente aos Planos para a Igualdade, 
que, segundo o Artigo 3.º do Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, são comunicados 
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anualmente pelas entidades do SEE no SIOE, ficando imediatamente acessíveis à CIG e à CITE, 
através da iAP. No caso do SEL, são comunicados no sistema de informação para as entidades do 
subsetor da administração local, ficando imediatamente acessíveis à CIG e à CITE, através da iAP. 
No que se refere às empresas cotadas em bolsa, são comunicados no SDI, sendo automaticamente 
remetidos à CIG e à CITE.

O processo político e negocial

No outono de 2015, durante a campanha eleitoral para as eleições legislativas, o Partido Socia-
lista (PS) integrou no seu programa a intenção de “Promover o equilíbrio de género no patamar 
dos 33% nos cargos de direção para as empresas cotadas em bolsa, entidades do setor público e 
administração direta e indireta do Estado e demais pessoas coletivas públicas” (Partido Socialista, 
2015, p. 84). A Proposta legislativa foi elaborada em 2016 e aprovada em sede de Conselho de 
Ministros a 5 de janeiro de 2017 [Proposta de Lei n.º 52/XIII/2 (Governo de Portugal, 2017)], 
apresentando-se então mais ambiciosa que o diploma legal finalmente aprovado.  A Proposta 
inicial do Governo foi apresentada à Assembleia da República (AR) em fevereiro, tendo bai-
xado à discussão na especialidade em sede da Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias. Encaminhadas várias Propostas de Lei para esta Comissão, seguiu-se 
o processo de audição a várias entidades e o inevitável processo de negociação. Em discussão 
esteve também o Projeto de Lei n.º 406/XIII/2 apresentado pelo Bloco de Esquerda (BE) (Bloco 
de Esquerda, 2017).

Quanto às forças políticas com representação parlamentar, tanto o Partido Social Democrata 
(PSD) como o Centro Democrático Social – Partido Popular (CDS-PP) apresentaram-se em 
geral críticos em relação às Propostas de Lei em discussão e a favor de medidas de incentivo 
à autorregulação. Neste último caso, porém, esta posição não colheu unanimidade, uma vez 
que o apoio da líder do partido, Assunção Cristas, foi determinante na aprovação da Proposta 
de Lei. O Partido Comunista Português (PCP) não apoiou a Proposta por considerar que se 
destinava a uma classe privilegiada de mulheres, deixando intactas as causas estruturais das 
desigualdades e da discriminação. Alegou, nesse âmbito, a necessidade de outros avanços 
políticos que garantissem a proteção das mulheres mais vulneráveis do ponto de vista so-
ciolaboral (Rato, 2017). Do lado dos sindicatos, esta foi também a posição da Confederação 
Geral de Trabalhadores Portugueses – Intersindical Nacional (CGTP-IN, 2016), enquanto a 
União Geral de Trabalhadores (UGT, 2017) se revelou genericamente apoiante da Proposta. 

Quanto a outros atores relevantes, é de destacar o parecer da Associação de Empresas Emitentes 
de Valores Cotados em Mercado (AEM) e da Comissão do Mercado de Valores Mobiliários 
(CMVM), igualmente mais favoráveis a uma abordagem voluntarista que procurasse conci-
liar os objetivos de promoção da “diversidade de género” “com os princípios de liberdade e 
iniciativa, organização privada das companhias e bom governo das sociedades” (AEM, 2016). 
No caso desta Associação, o Parecer enunciava ainda as especificidades do mercado bolsista 
português, designadamente a sua reduzida dimensão por comparação com o mercado de ou-
tros países onde já vigorava a opção regulatória. Num registo próximo, a CMVM manifestava 
preferência pela adoção de um mecanismo regulatório ou autorregulatório do tipo comply or 

explain (CMVM, 2017).
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Uma das alterações mais substantivas no texto final teve a ver com os limiares definidos para as 
empresas cotadas em bolsa, porquanto na Proposta poderia ler-se o seguinte:

1.   "A proporção de pessoas de cada sexo designadas para cada órgão de administração e de 
fiscalização de cada empresa não pode ser inferior a 20%, a partir da primeira assembleia 
geral após 1 de janeiro de 2018, e a 33,3%, a partir da primeira assembleia geral eletiva após 
1 de janeiro de 2020. 

2.  Se os órgãos de administração integrarem administradores executivos e não exe-

cutivos, o limiar deve ser cumprido relativamente a ambos.” (realçado nosso).

Este ponto viria a ser substituído por uma redação alternativa, aplicando-se o limiar mínimo de 
representação de cada sexo à globalidade de cargos executivos e não executivos.

Também as sanções inicialmente previstas foram mais suavizadas na redação do texto final da 
Lei, passando a prever-se a possibilidade de recurso por parte das empresas. Estas alterações 
constavam das propostas apresentadas pelo CDS-PP.

O Texto de Substituição, apresentado pela Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, 
Liberdades e Garantias [relativo à Proposta de Lei n.º 52/XIII/2 e ao Projeto de Lei n.º 406/
XIII/2 (Bloco de Esquerda, 2017)], veio a ser aprovado no dia 23 de junho de 2017, em reunião 
Plenária. Reuniu os votos favoráveis do PS, do Partido Pessoas-Animais-Natureza (PAN), do 
Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV) e do BE, além de seis votos do grupo parlamentar do 
CDS-PP. Simbólico, como na altura noticiado, foi o momento em que a líder deste partido 
aplaudiu de pé o resultado da votação. Pelas razões acima mencionadas, o PCP votou contra 
o Texto, associando-se ao mesmo sentido de voto de sete deputados/as do CDS-PP. O grupo 
parlamentar do PSD absteve-se, assim como quatro deputados/as do CDS-PP. A publicação do 
Texto em Diário da República (DR) teve lugar a 1 de agosto de 2017.2

Irrelevante à luz do debate e da cobertura noticiosa em torno da aprovação do Texto parece ter 
sido o facto de o mesmo prever a obrigatoriedade de elaboração anual de Planos para a Igualdade. 
A invisibilidade desta exigência regulatória pôde ser verificada durante a investigação por nós 
conduzida, em que se confirmou que nem todos os membros dos órgãos de gestão das empresas 
legalmente vinculadas tinham conhecimento dessa obrigação.

Os argumentos políticos apresentados pelo Governo quanto à pertinência da Proposta de Lei 
conjugaram a tónica nas práticas de boas governação com a argumentação de pendor mais uti-
litarista (business case), atualmente dominante no discurso político europeu.

2     Informação disponível em: Debates Parlamentares - Diário 101, p. 46 (2017 06-23) (parlamento.pt) [acedido em 15 de junho de 
2021]. 

https://debates.parlamento.pt/catalogo/r3/dar/01/13/02/101/2017-06-24/46?pgs=46-47&org=PLC
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 As mulheres representam mais de metade da população portuguesa e mais 
de metade da população com qualificação académica de nível superior, 
pelo que a sua sub-representação nos processos de tomada de decisão 
significa que o seu potencial está a ser subutilizado e que continuam 
a existir barreiras que as impedem de aceder aos cargos de topo. Esta 
desigualdade encontra-se enraizada em estereótipos e práticas discrimi-
natórias que têm condicionado as opções profissionais e pessoais tanto 
de mulheres como de homens (…). Isto deve ser contrariado mediante a 
adoção de medidas concretas que contribuam para uma igualdade de 
facto entre mulheres e homens nas diversas dimensões do mercado de 
trabalho, através da promoção de uma política de paridade, gerando 
potenciais de crescimento económico, um melhor aproveitamento de 
qualificações e competências, e uma sociedade mais justa e inclusiva. 
A presença de mulheres nos órgãos de administração e de fiscalização 
das empresas é amplamente reconhecida como fator de melhoria da 
governação das sociedades, uma vez que o desempenho das equipas e 
a qualidade do processo de decisão são reforçados por uma abordagem 
mais diversificada e coletiva, integrando perspetivas mais amplas e fa-
vorecendo a adoção de decisões mais equilibradas. Além disso, vários 
estudos já demonstraram a existência de uma correlação positiva entre a 
diversidade de sexos nos quadros de direção e o desempenho financeiro 
e rentabilidade de uma empresa ou organização.  

[(Governo de Portugal, 2017) realçado nosso]

1.3 – Medidas de ação positiva: 
 O percurso normativo internacional e europeu3

A Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 
(CEDAW), adotada em 1979 pela Assembleia Geral das Nações Unidas e ratificada por Portugal 
em 1980, tem sido referenciada como um dos grandes tratados de direitos humanos, de carácter 
global e vinculativo, apresentando-se como a carta magna dos direitos das mulheres (Silva, 2010). 
Os países subscritores comprometeram-se a promover a igualdade entre mulheres e homens em 
todos os domínios da vida social, tanto do ponto de vista dos direitos formalmente consagrados 
(igualdade de jure) como na realidade efetiva e nas práticas sociais concretas (igualdade de facto). 
A Convenção exorta os Estados Partes a assegurarem que as organizações privadas, empresas 
e pessoas individuais empreendem esforços no sentido da eliminação de todas as formas de 
discriminação (diretas ou indiretas). De entre as várias recomendações consagradas contam-se 
aquelas vocacionadas para a eliminação da discriminação contra as mulheres no domínio do em-
prego, assegurando iguais direitos e oportunidades. Inscreve-se no Artigo 11º que “as mulheres 
devem, e nos mesmos moldes que os homens, ter direito ao trabalho; às mesmas oportunidades 
de trabalho; à livre escolha de profissão e emprego; à segurança no emprego; e, aos benefícios, 
treino vocacional, reciclagem de conhecimentos e aprendizagens. Devem ser também toma-

3    Este capítulo procede a uma atualização de trabalhos anteriormente por nós publicados (Casaca, 2017a, 2017b).
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das medidas que garantam o direito a igual remuneração entre mulheres e homens, incluindo 
benefícios, e à igualdade de tratamento por trabalho de igual valor, assim como à igualdade de 
tratamento com respeito à avaliação da qualidade do trabalho produzido.” É ainda referido que: 
“Devem ser adotadas medidas específicas que previnam situações de discriminação das mulheres 
no emprego por motivo de casamento e/ou maternidade”.

A Plataforma de Ação, adotada na 4.ª Conferência Mundial sobre as Mulheres das Nações 
Unidas, realizada em Pequim, em 1995, define 12 áreas estratégicas de intervenção, nas 
quais se encontram, nomeadamente, a promoção da participação das mulheres no poder e 
tomada de decisão (objetivo estratégico G) e a igualdade de direitos e de oportunidades na 
esfera económica (objetivo estratégico F). Naquele primeiro caso (G), exortam-se os go-
vernos, os órgãos nacionais, o setor privado, os partidos políticos, os sindicatos, as organi-
zações patronais, as instituições de investigação e académicas, os organismos sub-regionais 
e regionais, e as organizações não-governamentais e internacionais a adotar medidas que: 

 permitam a criação de uma massa crítica de mulheres dirigentes, executivas e gestoras em 
lugares estratégicos de tomada de decisão (iniciativas de ação positiva) (alínea a, Ponto 192);

 criem ou reforcem mecanismos de acompanhamento de acesso das mulheres aos níveis 
superiores de tomada de decisão (alínea b, Ponto 192);

 revejam os critérios de recrutamento e nomeação para os organismos de consulta e de deci-
são, e os de promoção a postos de direção a fim de garantir que tais critérios são pertinentes 
e não discriminam as mulheres (alínea c, Ponto 192);

 permitam alcançar a igualdade entre as mulheres e os homens nas respetivas estruturas in-
ternas, incluindo a igual participação nos seus órgãos de decisão e nas negociações em todos 
os setores e a todos os níveis (alínea d, Ponto 192);

 promovam o debate público sobre os novos papéis das mulheres e dos homens na sociedade 
e na família (alínea e, Ponto 192);

 possibilitem a reestruturação dos programas de recrutamento e de progressão nas carreiras 
para garantir a igualdade entre homens e mulheres, em especial entre jovens, no acesso à 
formação em gestão, empresarial, técnica e de liderança, incluindo a formação em exercício 
(on the job) (alínea f, Ponto 192). (cf. CIDM, 2005: 142)

Do Ponto 195, destacamos também algumas medidas que visam:

 aplicar critérios transparentes para lugares de decisão e garantir que os organismos de seleção 
tenham uma composição equilibrada em função do sexo (alínea b, Ponto 195);

 ministrar às mulheres e aos homens uma formação capaz de promover relações de trabalho 
não discriminatórias e o respeito pela diversidade no trabalho e nos estilos de gestão (alínea d, 
Ponto 195). (cf. CIDM, 2005: 144) (V. também Casaca, 2017a, Rêgo, 2010; Silva, 2010).

Um dos documentos de referência é a Recomendação do Comité de Ministros do Conselho 
de Europa, de 12 de março de 2003, sobre participação equilibrada de mulheres e homens na 
tomada de decisão política e pública [REC (2003) 3 (Conselho da Europa, 2003)]. De entre os 
vários considerandos que fundamentam o sentido da Recomendação, a participação equilibra-
da de mulheres e de homens na tomada de decisão política e pública é apresentada como parte 
integrante dos direitos da pessoa humana, sendo um elemento de justiça social e a condição 
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necessária para o melhor funcionamento de uma sociedade democrática. Além de permitir um 
planeamento mais eficaz e uma melhor definição de políticas, é também descrita como condição 
indispensável à instauração e construção de uma Europa baseada na igualdade, na coesão social, 
na solidariedade e no respeito pelos direitos humanos. Recomenda-se aos governos dos Esta-
dos-Membros (EM) que promovam e encorajam medidas especiais para estimular e apoiar as 
mulheres a participar na tomada de decisão política e pública, e que considerem o estabelecimento 
de metas temporais com vista a alcançar uma participação equilibrada de mulheres e de homens 
na tomada de decisão política e pública. Nos termos da Recomendação, a representação de cada 
um dos sexos em qualquer órgão de decisão da vida política ou pública não deve ser inferior a 
40%. Com base neste pressuposto, os governos dos EM são convidados a considerar as medidas 
legislativas e administrativas necessárias (Conselho da Europa, 2003).

Cabe sublinhar que a referência a medidas administrativas e legislativas especiais compreende 
as designadas medidas de ação positiva (ou ação afirmativa) “destinadas a um grupo específico, 
com as quais se pretende eliminar e prevenir a discriminação ou compensar as desvantagens 
decorrentes de atitudes, comportamentos e estruturas existentes” (Comissão Europeia, 1998). 
Importa igualmente referir a Recomendação do Conselho da Comunidade Económica Europeia 
(REC 84/635/CEE), de 13 de dezembro de 1984, que apelava aos EM que adotassem “uma política 
de ação positiva com o objectivo de eliminar as desigualdades de facto que afetam as mulheres 
na vida profissional e de promover a participação de ambos os sexos nos empregos” (Conselho 
das Comunidades Europeias, 1984).

Esta Recomendação inscrevia a igualdade entre mulheres e homens enquanto valor fundamen-
tal da União Europeia (UE), tal como consagrado ao longo da sua história e dos Tratados. O 
Artigo 141.º (anterior Artigo 119.º) do Tratado de Roma, a propósito do direito a igualdade de 
remuneração por trabalho igual, é tido como o principal embrião. Esta disposição relativamente 
restrita (centrada nas questões remuneratórias) e de motivação essencialmente económica foi 
dando origem a vários instrumentos europeus (para um maior desenvolvimento, V. Burri & 
Prechal, 2014). De entre estes, é de destacar, desde 1976, as Diretivas relativas à aplicação do 
princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres 
em domínios ligados ao emprego e à atividade profissional, até à Diretiva 2006/54/CE do Par-
lamento Europeu e do Conselho da União Europeia, de 5 de julho.

O Tratado da União Europeia (TUE), em vigor desde 1 de dezembro de 2009, com as alterações 
introduzidas pelo Tratado de Lisboa, reafirma o princípio da igualdade entre homens e mulheres 
e inscreve-o entre os valores e objetivos da União. O Artigo 8.º do Tratado de Funcionamento 
da União Europeia (TFUE) esclarece que “Na realização de todas as suas ações, a União terá por 
objetivo eliminar as desigualdades e promover a igualdade entre homens e mulheres”. O Artigo 
19.º refere que “1. Sem prejuízo das demais disposições dos Tratados e dentro dos limites das 
competências que estes conferem à União, o Conselho, deliberando por unanimidade, de acordo 
com um processo legislativo especial, e após aprovação do Parlamento Europeu, pode tomar as 
medidas necessárias para combater a discriminação em razão do sexo, raça ou origem étnica, 
religião ou crença, deficiência, idade ou orientação sexual.” Segundo os termos do número 4 do 
Artigo 157.º, “a fim de assegurar na prática a plena igualdade entre homens e mulheres na vida 
profissional, o princípio da igualdade de tratamento não obsta a que os Estados-Membros 

mantenham ou adotem medidas que prevejam regalias específicas destinadas a facilitar 
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o exercício de uma atividade profissional pelas pessoas do sexo sub-representado, ou 

a prevenir ou compensar desvantagens na sua carreira profissional.” (realçado nosso).
A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, à qual o Artigo 6.º do TUE atribui um 
valor jurídico idêntico ao dos Tratados, inclui igualmente o princípio da igualdade. O Artigo 
23.º - Igualdade entre homens e mulheres – explicita que “Deve ser garantida a igualdade entre 
homens e mulheres em todos os domínios, incluindo em matéria de emprego, trabalho e remu-
neração.” “O princípio da igualdade não obsta a que se mantenham ou adotem medidas 

que prevejam regalias específicas a favor do sexo sub-representado” (realçado nosso).

No percurso da inscrição da igualdade entre mulheres e homens na agenda política, é de su-
blinhar - por impulso da Plataforma de Ação de Pequim (PAP) – a centralidade conferida ao 
mainstreaming de género enquanto abordagem inovadora e capaz de acelerar, reforçar e conso-
lidar os processos de transformação social necessários à realização e consolidação da igualdade 
de género. O Conselho Europeu, reconhecendo em 1995 o compromisso da UE com a PAP, 
expressou a intenção de monitorizar a sua implementação em todos os EM. Após a concor-
dância do Conselho da União Europeia, em dezembro de 1998, procedeu-se, no ano seguinte, 
à elaboração de indicadores quantitativos e qualitativos de modo a facilitar a monitorização 
das ações contempladas no âmbito das doze áreas críticas inscritas na PAP. No que diz respeito 
à tomada de decisão na esfera económica, os primeiros nove indicadores foram definidos em 
2003, estando atualmente acordados 19 indicadores,4 de entre os quais destacamos:

1.   Proporção e número de mulheres e de homens membros dos conselhos de administração 
das maiores empresas cotadas em bolsa;

2.   Proporção e número de mulheres e de homens presidentes dos conselhos de administração 
e CEO das maiores empresas cotadas em bolsa;

3.   Proporção e número de mulheres e de homens em cargos executivos e não executivos das 
maiores empresas cotadas em bolsa.

O Programa Europeu de Ação (1991-1995) já consagrava o objetivo de alcançar uma repre-
sentação equilibrada entre mulheres e homens em todos os processos de tomada de decisão, a 
todos os níveis da sociedade (Rossilli, 1997). Uma Recomendação do Conselho de Ministros da 
União Europeia (96/694/CE), relativa à participação equilibrada das mulheres e dos homens nos 
processos de tomada de decisão, de 6 dezembro de 1996 (Conselho da União Europeia, 1996), 
fazendo referência à recomendação anterior acima mencionada [(REC 84/635/CEE) (Conselho 
das Comunidades Europeias, 1984)], aconselhava os EM a adotarem uma estratégia integrada 
tendente a promover esse equilíbrio (incluindo a adoção de medidas vinculativas regulatórias).

Vários documentos políticos da UE têm contemplado, desde então, o tema da representação equi-
librada entre mulheres e homens nas instâncias de poder e nos cargos de decisão política e pública. 
O Roteiro para a Igualdade entre Homens e Mulheres 2006-2010 [SEC (2006) 275] comprometia 
os EM com a prossecução desse objetivo (Comissão Europeia, 2006). As ações previstas, todavia, 
apresentavam-se relativamente tímidas, não indo além do desenvolvimento de estudos e do esta-
belecimento de uma rede europeia de mulheres em cargos de tomada de decisão (Casaca, 2017a).

4 Esses indicadores podem ser encontrados na página do Instituto Europeu para a Igualdade de Género - https://eige.europa.eu/
gender-statistics/dgs/browse/bpfa/bpfa_g.

https://eige.europa.eu/gender-statistics/dgs/browse/bpfa/bpfa_g
https://eige.europa.eu/gender-statistics/dgs/browse/bpfa/bpfa_g
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É fundamentalmente a partir de 2010 que os documentos estratégicos no domínio da igualdade 
de género passam a integrar mais explicitamente o compromisso político com o equilíbrio entre 
mulheres e homens nos cargos de decisão da esfera económica. Nesse ano, a Comissão Europeia 
publicou um relatório sobre a situação das mulheres em lugares cimeiros das empresas (Co-
missão Europeia, 2010a), salientando a imperiosa necessidade de aumento da representação de 
mulheres nas posições estratégicas da vida empresarial, associando-a a um imperativo económico 
e às exigências de competitividade da economia europeia. Esta perspetiva utilitarista tem sido, 
aliás, preponderante no discurso político europeu, em detrimento de uma perspetiva centrada 
na promoção da justiça social (e.g. Humbert, Kelan & Clayton-Hathway, 2019; Seierstad, 2016).

Ainda em 2010, a Estratégia para a Igualdade 2010-2015 integrava como uma das priorida-
des políticas a “igualdade na tomada de decisão”, incluindo na esfera económica (Comissão 
Europeia, 2010b). Este documento previa, também, intervenções nas áreas definidas na De-
claração da Comissão Europeia por ocasião da celebração do Dia Internacional da Mulher 
[Empenhamento reforçado na Igualdade entre Mulheres e Homens - Uma Carta das Mulheres (Co-
missão Europeia, 2010c)].

O Pacto Europeu para a Igualdade de Género (2011-2020) reafirmou o compromisso do Con-
selho de Ministros da UE em matéria de Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores com 
a igualdade de género, incluindo com a promoção de uma participação equilibrada de mulheres 
e de homens na tomada de decisão de todos os domínios da vida social. Sublinhava também 
o contributo positivo da igualdade de género para a competitividade da economia europeia e 
para que fosse alcançado um crescimento inteligente, sustentável e inclusivo, como previsto 
em sede da Estratégia 2020 (Comissão Europeia, 2011a). Em 2011, foi publicada uma edição 
especial do Eurobarómetro com o título As Mulheres nos Cargos de Tomada de Decisão (Comissão 
Europeia, 2012a). Também nesse ano, Viviane Reding, Vice-Presidente da Comissão Europeia 
e Comissária para a área da Justiça, Direitos Fundamentais e Cidadania, lançou um apelo às 
empresas em maio de 2011 com o intuito de as incentivar a adotar medidas de autorregulação 
promotoras de um maior equilíbrio entre mulheres e homens nos conselhos de administração 
(Comissão Europeia 2011b).

  I pledge to reach the target of 30% female board members by 2015 and 
40% by 2020 by actively recruiting female board members to replace 
outgoing male board members.  

Viviane Reding, 2011, Call for self-regulation: Women on the Board, Pledge for 
Europe (Comissão Europeia, 2011b)
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A Proposta de Diretiva Europeia Women on Boards

A fraca adesão das empresas, associada ao diagnóstico integrado no relatório de progresso de 
março de 2012, acabou por motivar a apresentação da Proposta de Diretiva em novembro desse 
ano (vulgo Proposta Women on Boards). O texto estabelecia como objetivo o limiar mínimo de 
40% de presença do sexo menos representado entre os/as administradores/as não-executivos/as 
das empresas cotadas em bolsa de grande dimensão (empresas com mais de 250 empregados/as e 
um volume de negócios mundial superior a 50 milhões de Euros), a alcançar até 2020. No caso de 
empresas cotadas do setor público, o mesmo objetivo deveria ser alcançado mais precocemente 
(dois anos antes) (Comissão Europeia, 2012b). A opção por restringir a proposta a cargos não-
-executivos foi justificada pelo facto de afastar qualquer interferência na gestão; ou seja, apesar 
de serem cargos relevantes no governo das sociedades, o exercício dos mesmos não pressupõe 
envolvimento na gestão quotidiana das empresas.

Apoiando-se no Artigo 23.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, no n.º 3 
da Diretiva 2006/54/CE do Parlamento Europeu e do Conselho da União Europeia, de 5 de 
julho, no Artigo 157.º, n.º 4, do TFUE, e nos critérios estabelecidos pelo Tribunal de Justiça da 
União Europeia para conciliar o princípio de igualdade formal de tratamento entre mulheres e 
homens com a finalidade de uma política de ação positiva que permitisse alcançar a igualdade 
de facto, o texto da Proposta inscrevia o respeito pelos princípios e critérios juridicamente es-
tabelecidos, a saber:

 As medidas dizem respeito a um setor onde as mulheres estão sub-representadas; 
 Só pode ser dada prioridade às mulheres com qualificações equivalentes às dos candidatos 

do sexo masculino; 
 Não pode ser atribuída uma prioridade automática e incondicional a pessoas candidatas 

igualmente qualificadas, devendo prever-se uma “cláusula de salvaguarda” que contemple 
a possibilidade de se conceder derrogações em casos justificados, que tenham em conta a 
situação concreta, nomeadamente a situação pessoal de cada candidato/a.

Ainda de acordo com o princípio da proporcionalidade, a Proposta salientava que a Diretiva só 
vigoraria até que fossem registados progressos sustentáveis em matéria de composição equilibrada 
entre homens e mulheres nos órgãos de administração das empresas cotadas.  Previa-se, assim, que 
a mesma não vigorasse após 31 dezembro de 2028 (Comissão Europeia, 2012b).

A votação da Proposta, depois da adiada, contou com várias resistências (Suk, 2014). De entre 
os EM que manifestaram a sua oposição contam-se, por exemplo, o Reino Unido, a Alemanha, 
os Países-Baixos, a Dinamarca, a Suécia e a Polónia.  O Parecer do Comité Económico e Social 
Europeu (CESE), de caráter obrigatório, publicado no dia 9 de maio de 2013, congratulou-se 
com a Proposta de Diretiva, sublinhando, porém, ser mais favorável a medidas voluntárias 
(Comité Económico e Social Europeu, 2013). O Parecer do Comité das Regiões, oficialmente 
publicado no dia 30 de julho de 2013 e de natureza facultativa, embora comece por explicitar 
que o órgão está “ciente de que é importante respeitar o direito fundamental das empresas a 
operar sem interferências”, apoia a Comissão no sentido de procurar promover a igualdade de 
género através de medidas legislativas com objetivos vinculativos (Comité das Regiões, 2013). 
Manifestou-se, ainda, a favor da harmonização, no plano da UE, de um quadro regulamentar e 
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sancionatório comum. A Proposta colheu o apoio favorável da Comissão dos Direitos da Mulher 
e Igualdade de Género (FEMM) e da Comissão dos Assuntos Jurídicos (JURI), tendo depois 
reunido uma votação maioritariamente concordante em sede da Comissão do Emprego e dos 
Assuntos Sociais, do Parlamento Europeu, em julho de 2013 (Parlamento Europeu, 2013) (para 
um maior desenvolvimento, V. Casaca, 2017a).

Em 2014, a Comunicação do Conselho da União Europeia admitia as dificuldades na obtenção de 
consenso quanto à abordagem a ser seguida para alcançar um maior equilíbrio entre mulheres e 
homens nos órgãos de gestão das empresas, notando a preferência de alguns EM pelo princípio 
da subsidiariedade e por iniciativas voluntaristas de autorregulação. Ficaria expressa a cedência 
às posições mais resistentes, transposta para uma redação relativamente vaga quanto à adoção 
de “certas regras” que garantam procedimentos de seleção justos. Afastava-se, portanto, do 
cenário a opção por iniciativas regulatórias vinculativas (Conselho da União Europeia, 2014a)

 The Commission's proposal would seek to increase the proportion of the 
under-represented sex to 40% of non-executive board members by 2020. 
This is not a hard quota but a binding objective that would be achieved 
by applying certain rules in the selection procedure.  

[(Conselho da União Europeia, 2014a, p.11) realçado nosso]

Ainda assim, a versão revista também não colheu consenso político (Conselho da União Euro-
peia, 2014b), volvidos quase 10 anos sobre a elaboração da Proposta de Diretiva. 

 Esta diretiva, da qual sou relatora-sombra, pelo Partido Popular Europeu na 
Comissão FEMM, estabelece o objetivo de que pelo menos 40% dos lugares 
de administradores não-executivos das sociedades cotadas em bolsa sejam 
ocupados "pelo género mais sub-representado" - em geral, as mulheres. 
Apesar de ter sido aprovada por ampla margem pelo Parlamento Europeu, 
já em 2013, ainda não foi sequer alvo de uma primeira posição por parte 
do Conselho, onde a discussão tem sido bloqueada por alguns países. (…) 
Os países que têm bloqueado a diretiva no Conselho não são exatamente 
retrógrados. Falamos, por exemplo, da Alemanha, Dinamarca, do Reino 
Unido antes do Brexit. Opõem-se ao conceito da criação de quotas para 
lugares de mérito ou alegando o princípio da subsidiariedade. (...) Já ouvi 
esse argumento contra a fixação de metas percentuais repetido muitas 
vezes, incluindo por algumas mulheres que consideram humilhante ver 
o reconhecimento do seu talento e da sua competência serem impostos 
por decreto. Só ainda ninguém me explicou que mérito especial existe em 
nascer com determinado género, o masculino, ao ponto de este assegurar 
80% dos lugares de liderança.  

(Maria da Graça Carvalho, 2021)

Os documentos orientadores de ação política na área da IMH têm, desde então, integrado a 
promoção da representação equilibrada na tomada de decisão como uma área de intervenção 
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prioritária no contexto da UE. A atual presidente da Comissão Europeia, Ursula von der Leyen, 
demonstrou o seu empenhamento em contribuir para o desbloqueamento da Proposta de Di-
retiva Women on Boards. A Estratégia para a Igualdade 2020-25 assim o prevê:

 To help break the glass ceiling, the Commission will push for the adoption 
of the 2012 proposal for a Directive on improving the gender balance on 
corporate boards which set the aim of a minimum of 40% of non-executive 
members of the under-represented sex on company boards.  

(Comissão Europeia, 2020, p. 15)

1.4 – A diversidade de opções políticas no contexto da União Europeia

As orientações subjacentes à adoção de medidas de ação positiva podem ser distintas, compreen-
dendo várias opções que oscilam entre duas abordagens:

  Uma opção “ligeira” ou soft que decorre de uma abordagem voluntarista e não vinculativa. É 
dada prioridade a iniciativas empresariais de autorregulação, seja quanto ao estabelecimento 
de metas de representação de mulheres e de homens nos lugares de gestão, seja quanto à 
definição do horizonte temporal para a respetiva concretização (exemplo:  adoção de códigos 
de governança corporativa).

  Uma opção “robusta” ou hard que se associa a uma abordagem regulatória (vinculativa). 
Compreende a obrigatoriedade legal de cumprimento de limiares mínimos de representação 
de mulheres e de homens, determinando um horizonte temporal para o efeito, assim como 
um quadro sancionatório para casos de incumprimento [opção com diferentes graus de 
robustez (hardness)] (Mensi-Klarbach & Seierstad, 2020). 

O quadro da página seguinte compara ambas as abordagens, as respetivas vantagens e limitações.
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567

5  Refere-se às desvantagens experienciadas pelas ‘tokens’ – i.e. “mulheres símbolo” que se encontram em situação de sobreminoria 
num determinado grupo ou contexto organizacional (Kanter, 1977). Nos grupos “distorcidos” (skewed groups), em que existe uma 
preponderância de um de grupo em relação a outro (proporção aproximada de 85/15), as pessoas pertencentes à categoria social 
dominante (em geral, os homens) tendem a controlar a dinâmica do grupo e a cultura prevalecente. A desproporcionalidade numérica 
tende a exacerbar a perceção da diferença, pelo que quem pertence ao grupo social minoritário (em geral, as mulheres) confronta-se 
com uma elevada “visibilidade” e uma maior pressão para (com)provar o valor do desempenho profissional. Pode também ter lugar a 
“polarização”, que resulta do distanciamento dos membros do grupo social dominante como forma de demarcação relativamente às 
supostas características das pessoas que integram o grupo minoritário. O “tokenismo” favorece ainda o “aprisionamento de papéis” 
e a “assimilação” – fenómenos que advêm da distorção dos atributos individuais (sujeição a conceções estereotipadas em função do 
género) e de uma maior pressão para a conformidade com a norma dominante. Um dos tópicos mais debatidos na literatura pren-
de-se com os efeitos gerados pelos limiares de representação de mulheres e homens legalmente definidos, questionando-se o quanto 
a representação descritiva (Krook & Zetterberg, 2014) permite um mínimo de “massa crítica” capaz de superar as desvantagens 
experienciadas pelas sobreminorias (V. também Santos & Amâncio, 2014).

6  DiMaggio e Powell (1983) procuraram explicar a homogeneidade nas estruturas e práticas organizacionais através do conceito de iso-
morfismo. O conceito de isomorfismo institucional permite compreender a tendência para as organizações serem menos heterogéneas 
e algumas se tornarem mais similares entre si - seja em resultado de isomorfismo coercivo (conformidade com condicionantes políticas, 
regulatórias e legislativas, ou com expetativas culturais e a necessidade de legitimidade social), seja por efeitos de contágio entre pares 
que operam em mercados e contextos semelhantes, na tentativa de replicar organizações bem-sucedidas, normalmente em resposta a um 
problema de incerteza (isomorfismo mimético), seja ainda devido a processos de profissionalização que contribuem para o isomorfismo 
normativo (dimensão que remete, por exemplo, para a estrutura e os conteúdos de formação profissional ou para regulamentos de Ordens 
e de grupos profissionais, que podem conduzir à homogeneização das políticas, práticas e estruturas internas das organizações). 

7 Tema desenvolvido no Capítulo 3.

    QUADRO 1 

  Comparação entre a abordagem voluntarista e a abordagem regulatória vinculativa: 
vantagens e limitações

ABORDAGEM VOLUNTARISTA ABORDAGEM REGULATÓRIA VINCULATIVA

Vantagens:
A intervenção é autorregulada e ajustada às espe-
cificidades de cada realidade organizacional/em-
presarial, relativamente à qual são definidas metas 
voluntárias, horizontes temporais de concretização, 
funções e cargos abrangidos.

As iniciativas voluntariamente adotadas, além de 
favoráveis a um maior equilíbrio numérico entre 
mulheres e homens nos cargos de decisão, podem 
estimular alterações na gestão, na organização 
do trabalho e na cultura organizacional (mudança 
substantiva no sentido da IMH).

Limitações:
O progresso relativo ao equilíbrio entre mulheres e 
homens pode revelar-se (muito) lento e vulnerável. 
Diferentes orientações e prioridades de acionistas e 
gestores/as podem comprometer os avanços futu-
ros. Risco de “tokenismo”.5 

Vantagens:
A adoção de medidas vinculativas de ação positiva 
permite acelerar a igualdade de resultados entre 
mulheres e homens, considerando que existem 
desvantagens estruturais em função do sexo que 
dificultam a concretização desse objetivo.

Propõe-se corrigir assimetrias na representação 
de mulheres e homens em cargos de decisão, 
normalmente quando os incentivos à autorregulação 
não produziram os resultados esperados. 

Permite acelerar a mudança, no sentido de um 
maior equilíbrio numérico na representação de 
mulheres e homens nos órgãos de gestão/decisão. 
Favorece a obtenção de uma massa crítica mínima 
do sexo sub-representado, evitando o risco de 
“tokenismo”. 

Permite alcançar mudanças relativamente uniformes 
nos órgãos de gestão/decisão dos segmentos de 
empresas/organizações legalmente vinculadas 
(isomorfismo coercivo).6

Limitações:
Pode ser alcançada uma maior representação 
descritiva (um maior equilíbrio numérico) e não 
necessariamente uma efetiva IMH. Esse risco é 
agravado em contextos onde escasseie/falte 
uma abordagem organizacional voluntariamente 
comprometida com a mudança substantiva.7

Fonte: Elaboração própria. Adaptado de Sealy, Doldor e Vinnicombe (2016), a partir de Kanter (1977) e Krook 
e Zetterberg (2014)
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As abordagens seguidas pelos EM da UE estão longe de convergirem e serem uniformes. Há 
países que não têm qualquer medida de política pública em vigor (Grupo A: Bulgária, Chéquia, 
Chipre, Croácia, Eslováquia, Estónia, Hungria, Letónia, Lituânia, Malta e Roménia) (V. Quadro 
2). Outros avançaram com medidas de apoio à autorregulação das empresas, incentivando-as a 
assinar declarações de compromisso, códigos de governação corporativa, e/ou a definir volun-
tariamente metas quantitativas de representação de cada sexo e o respetivo horizonte temporal 
para as alcançar (orientação “ligeira” ou soft) (Grupo B: Eslovénia, Espanha, Dinamarca, Finlândia, 
Irlanda, Luxemburgo, Países-Baixos, Polónia, Reino Unido8 e Suécia). E há um terceiro grupo 
de países que tem em vigor medidas regulatórias, vinculando legalmente alguns segmentos de 
empresas a limiares mínimos de representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos 
de gestão, além de um quadro sancionatório aplicável a casos de incumprimento (orientação 
legislativa vinculativa ou hard) [Grupo C: Bélgica, Grécia (apenas desde 2020), Itália, Portugal, 
Alemanha, Áustria e França].

Como ilustra o Quadro 2, a maioria dos países do Grupo C optou por essa abordagem após 
2011, sendo este o segmento em que mais se tem verificado um aumento na representação de 
mulheres nos órgãos de gestão das empresas legalmente vinculadas. Na maioria destes países, 
a representação de mulheres é superior a 30%, em Itália e na Bélgica esse valor aproxima-se 
do limiar mínimo de paridade (40%), e em França é de 45%.  No Grupo B, a progressão é mais 
heterogénea, variando, no período 2010-2021, entre +23,2 p.p.  no Reino Unido9 e +8,4 p.p. na 
Finlândia. É na Suécia que as mulheres estão mais representadas como administradoras (37,5%), 
seguindo-se o Reino Unido (36,5%), os Países-Baixos (36,4%), a Finlândia e a Dinamarca (34,3%). 
Já no Grupo A, não só a mudança tem sido mais tímida como são mesmo visíveis retrocessos 
em alguns países (Letónia, Hungria e Roménia).10 Em cinco países, a proporção de mulheres é 
inferior a 15% (órgão de administração “distorcido”) (Kanter, 1977): Estónia, Malta, Hungria, 
Bulgária e Chipre (V. também a Figura 1). 

8  Não obstante a desvinculação do Reino Unido da UE, optou-se por incluir o país uma vez que a integrou durante o percurso político 
e normativo em análise.

9  Em articulação com o Projeto WoB-PT, o caso do Reino Unido foi estudado no âmbito das abordagens de apoio à autorregulação 
 (V. Garcia, 2019).

10 O indicador refere-se aos órgãos de administração das maiores empresas cotadas em bolsa de cada Estado-Membro.
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   QUADRO 2 

  Diversidade de abordagens entre os Estados-Membros da União Europeia

ESTADOS-
MEMBROS

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2010/Outubro)

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2021/maio)

DIFERENÇA

(pontos 
percentuais)

MEDIDAS DE POLÍTICA PÚBLICA  
 
 
 
 
 
 
 
(regulatórias ou de apoio à autorregulação)

GRUPO A - Ausência de medidas de ação positiva aplicáveis aos órgãos de gestão (11 países)

Bulgária 11,2% 12,7% +1,5

Chipre 4,0% 12,9% +8,9

Croácia 15,6% 29,1% +13,5

Eslováquia 21,6% 25,0% +3,4

Estónia 7,0% 9,1% +2,1

Letónia 23,5% 22,9% -0,6 Algumas medidas de ação positiva no setor público*

Lituânia 13,1% 19,4% +6,3

Hungria 13,6% 10,9% -2,7 Algumas medidas de ação positiva no setor público*

Malta 2,4% 10,3% +7,9

Chéquia 12,2% 18,3% +6,1

Roménia 21,3% 16% -5,3 Algumas medidas de ação positiva no setor público*
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ESTADOS-
MEMBROS

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2010/Outubro)

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2021/maio)

DIFERENÇA

(pontos 
percentuais)

MEDIDAS DE POLÍTICA PÚBLICA  
 
 
 
 
 
 
 
(regulatórias ou de apoio à autorregulação)

GRUPO B - Abordagem voluntarista (“ligeira” ou soft) Apoio à autorregulação (10 países)

Dinamarca 17,7% 34,3% +16,6

As empresas do setor público devem, sempre que possível, ter uma representação equilibrada entre 
mulheres e homens nos cargos de administração executivos e não executivos. 
Desde 2013: todas as empresas estão obrigadas a adotar medidas de autorregulação para aumentar a 
presença do sexo sub-representado em lugares de decisão (limiar de representação flexível).

Eslovénia 9,8% 23,7% +13,9
As empresas do setor público devem ter uma representação mínima de 40% de cada sexo nos 
conselhos de administração. O princípio aplica-se a cargos executivos, não executivos e de 
supervisão.

Espanha 9,5% 30,8% +21,3

Desde 2007: pelo menos 40% dos membros do sexo sub-representado nos cargos executivos e não-
executivos das grandes empresas (com mais de 250 trabalhadores/as) cotadas em bolsa (a alcançar 
até 2015).
Trata-se de uma recomendação. Não existem sanções para casos de não cumprimento. As 
empresas que alcancem o limiar mínimo recomendado beneficiam de majoração em concursos 
para financiamento público, contratos com o Estado, assim como em concursos para a obtenção de 
prémios no domínio da IMH.

Finlândia 25,9% 34,3% +8,4
Desde 2012: empresas do setor público devem ter uma representação equilibrada entre mulheres e 
homens nos órgãos de gestão.
Adoção de um código de governação corporativa aplicável a empresas cotadas em bolsa.

Irlanda 8,4% 29,1% +20,7
Recomendação, reforçada em 2014, de representação mínima de 40% de mulheres em todas as 
comissões e órgãos de gestão de empresas e de entidades do setor público.

Luxemburgo 3,5% 19,8% +16,3
Desde 2009: vigência de um código de governação corporativa aplicável a cargos executivos e a 
cargos não executivos. Os órgãos de gestão devem integrar uma “representação apropriada” de 
ambos os sexos.

Países-Baixos 14,9% 36,4% +21,5

Desde 2013: pelo menos 30% de membros do sexo sub-representado em lugares executivos e em 
cargos de supervisão das grandes empresas (a alcançar até 2016, primeiramente, com renovação de 
prazo até 2020). Não estão previstas sanções, mas as empresas têm de justificar o não cumprimento 
(comply or explain).
Estão também em vigor, desde 2009, medidas de autorregulação e um código de governação 
corporativa que recomenda o equilíbrio de representação entre mulheres e homens em cargos 
executivos e não executivos.
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ESTADOS-
MEMBROS

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2010/Outubro)

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2021/maio)

DIFERENÇA

(pontos 
percentuais)

MEDIDAS DE POLÍTICA PÚBLICA  
 
 
 
 
 
 
 
(regulatórias ou de apoio à autorregulação)

Polónia 11,6% 23,2% +11,6
Desde 2013: as empresas do setor público devem “escolher adequadamente” os membros dos órgãos 
de supervisão, tendo em consideração uma representação equilibrada entre mulheres e homens. 
Código de boas práticas para empresas cotadas em bolsa em vigor desde 2011.

[Reino-
Unido]

13,3% 36,5% + 23,2

Desde 2012: incentivos à autorregulação com base nos princípios do código de governação 
corporativa (Recomendação Lord Davies). Recomendação às maiores empresas cotadas em bolsa 
(FTSE-100): representação mínima de 25% do sexo menos representado nos cargos de administração 
(a alcançar até 2015). No caso das empresas de menor dimensão (FTSE-350), as metas são definidas 
e autorreguladas por cada empresa.

Suécia 26,4% 37,5% +11,1
Desde 2004: adoção de um código de governação corporativa que estabelece a meta voluntária de 
paridade para as empresas cotadas em bolsa (mecanismo em vigor: comply or explain).

GRUPO C - Medidas regulatórias vinculativas Abordagem hard (sete países)

Alemanha 12,6% 35,7% +23,1

Desde 2016: limiar mínimo obrigatório de 30% de membros do sexo sub-representado nos cargos de 
supervisão das grandes empresas cotadas em bolsa, assim como das empresas privadas ou públicas 
que tenham 2000 (ou mais) trabalhadores/as.
Desde 2021: pelo menos 30% de membros do sexo sub-representado no conselho de administração 
executivo das empresas cotadas em bolsa (modelo dualista).

Áustria 8,7% 31,4% +22,7

Desde 2017: pelo menos 30% de cada sexo nos órgãos de supervisão das empresas do setor público e 
das empresas com mais de 1000 trabalhadores/as.
Desde 2009: estão em vigor medidas de autorregulação e um código de boa governação, que 
recomenda o equilíbrio de representação de mulheres e homens nos cargos de administração.

Bélgica 10,5% 38,3% +27,8

Desde 2011: pelo menos 33% de membros do sexo sub-representado nos cargos executivos e não-
executivos das empresas do setor público e das empresas cotadas em bolsa (a alcançar até 2017).
O mesmo limiar é aplicável a empresas de pequena e média dimensão dos mesmos segmentos (a 
alcançar até 2019).
Estão previstas sanções para situações de incumprimento.
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Legenda: *Sem pormenorização nas fontes consultadas. Sobre a opção de integração do Reino Unido, consulte a nota de rodapé n.º 8.
Fontes: Comissão Europeia (2016); EIGE (2020, pp: 186-191).

ESTADOS-
MEMBROS

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2010/Outubro)

% DE 
MULHERES NOS 
CONSELHOS DE 
ADMINISTRAÇÃO 
DAS MAIORES 
EMPRESAS 
COTADAS EM 
BOLSA
(2021/maio)

DIFERENÇA

(pontos 
percentuais)

MEDIDAS DE POLÍTICA PÚBLICA  
 
 
 
 
 
 
 
(regulatórias ou de apoio à autorregulação)

França 12,3% 45% +32,7

Desde 2011: pelo menos 40% de membros do sexo sub-representado nos lugares não-executivos das 
empresas cotadas em bolsa e das empresas não cotadas que tenham pelo menos 500 trabalhadores/
as e receitas superiores a 50 milhões de euros (a alcançar até 2017).
Sanções em caso de não cumprimento.
Está também em vigor um código de boa governação que recomenda o equilíbrio de representação 
de mulheres e homens nos órgãos de gestão de todas as empresas.

Grécia
(apenas 
desde 2020)

6,2% 15,4% +9,2

Desde 2000: pelo menos 33% de membros do sexo sub-representado nos cargos executivos e não-
executivos das empresas detidas total ou parcialmente pelo Estado (recomendação).
Desde 2020: pelo menos 25% de membros do sexo sub-representado nas empresas cotadas em 
bolsa.

Itália 4,5% 39% +34,5
Desde 2011: pelo menos 33% de membros do sexo sub-representado nos lugares executivos e não-
executivos das empresas do setor público e das empresas cotadas em bolsa (a alcançar até 2015).
Sanções progressivas em caso de não cumprimento.

Portugal 5,4% 28,1% +22,7

Desde 1 janeiro de 2018: regime de representação equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de 
administração e de fiscalização das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas 
em bolsa. Setor público empresarial: a proporção de pessoas de cada sexo não pode ser inferior a 
33,3%, a partir de 1 de janeiro de 2018, aplicando-se esta regra tanto a cargos executivos como a 
cargos não executivos/as. Empresas cotadas em bolsa: a proporção de pessoas de cada sexo não 
pode ser inferior a 20%, a partir da primeira assembleia geral eletiva após o dia 1 de janeiro de 2018, 
e a 33,3% a partir da assembleia geral eletiva, após o dia 1 de janeiro de 2020 (cargos executivos 
e não executivos na globalidade). Estão previstas sanções para situações de incumprimento 
relativamente aos limiares mínimos de representação equilibrada. A Lei prevê a obrigatoriedade de 
aquelas empresas elaborarem anualmente Planos para a Igualdade e de procederem à sua divulgação 
na respetiva página na Internet. Não existe, no entanto, nenhuma sanção prevista para casos de 
incumprimento.
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   FIGURA 1

  Percentagem de mulheres nos órgãos de administração das maiores empresas cotadas 
em bolsa na União Europeia, Islândia, Noruega e Reino Unido (maio de 2021): distinção 
entre países com limiares legalmente vinculativos e países com limiares recomendados

Países que adotaram medidas de apoio à autorregulação

Países que adotaram medidas regulatórias vinculativas
Países que não adotaram medidas de apoio à autorregulação ou medidas regulatórias vinculativas

*O valor da UE em 2021 é correspondente ao valor da UE-27.
**Limiares legalmente vinculativos apenas desde 2020.
Fonte: EIGE (2021a).
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2.1 – A representação de mulheres nos órgãos de gestão 

2.1.1 – Portugal no contexto da União Europeia

A sub-representação de mulheres na gestão de topo das empresas é um dos fenómenos que 
mais tem condicionado a igualdade entre mulheres e homens na esfera económica (OIT, 2015). 

No que diz respeito às empresas cotadas em bolsa na União Europeia (UE), e apesar dos progressos 
dos últimos anos (V. Figura 2), a sub-representação de mulheres em órgãos de gestão é ainda 
evidente em 2021 (V. Figura 1), considerando que o valor médio para a UE (30,0%) se situa ainda 
abaixo de 40% (valor de referência do limiar mínimo de paridade) (Conselho da Europa, 2003).

Na Europa, a evolução favorável da representação de mulheres nos órgãos de gestão verificada 
nos últimos anos tem sido impulsionada por medidas voluntárias e legislativas adotadas por di-
versos países. Deste modo, é possível constatar diferentes velocidades na aproximação ao limiar 
mínimo de paridade. Por um lado, temos os países do pelotão da frente, formado pela Noruega, 
Islândia e França, onde o limiar mínimo de paridade é superado. Alguns destes países foram os 
primeiros a aprovar medidas regulatórias de natureza vinculativa. Por outro, a Estónia, a Malta 
e a Hungria são os países onde se verifica os valores mais baixos relativamente à representação 
das mulheres nos órgãos de gestão, precisamente países pautados pela ausência de medidas 
regulatórias aplicáveis aos órgãos de gestão (V. Capítulo 1, Quadro 2). Portugal e Grécia são os 
únicos países em que, apesar de terem sido adotadas medidas legislativas, se encontram abaixo 
da média da UE.

Em relação a Portugal, representado pelas maiores empresas cotadas em bolsa que integram o 
Portuguese Stock Index (PSI-20), é assinalável a evolução da percentagem de mulheres na gestão 
de topo, que passou de 3,5% em 2003 para 28,1% em 2021 (V. Figura 2). Desde 2012, a ten-
dência tem sido sempre de crescimento. Com a entrada em vigor da Lei n.º 62/2017, em 2018 
verificou-se uma subida de 5,4 pontos percentuais (p.p.) face a 2017. 11 Os valores verificados 
estão, porém, ainda abaixo do objetivo plasmado no atual quadro legal (33,3%). De igual modo, 
verifica-se que a percentagem de mulheres nos órgãos de administração dessas empresas se 
situa 1,9 p.p. abaixo da média europeia; contudo, tem-se verificado uma aproximação ao valor 
médio da UE (V. Figuras 1 e 2).

11 Um estudo realizado por membros da Equipa de Investigação concluiu que, não obstante a possível coexistência de outros fatores 
igualmente facilitadores, se verificava em 2017 uma correlação positiva entre um maior grau de compromisso estratégico empre-
sarial no plano formal (expresso nos documentos utilizados pelas empresas para comunicar publicamente sua estratégia) e uma 
representação mais equilibrada de mulheres e homens nos órgãos de governo das empresas cotadas em bolsa (Paço & Casaca, 2021).
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Nota: *Os valores de 2021 reportam ao mês de maio; **Os valores da UE em 2020 e 2021 correspondem aos valores 
da UE-27.
Fonte: EIGE (2021a).

  FIGURA 2

  Evolução da percentagem de mulheres nos órgãos de administração das maiores empresas 
cotadas em bolsa em Portugal e na União Europeia (2003-2021*)

No que diz respeito à natureza dos cargos desempenhados, representados na Figura 3, verifica-se 
que a entrada de mulheres para estes órgãos tem sido, sobretudo, para cargos com funções não 
executivas. Com efeito, desde a entrada em vigor da legislação, é visível o aumento de mulheres 
em cargos desta natureza, com o maior “salto” a ocorrer em 2018, onde se verificou uma subida 
de 9 p.p. face a 2017. No entanto, a representação de mulheres em cargos executivos não seguiu 
a mesma tendência de crescimento, tendo-se verificado mesmo um decréscimo em 2021.
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  FIGURA 3

Evolução da percentagem de mulheres nos órgãos de administração das maiores empresas 
cotadas em bolsa em Portugal: desagregação por cargos executivos e não executivos 
(2012-2021*)12

2.1.2 – Empresas cotadas em bolsa 

O Quadro 3 mostra a representação de mulheres órgãos de gestão de todas as empresas cotadas 
em bolsa em Portugal, para o período compreendido entre 2018 e 2020. No universo total 
deste segmento em 2018 (N=39), a percentagem de mulheres em cargos de administração 
era de 18% (das quais 9% ocupavam cargos executivos e 27% cargos não executivos) e de 19% 
em cargos de fiscalização, valores inferiores aos verificados no grupo de empresas do PSI-20 
(N=17), que se situavam em 21% e 27% nos órgãos análogos desse universo de empresas. No 
total de empresas cotadas em bolsa, encontravam-se em funções apenas uma mulher CEO, 
uma mulher presidente do órgão de administração e duas mulheres presidentes em órgãos 
de fiscalização. 

12  A fonte não disponibiliza informação desagregada por cargos para o período anterior a 2012. 
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Neste universo de empresas, 14 realizaram as suas assembleias gerais eletivas após 1 de janeiro de 
2018 e, consequentemente, encontravam-se vinculadas aos limiares mínimos legalmente definidos. 
A representação de mulheres (22%) era superior aos 20% estabelecidos pela na Lei, ainda que se 
tenham contabilizado três empresas em situação de incumprimento. Das empresas em situação 
de incumprimento, houve duas que não integravam mulheres nos seus órgãos de gestão, sendo 
que a terceira tinha uma representação de 17%.

Em 2019, no universo total de empresas cotadas em bolsa (N=38), a representação de mulheres 
nos órgãos de administração aumentou para 23% (das quais 13% ocupavam cargos executivos e 
31% cargos não executivos) e para 29% nos órgãos de fiscalização. No grupo PSI-20 (N=17) os 
valores foram superiores, situando-se em 25% e 31%, respetivamente. Contabilizaram-se uma 
mulher CEO, uma mulher presidente do órgão de administração e cinco mulheres presidentes 
em órgãos de fiscalização. O número de empresas sujeitas aos requisitos legais subiu para 23 
(com uma representação de mulheres de 24%), das quais três não cumpriam os limiares mínimos 
estabelecidos pela Lei. Destas, contabilizaram-se duas empresas onde os órgãos de gestão eram 
ocupados exclusivamente por homens, sendo que a terceira tinha uma representação de 10% de 
mulheres nos seus órgãos de gestão.

Por último, no universo total das empresas cotadas em bolsa em 2020 (N=38), a representação de 
mulheres alcançou 26% nos órgãos de administração (das quais 14% ocupavam cargos executivos 
e 36% cargos não executivos) e 32% nos órgãos de fiscalização. Uma mulher ocupava as funções 
de CEO, duas eram presidentes do órgão de administração e cinco eram presidentes em órgãos 
de fiscalização. O número de empresas vinculadas à Lei subiu para 33, sendo que estas se dividem 
em dois grupos distintos relativamente aos limiares mínimos: a) empresas às quais se aplica o 
limiar mínimo de 20% (N=23), onde a representação de mulheres é de 26%; e b) empresas às 
quais se aplica o limiar mínimo de 33,3% (N=10), onde representação de mulheres atingiu os 
31%, valor inferior ao previsto na Lei. Contabilizaram-se quatro empresas em incumprimento: 
uma em que a representação de mulheres era de apenas 13% e três que não integravam mulheres 
nos seus órgãos de gestão.

Em termos gerais, no período em análise, verificou-se um aumento de 8 p.p. na percentagem 
de mulheres nos órgãos de administração, de 18% para 26%, decorrente da entrada em vigor 
do novo quadro legal. No entanto, nem todas as empresas abrangidas pela Lei são cumpridoras 
dos limiares mínimos impostos pela mesma, o que leva a que a média dessas empresas se situe 
abaixo desses limiares.  Adicionalmente, apesar da evolução registada, a percentagem média de 
mulheres nos órgãos de gestão não atingiu ainda o limiar mínimo de paridade.  O progresso tem 
sido feito, sobretudo, com nomeações de mulheres para cargos não executivos e de fiscalização.  
Nos cargos executivos, bem como nas posições de maior proeminência nos órgãos de gestão, 
ainda pouco se tem avançado, evidência bem patente no facto de apenas uma mulher ocupar o 
cargo de CEO.
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  QUADRO 3

  Representação de mulheres nos órgãos de gestão das empresas cotadas em bolsa em Portugal (2018-2020)

Nota: Os universos apresentados incluem também as empresas em situação de incumprimento.
Em fase anterior do Projeto considerou-se a empresa EDP Renováveis, SA como parte integrante do universo de empresas cotadas em bolsa vinculadas à Lei n.º 62/2017, de 1 de 
agosto. Contudo, no decorrer do ano de 2019, uma clarificação da CMVM permitiu concluir que esta entidade não se encontra abrangida pela Lei, por ter sede fiscal fora do país, o 
que levou à sua exclusão do universo de empresas em análise.

* Para o universo de empresas cotadas em bolsa, foram determinados dois limiares progressivos: 20%, a partir da primeira assembleia geral eletiva após 1 de janeiro de 2018, e 33,3 %, 
a partir da primeira assembleia geral eletiva após 1 de janeiro de 2020 (Artigo 5.º). Neste caso, os limiares aplicam-se à globalidade de cargos executivos e não executivos. Tantos os 
limiares como os respetivos horizontes temporais para o seu cumprimento aplicam-se igualmente a renovações e substituições de mandatos (N.º 5 do Artigo 4.º e n.º 4 do Artigo 5.º).  

2018 (A 31 DE DEZEMBRO) 2019 (A 31 DE DEZEMBRO) 2020 (A 20 DE OUTUBRO)

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 

(N=39)

EMPRESAS  
PSI-20 

(N=17)

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 
A QUE 
A LEI N.º 
62/2017 
SE APLICA 

(N=14)*

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 

(N=38)

EMPRESAS 
PSI-20 

(N=17)

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 
A QUE 
A LEI N.º 
62/2017 
SE APLICA 

(N=23)*

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 

(N=38)

EMPRESAS 
PSI-20 

(N=17)

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 
A QUE SE 
APLICA 
O LIMIAR 
MÍNIMO 
DE 20% 
(N=23)*

EMPRESAS 
COTADAS 
EM BOLSA 
A QUE SE 
APLICA 
O LIMIAR 
MÍNIMO 
DE 33,3% 
(N=10)*

% de mulheres nos órgãos 
de administração

18% 21% 22% 23% 25% 24% 26% 27% 26% 31%

% de mulheres nos órgãos 
de fiscalização

19% 27% 22% 29% 31% 32% 32% 34% 33% 33%

% de mulheres em cargos 
executivos

9% 8% 12% 13% 11% 15% 14% 12% 15% 11%

% de mulheres em cargos 
não executivos

27% 30% 29% 31% 33% 30% 36% 35% 33% 49%

N.º de mulheres CEO 1 0 0 1 1 1 1 1 1 0

N.º de mulheres presidentes 
em órgãos de administração

1 1 0 1 1 1 2 1 2 0

N.º de mulheres presidentes 
em órgãos de fiscalização

2 2 1 5 3 2 5 3 3 1

Quadro3
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O Quadro 4 apresenta a representação de mulheres órgãos de gestão tendo em conta a estrutura 
da administração e da fiscalização para o período de 2018 a 2020.  De acordo com o Artigo n.º 
278 do Código das Sociedades Comerciais, a administração e a fiscalização das empresas cotadas 
em bolsa podem ser estruturadas segundo um de três modelos: Clássico (também conhecido 
como Latino), Anglo-Saxónico ou Germânico. O modelo Clássico é composto por um Conse-
lho de Administração, integrando membros executivos e não executivos (ou Administrador/a 
Único/a) e o Conselho Fiscal, maioritariamente composto por membros independentes (ou 
Fiscal Único/a). O modelo Anglo-Saxónico é formado por um Conselho de Administração, 
com Administradores/as Executivos/as, uma Comissão de Auditoria e um/a Revisor/a Oficial 
de Contas. Por fim, no modelo Germânico existe um Conselho de Administração Executivo, 
um Conselho Geral de Supervisão e um/a Revisor/a Oficial de Contas. A opção por um destes 
modelos reflete os interesses, a flexibilidade, o tipo de controlo e a rapidez/facilidade de acesso 
a informação desejados pelos/as acionistas, bem como a dimensão da empresa. 

Verifica-se que, nos três anos em análise, a representação de mulheres nos órgãos de gestão é 
semelhante em cada um destes modelos. A desagregação por cargos executivos e não execu-
tivos revela, no entanto, evidentes disparidades. Em concreto, nos modelos Anglo-Saxónico 
e Clássico, a representação de mulheres em cargos executivos é de apenas 10% (e a decrescer 
desde 2018) e de 13%, respetivamente. Estes valores estão aquém dos do modelo Germânico 
(embora representado apenas por uma empresa), onde a representação de mulheres em cargos 
executivos se situa nos 29%. Consequentemente, é nos cargos não executivos e de fiscalização 
que as mulheres se encontram mais representadas, chegando mesmo a atingir 45% no órgão de 
fiscalização das empresas do modelo Anglo-Saxónico, valor acima do limiar mínimo de paridade. 
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  QUADRO 4

  Representação de mulheres nos órgãos de gestão das empresas cotadas em bolsa em Portugal por modelo de corporate governance 
(2018-2020)

*No caso particular do modelo Germânico, os membros do órgão colegial “Conselho Geral e de Supervisão” foram reconhecidos exclusivamente como membros do órgão de fiscali-
zação. Com efeito, e dada a natureza executiva dos membros do órgão colegial “Conselho de Administração Executivo”, não se consideraram quaisquer membros não executivos para 
este modelo.

Quadro 4 -  Representação de mulheres nos órgãos de gestão das empresas cotadas em bolsa em Portugal por modelo de corporate governance (2018-2020)

*No caso particular do modelo Germânico, os membros do órgão colegial “Conselho Geral e de Supervisão” foram reconhecidos exclusivamente como membros do órgão de fiscalização. Com efeito, e dada a natureza executiva dos membros do órgão colegial 
“Conselho de Administração Executivo”, não se consideraram quaisquer membros não executivos para este modelo.

2018 (A 31 DE DEZEMBRO) 2019 (A 31 DE DEZEMBRO) 2020 (A 20 DE OUTUBRO)
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(N=1)
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EMPRESAS 
COM 
MODELO 
ANGLO-
SAXÓNICO 

(N=7)

EMPRESAS 
COM 
MODELO 
GERMÂNICO 

(N=1)

% de mulheres 
nos órgãos de 
administração

17% 21% 22% 21% 27% 22% 26% 27% 29%

% de mulheres 
nos órgãos de 
fiscalização

15% 33% 20% 24% 55% 24% 30% 45% 24%

% de mulheres 
em cargos 
executivos

7% 15% 22% 12% 11% 22% 13% 10% 29%

% de mulheres 
em cargos não 
executivos

28% 23% n/a* 30% 33% n/a* 37% 33% n/a*
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  FIGURA 4

Percentagem média de mulheres nos órgãos de administração das empresas cotadas 
em bolsa em Portugal, por setores de atividade, em dezembro de 2020

Nota: Designação dos setores efetuada em conformidade com a Classificação Portuguesa das Atividades 
Económicas. 

Por forma a caracterizar a situação atual (dados referentes a dezembro de 2020) de forma mais 
pormenorizada, procedeu-se à análise desagregada da percentagem média de mulheres nos 
órgãos de administração das empresas cotadas em bolsa em Portugal por setores de atividade 
(INE, 2007).  No setor “N - Atividades administrativas e dos serviços de apoio” (N=1) observa-se 
a percentagem média de mulheres mais elevada, 43%, valor que ultrapassa a barreira do limiar 
mínimo de paridade. Segue-se o setor “J - Atividades de informação e comunicação” (N=1), que 
atinge o valor de 33,3%, estabelecido pela Lei. No que concerne ao setor “K Atividades finan-
ceiras e de seguros” (N=6), a percentagem de mulheres é de 29% e no setor “M - Atividades de 
consultoria, científicas, técnicas e similares” (N=21), setor com mais empresas representadas, é 
de 25%. Ainda acima de 20% de representação de mulheres nos órgãos de gestão, aparecem os 
setores “G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos automóveis e motociclos" 
(N=2) e “R - Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas” (N=3), com 23% 
e 21%, respetivamente. O setor “H – Transportes e armazenagem” (N=2), não foi além dos 
17% neste domínio. Por fim, nos setores “I - Alojamento, restauração e similares” (N=1) e “C 
- Indústrias transformadoras” (N=1), a percentagem média de mulheres foi nula (V. Figura 4). 
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2.1.3 – Setor público empresarial

2.1.3.1 – Setor empresarial do Estado

Em 2019, o universo total do setor empresarial do Estado era composto por 186 empresas. 
Importa notar, no entanto, que a Equipa de Investigação teve apenas acesso à informação 
que é tornada pública pelas entidades envolvidas – sejam as empresas abrangidas pela Lei n.º 
62/2017, sejam as entidades a quem compete a respetiva monitorização (a CIG – Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género, a CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho 
e no Emprego, e a CMVM – Comissão do Mercado de Valores Mobiliários). Embora no 
caso das empresas cotadas na Euronext Lisbon, a informação relevante seja pública, não foi 
possível reunir dados sobre a composição dos órgãos de gestão para todo o universo do setor 
público empresarial. Com efeito, para o setor empresarial do Estado apenas foi possível apu-
rar a percentagem de mulheres em órgãos de administração e fiscalização para 77% e 73% do 
universo total, respetivamente.

A análise do Quadro 5 permite verificar que, em 2019, a percentagem de mulheres em órgãos 
de administração era de 36% e, no que diz respeito aos órgãos de fiscalização, de 43% - valor que 
ultrapassou o limiar mínimo de paridade. Desagregando por cargos executivos e não executivos, 
os valores situavam-se em 37% e 30%, respetivamente. Um total de 29 mulheres presidiam aos 
órgãos de administração e 34 eram presidentes em órgãos de fiscalização. Neste ano, 69 entidades 
encontravam-se sujeitas ao cumprimento dos limiares mínimos estabelecidos pela Lei, embora 
estes dados devam ser lidos com alguma reserva, uma vez que nem sempre foi disponibilizada 
nas fontes informação relativa à renovação de mandatos. No que concerne a estas empresas 
abrangidas pela Lei, a percentagem média de mulheres, quer em cargos executivos, quer em 
cargos não executivos e de fiscalização, encontrava-se acima do limiar mínimo legalmente 
previsto, de 33,3%.

Em 2020, as empresas deste universo totalizavam 173, tendo sido possível reunir dados so-
bre composição dos órgãos de administração e fiscalização para 81% e 80% do universo to-
tal, respetivamente. Relativamente à representação de mulheres em cargos executivos, esta 
situava-se em 41%, fixando-se em 38% em cargos de natureza não executiva. Face ao ano 
anterior, a percentagem de mulheres em cargos de administração aumentou para 40%, tendo 
diminuído em cargos de fiscalização para 42%, percentagens acima do limiar mínimo de pa-
ridade. Comparativamente a 2019, existem mais duas mulheres como presidentes de órgãos 
de administração (31) e mais sete como presidentes de órgãos de fiscalização (41). Adicional-
mente, o número de empresas já sujeitas aos requisitos legais subiu para 99 - valor que, pelas 
razões já descritas, deve ser lido com alguma reserva. Para este grupo de empresas abrangidas 
pela Lei, os valores médios de representação de mulheres em todos os cargos está acima não 
só do limiar mínimo previsto na Lei, 33,3%, como se aproxima da paridade (50/50), pois os 
valores estão acima dos 40%. 
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Notas: *Lista nominal de entidades facultada pelo Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais do Ministério das Finanças (GPEARI). Este universo, após exclusão da análise das entidades em 
liquidação, totaliza 186 empresas. Não foi possível reunir informação sobre a composição dos órgãos de gestão para 
todo o universo do setor empresarial do estado. Como consequência, o universo em análise corresponde a 77% e 
73% no caso dos órgãos de administração e de  fiscalização, respetivamente. A informação relativa à desagregação 
por cargos executivos e não executivos corresponde a 73% do total de entidades.

**Lista nominal de entidades facultada pelo Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais 
do Ministério das Finanças (GPEARI). Este universo, após exclusão da análise das entidades em liquidação, totaliza 173 
empresas. Não foi possível reunir informação sobre a composição dos órgãos de gestão para todo o universo do setor 
empresarial do estado. Como consequência, o universo em análise corresponde a 81% e 80% no caso dos órgãos de 
administração e de fi scalização, respetivamente. A informação relativa à desagregação por cargos executivos e não 
executivos corresponde a 73% do total de entidades.

No que respeita à distribuição de mulheres nos órgãos de administração das entidades do setor 
empresarial do Estado por setores de atividade (INE, 2007) verifica-se que, em 2020, o setor 
mais representado em termos de empresas, “Q - Atividades de saúde humana e apoio social” 
(N=42), é o que apresenta maior percentagem de mulheres nestes órgãos, com 48%. Em seguida, 
destacam-se os setores das “R - Atividades artísticas, de espetáculos, desportivas e recreativas” 
(N=7), “A - Agricultura, produção animal, caça, floresta e pesca” (N=4), “J - Atividades de infor-
mação e de comunicação” (N=4), “M - Atividades de consultoria, científicas, técnicas e similares” 

  QUADRO 5

Representação de mulheres nos órgãos de gestão das entidades do setor empresarial 
do Estado (2019-2020)

2019* (A 20 DE OUTUBRO) 2020** (A 20 DE OUTUBRO)

SETOR 
EMPRESARIAL 
DO ESTADO 

(N=186)

ENTIDADES 
DO SETOR 
EMPRESARIAL 
DO ESTADO 
A QUE A LEI 
N.º 62/2017 SE 
APLICA 
(N=69)

SETOR 
EMPRESARIAL 
DO ESTADO 

(N=173)

ENTIDADES 
DO SETOR 
EMPRESARIAL 
DO ESTADO 
A QUE A LEI 
N.º 62/2017 SE 
APLICA 
(N=99)

% de mulheres 
nos órgãos de 
administração

36% 45% 40% 44%

% de mulheres 
nos órgãos de 
fiscalização

43% 47% 42% 45%

% de mulheres em 
cargos executivos

37% 44% 41% 45%

% de mulheres 
em cargos não 
executivos

30% 38% 38% 43%

N.º de mulheres 
presidentes 
em órgãos de 
administração

29 18 31 25

N.º de mulheres 
presidentes 
em órgãos de 
fiscalização

34 21 41 34

Quadro 5 - Representação de mulheres nos órgãos de gestão das entidades do setor empresarial do Estado (2019-2020)
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(N=17) e “H - Transportes e armazenagem” (N=17), todos com valores superiores ou iguais ao 
limiar mínimo de paridade de 40%. Adicionalmente, o limiar de 33,3% estabelecido pela Lei 
foi ultrapassado pelos setores “K - Atividades financeiras e de seguros” (N=24) e “E - Captação, 
tratamento e distribuição de água; saneamento, gestão de resíduos e despoluição” (N=14). Os 
setores “O - Administração Pública e Defesa; Segurança Social Obrigatória” (N=6), C - Indús-
trias transformadoras” (N=6) e “N - Atividades administrativas e dos serviços de apoio” (N=11) 
situavam-se abaixo do limiar mínimo de representação legalmente estabelecido. Por fim, no 
setor de atividade “P – Educação” a percentagem média de mulheres foi nula (V. Figura 5).

  FIGURA 5

Percentagem média de mulheres nos órgãos de administração das entidades do setor 
empresarial do Estado, por setores de atividade, em dezembro de 2020

Q - Atividades de saúde humana 
e apoio social (N=42)

R - Atividades artísticas, de espetáculos, 
desportivas e recreativas (N=7)

E - Captação, tratamento e distribuição 
de água; saneamento, gestão de 

resíduos e despoluição (N=14)

O - Administração Pública e Defesa; 
Segurança Social Obrigatória (N=6)

C - Indústrias 
transformadoras (N=6)

N - Atividades administrativas 
e dos serviços de apoio (N=11)

L - Atividades imobiliárias (N=16)

P - Educação (N=1)

J - Atividades de informação e de 
comunicação (N=4)

M - Atividades de consultoria, 
científicas, técnicas e similares (N=17)

H - Transportes e 
armazenagem (N=17)

K - Atividades financeiras 
e de seguros (N=24)

A - Agricultura, produção animal, 
caça, floresta e pesca (N=4)

0%

16%

20%

25%

27%

35%

35%

40%

40%

42%

44%

45%

48%

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60%

Limiar mínimo 
de 33,3%

Limiar mínimo 
de 20%

Limiar mínimo de 
paridade de 40%

Nota: Designação dos setores efetuada em conformidade com a Classificação Portuguesa das Atividades Económicas
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2.1.3.2 – Setor empresarial local

Em 2019, o universo total do setor empresarial local era constituído por 157 entidades. No entanto, 
pelas razões descritas na secção anterior, apenas foi possível recolher informação relativa à per-
centagem de mulheres em órgãos de administração para 75% do universo total (N=157). Para este 
universo de empresas não são apresentados os dados relativos aos órgãos de fiscalização, uma vez 
que as entidades para as quais se dispõe de dados (com exceção de uma) contêm exclusivamente a 
 figura de Fiscal Único. Através da análise do Quadro 6, verifica-se que a percentagem de mulheres 
nos órgãos de administração se situava nos 29% nesse ano e, relativamente ao número de mulheres 
presidentes em órgãos de administração, contabilizaram-se um total de 23. Não são apresentados 
os dados para as entidades às quais a Lei era aplicável, uma vez que a informação relativa às datas 
de início dos mandatos é praticamente inexistente nas fontes consultadas (V. Quadro 6).

Em 2020, num universo de 181 empresas, não se observaram alterações no que respeita à per-
centagem de mulheres que desempenhavam cargos em órgãos de administração. Verificou-se, 
no entanto, um aumento do número de mulheres presidentes em órgãos de administração neste 
setor (25). Pelos motivos anteriormente referidos, não são apresentados dados relativos aos 
órgãos de fiscalização, bem como para as entidades às quais a Lei era aplicável (V. Quadro 6).

  QUADRO 6

Representação de mulheres nos órgãos de administração das entidades do setor 
empresarial local (2019-2020)

Notas: *Lista nominal de entidades facultada pela Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL). Este universo, após 
exclusão da análise das entidades em liquidação, totaliza 157 empresas. Não foi possível reunir informação sobre a 
composição dos órgãos de gestão para todo o universo do setor empresarial local. Como consequência, o universo 
em análise corresponde a 75% no caso dos órgãos de administração. A informação relativa à desagregação por 
cargos executivos e não executivos corresponde a 32% do total de entidades.

**Lista nominal de entidades facultada pela Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL). Este universo, após exclusão 
da análise das entidades em liquidação, totaliza 181 empresas. Não foi possível reunir informação sobre a composição 
dos órgãos de gestão para todo o universo do setor empresarial local. Como consequência, o universo em análise cor-
responde a 77% no caso dos órgãos de administração. A informação relativa à desagregação por cargos executivos e 
não executivos corresponde a 31% do total de entidades.

***No que respeita ao setor empresarial local não são apresentados os dados relativos aos órgãos de fiscalização, uma 
vez que as entidades para as quais se dispõe de dados (com excepção de uma) apenas integram a  figura de Fiscal Único.

Quadro 6 - Representação de mulheres nos órgãos de administração das entidades do setor empresarial local (2019-2020)

2019* (A 20 DE OUTUBRO) 2020** (A 20 DE OUTUBRO)

SETOR EMPRESARIAL LOCAL 
(N=157)

SETOR EMPRESARIAL LOCAL 
(N=181)

% de mulheres nos órgãos de 
administração***

29% 29%

% de mulheres em cargos 
executivos

24% 29%

% de mulheres em cargos não 
executivos

35% 37%

N.º de mulheres presidentes em 
órgãos de administração

23 25
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Da desagregação por setores de atividade (INE, 2007) para o ano de 2020 nas entidades do setor 
empresarial local, no que respeita à representação de mulheres nos órgãos de administração, 
observa-se que o valor médio foi igual ou superior ao limiar mínimo de paridade (40%) nos 
seguintes setores de atividade: "G - Comércio por grosso e a retalho; reparação de veículos au-
tomóveis e motociclos" (N=2); "D - Eletricidade, gás, vapor, água quente e fria e ar frio" (N=2); 
"F - Construção" (N=8); "I - Alojamento, restauração e similares" (N=2); e "P - Educação" (N=9). 
O limiar de 33,3% estabelecido pela Lei foi ultrapassado pelos seguintes setores: “M - Atividades 
de consultoria, científicas, técnicas e similares” (N=9); “S - Outras atividades de serviços” (N=1); 
“Q - Atividades de saúde humana e apoio social” (N=1) e “A - Agricultura, produção animal, caça, 
floresta e pesca” (N=1). Abaixo do limiar legalmente previsto encontravam-se os seguintes setores: 
“E - Captação, tratamento e distribuição de água; saneamento, gestão de resíduos e despoluição” 
(N=68), setor com maior representação de empresas no universo; “R - Atividades artísticas, de 
espetáculos, desportivas e recreativas” (N=28); “O - Administração Pública e Defesa; Segurança 
Social Obrigatória” (N=6); “H - Transportes e armazenagem” (N=15);“N - Atividades adminis-
trativas e dos serviços de apoio (N=9)”; “L - Atividades imobiliárias” (N=14); e “C – Indústrias 
transformadoras” (N=5), setor em que a percentagem de mulheres foi a mais baixa, com apenas 
8% (V. Figura 6).
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Figura 6

G - Comércio por grosso e a 
retalho; reparação de veículos 

automóveis e motociclos (N=2)

D - Electricidade, gás, vapor, água 
quente e fria e ar frio (N=2)

M - Atividades de consultoria, 
científicas, técnicas e similares (N=9)

I - Alojamento, restauração e 
similares (N=2)

P - Educação (N=9)

Q - Atividades de saúde 
humana e apoio social (N=1)

S - Outras Atividades 
de serviços (N=1)

A - Agricultura, produção animal, 
caça, floresta e pesca (N=1)

E - Captação, tratamento e distribuição 
de água; saneamento, gestão de 

resíduos e despoluição (N=68)

R - Atividades artísticas, de espetácu-
los, desportivas e recreativas (N=28)

O - Administração Pública e Defesa; 
Segurança Social Obrigatória (N=6)

N - Atividades administrativas e dos 
serviços de apoio (N=9)

L - Atividades imobiliárias (N=14)

C - Indústrias transformadoras (N=5)

H - Transportes e 
armazenagem (N=15)

F - Construção (N=8)
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Nota: Designação dos setores efetuada em conformidade com a Classificação Portuguesa das Atividades conómicas. 

  FIGURA 6

Percentagem média de mulheres nos órgãos de administração das entidades do setor 
empresarial local por setores de atividade, em dezembro de 2020
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2.2 – Índice Women on Boards

O Índice Women on Boards (Índice WoB) visa mensurar a representação equilibrada entre mu-
lheres e homens nos órgãos de administração das empresas vinculadas à Lei n.º 62/2017, de 1 
agosto. Para cada segmento de empresas foi criado o Índice correspondente:

a)  Índice WoB-ENXP para o segmento das empresas cotadas em bolsa;
b)  Índice WoB-SEE para o segmento das entidades do setor empresarial do Estado;
c)  Índice WoB-SEL para o semento das entidades do setor empresarial local.

O Índice WoB resulta do Gender Balance on Boards – GBB Index, apresentando-se como uma 
alternativa à medição tradicional do equilíbrio entre mulheres e homens nos conselhos de ad-
ministração (Guedes & Casaca, 2021). Propõe-se, com o mesmo, um novo modo de medir esse 
equilibro que, além de informativo e simples, permita a comparação entre empresas, setores e 
países, ao longo do tempo. Inspira-se no Índice de Blau (1977), usando como dado único o sexo 
de cada elemento que tem assento no conselho de administração. Mas vai mais além e contribui 
para o avanço do conhecimento pois leva em consideração efeitos não lineares, permitindo a 
escolha da linha/curva que mais se adequa à teoria subjacente, setor, geografia ou realidade em 
estudo. Tem como base o argumento de que a paridade é condição essencial da igualdade subs-
tantiva e de justiça social, considerando que a representação ideal de cada sexo um conselho de 
administração deve contar com a representação de, pelo menos, 40% de homens ou de mulheres 
(Conselho da Europa, 2003). Deste modo, o Índice WoB não privilegia ou favorece a existência 
de nenhum sexo (Humbert & Guenther, 2017), nem pressupõe que um sexo traz mais vantagens 
do que o outro às organizações.  

O valor mais elevado do Índice é obtido quando existe um equilíbrio perfeito entre homens e mu-
lheres nos conselhos administração. Por conseguinte, o modo mais efetivo de ter um Índice elevado 
é substituir membros do sexo sobre-representado pelos do sexo sub-representado, procurando 
o valor mais perto possível do equilíbrio perfeito. Por vezes, os 50%/50% pode ser impossível 
de obter, o que é o caso dos conselhos de administração com número ímpar. No entanto, tal não 
invalida o mérito da proposta nem a possibilidade de obtenção de valores pertos da paridade.

Deste modo, o Índice está construído para variar entre 0 e 1, sendo que o valor 0 representa 
um órgão de administração composto por um grupo homogéneo (apenas mulheres ou apenas 
homens) e o valor 1 representa um órgão de administração composto por um grupo paritário 
(50% de mulheres e 50% de homens). Por conseguinte, a fórmula geral usada para calcular o 
Índice WoB de cada empresa é:

De acordo com a fórmula apresentada, a escolha de k é fundamental para o valor do Índice obti-
do. A escolha do seu valor é dependente da opção metodológica pretendida, ou seja, de onde se 
pretende situar os valores na curva. A escolha da curva é dependente da opção de se pretender 
penalizar mais ou menos os grupos que se distanciam da paridade, sendo as curvas mais ou 
menos acentuadas de acordo com essa decisão. No entanto, a escolha de efeitos não lineares 
quadráticos, quer sejam quadrados, cúbicos ou qualquer expoente, não altera as propriedades 
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do Índice. Mais importante, o Índice tem o mesmo valor quer existam 10% de homens ou 10% 
de mulheres, ou seja, ambos se situam à mesma distância da simetria. Esta propriedade é válida 
para qualquer percentagem usada (V. Figura 7).

  FIGURA 7

Valores do Índice Women on Boards, consoante as diferentes percentagens de mulheres 
nos órgãos de administração e diferentes valores de k

No caso particular do Índice WoB, a escolha recaiu no K=2. Por conseguinte, a fórmula usada é:  

Neste caso, o Índice penaliza os conselhos de administração que são homogéneos. Em seguida, 
penaliza um pouco mais os que têm uma representação mínima de um dos sexos e, por fim, 
privilegia os conselhos de administração que são equilibrados e/ou atingem a paridade. 

Depois de calculado o Índice por empresa, é calculado o Índice WoB global médio para cada 
segmento de empresas, através da seguinte fórmula:

Os resultados dos Índices WoB globais médios para as empresas cotadas em bolsa (WoB-ENXP), 
as entidades do setor empresarial do Estado (WoB-SEE) e do setor empresarial local (WoB-SEL) 
podem ser consultados no Quadro 7. 

Figura 7
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Fonte: Adaptado de Guedes e Casaca (2021).
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  QUADRO 7

Índices globais médios 

O Índice WoB-SEE é o que se aproxima mais da unidade e o Índice WoB-ENXP é o que está 
mais afastado da mesma. No entanto, regista-se a evolução positiva de todos os Índices globais, 
o que indica que a Lei tem produzido efeitos na aceleração do caminho para um maior equilíbrio 
entre mulheres e homens nos órgãos de gestão das empresas.

2.3 – Top WoB-PT e testemunhos de representantes das empresas

O Top WoB-PT visa destacar as empresas cotadas na Euronext Lisbon que têm uma represen-
tação mais equilibrada entre mulheres e homens nos seus órgãos de administração. Entre 2018 e 
2020 estão no Top WoB-PT um total de oito empresas cotadas em bolsa, quatro delas repetentes.

Para efeitos de ordenação das empresas no ranking, considerou-se como referencial a percenta-
gem de mulheres nos órgãos de administração. Deste modo, destacam-se as empresas que estão 
mais perto do limiar de paridade, ocupando estas os lugares cimeiros to Top-WoB.

*Importa notar que para o ano de 2018 não se divulga informação para o setor público empresarial (SEE e SEL), uma 
vez que, ao contrário do que acontece com as empresas cotadas em bolsa, não existem dados amplamente disponí-
veis que permitam uma caracterização diacrónica  fidedigna. Assim, e de forma a minimizar a margem de erro, a in-
formação relativa às entidades do setor empresarial do Estado e do setor empresarial local reporta à data de recolha 
dos dados (que teve início em 2019).

Quadro 7 - Índices globais médios

2018 2019 2020

Índice WoB-ENXP global médio 0,36 0,46 0,55

Índice WoB-SEE global médio s/d* 0,64 0,73

Índice WoB-SEL global médio s/d* 0,56 0,58



Capítulo 2

60

  1.ª Posição      2.ª Posição      3.ª Posição; OA – Órgão de Administração

  QUADRO 8
Top WoB-PT

CLASSIFICAÇÃO EMPRESAS
% DE MULHERES 
NO ÓRGÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO

2
0

18

1
Grupo Media Capital SGPS, SA 43%

2
Sonae - SGPS, SA 38%

3
Corticeira Amorim - SGPS, SA

33%SAG Gest - S. A. G., SGPS, SA

Sonaecom - SGPS, SA

2
0

19

1
Inapa - Investimentos, Participações e Gestão, SA 43%

2
Flexdeal - Simfe, S.A 40%

3
Corticeira Amorim - SGPS, SA 33%

2
0

2
0

1
Inapa - Investimentos, Participações e Gestão, SA 43%

2
Flexdeal - Simfe, S.A

40%
Sonaecom - SGPS, SA

3
Cofina, SGPS, SA 38%

Quadro 8 - Top WoB-PT

Todas as empresas que integraram o Top WoB-PT superaram os limiares mínimos definidos 
pela Lei, sendo que quatro destas atingiram ou ultrapassaram o limiar mínimo de paridade (40%). 
Adicionalmente, quatro empresas integraram o ranking em dois anos distintos.

As empresas que compõem o Top WoB-PT destacam-se das demais por apresentarem valores 
de representação mais equilibrados nos seus órgãos de administração. Como tal, é importante 
perceber em que medida este equilíbrio foi alcançado, quais as suas implicações ao nível das 
dinâmicas internas e desempenho das empresas.  Neste sentido, as empresas que integram 
o Top-WoB-PT foram informadas da sua presença no ranking e convidadas a redigir um 
testemunho que contemplasse estas questões, a constarem no Livro Branco. Três empresas 
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aceitaram o convite e partilharam os seus testemunhos, a saber: Corticeira Amorim - SGPS, 
SA; Flexdeal - Simfe, S.A; Inapa - Investimentos, Participações e Gestão, SA.

Corticeira Amorim - SGPS, SA

 As mulheres ainda estão pouco representadas nas estruturas de poder e de 
tomada de decisão de topo – um cenário em clara mudança, influenciado 
pela sua crescente preparação, pelo seu mérito e, também, pela imposição 
legal de quotas.

 Na Corticeira Amorim, o Conselho de Administração integra mulheres há 
quase 20 anos (desde 2003). Não particularmente por serem mulheres, 
mas sim pela sua experiência, mérito e capacidade de aportar ao Conselho 
de Administração competências e visões complementares e inovadoras, 
em prol de uma visão mais abrangente do negócio e dos seus desafios.

 Em 2018 e em 2019, a Corticeira Amorim estava em 3º lugar no ranking das 
empresas cotadas portuguesas com mais mulheres no órgão de administração.

 Atualmente, as mulheres representam 33,3% do Conselho de Administração, 
valor que será reforçado já na próxima Assembleia Geral da Sociedade (23 
de abril de 2021) para 40% do total.

 No Grupo, a presença de mulheres é cada vez mais frequente na gestão 
corporativa, sobretudo em áreas mais relacionais, onde uma liderança bem 
preparada e tendencialmente mais empática faz a diferença. É o caso da 
gestão de Pessoas, Sustentabilidade, Responsabilidade Social, Relações com 
Investidores, marketing e comunicação, área financeira, etc. Até porque a 
liderança feminina é, ao nível técnico e profissional, crescentemente compe-
tente. Destaca-se por ser mais inclusiva; potenciadora do trabalho em equi-
pa e multidisciplinar; orientada para a ação e para os resultados. Contribui 
assim, de forma relevante para a dinâmica e agilidade da Organização, em 
prol da criação de valor de longo prazo para todos os stakeholders. 

Flexdeal - Simfe, S.A, através do CEO Alberto Amaral

 É motivo de orgulho constatar que a Flexdeal integra o Top-3 de empresas 
cotadas em bolsa com uma representação mais equilibrada entre mulheres 
e homens nos seus órgãos de administração, de acordo com a análise do 
Projeto Women on Boards – Portugal. Este equilíbrio é natural e faz parte 
do ADN da Flexdeal. Fazendo um “zoom” à nossa organização, começando 
desde logo pela Comissão Executiva, que é liderada pela Adelaide Marques 
e por mim. O Conselho Fiscal tem duas mulheres e um homem, sendo uma 
delas, Susana Jesus, a presidente. A mesa da Assembleia- Geral conta com 
duas pessoas e Magda Viegas é a Presidente. E o Conselho de Adminis-
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tração conta com duas mulheres e três homens Em suma, considerando 
a estrutura operacional e os órgãos sociais, 58% dos “colaboradores” da 
Flexdeal são do género feminino.

 Porém, aquilo que é hoje natural e uma certeza para mim, resulta de uma 
curva de aprendizagem. Se olharmos para a história das organizações (In-
dustrialização) e a evolução das mulheres no mercado de trabalho – retiran-
do o impacto da 1ª - 2ª Grande Guerra e Guerra Colonial (caso Português), 
onde os homens eram destacados para as frentes de combate e as mulheres 
assumiam a liderança da casa e dos negócios da família – foi na década de 
70 que, de uma forma mais vincada, as mulheres começaram a conquistar 
o seu espaço por direito no mercado de trabalho. Hoje, e passados cerca 
de 50 anos, a realidade é bem diferente, pois encontramos mulheres em 
quase todos os setores e funções, e, na sua grande maioria, com um nível 
de escolaridade igual ou superior aos candidatos masculinos.

 Talvez por preconceito, numa fase inicial da minha carreira, a ideia que eu 
tinha das mulheres e da forma como desempenhavam as suas funções 
era muito diferente, completamente contrária à atual. Como em todas as 
profissões, há pessoas mais e menos competentes, e algumas das mulheres 
com quem tive a oportunidade de trabalhar, por motivos diversos, não me 
causaram a melhor das impressões. Mas o contexto evoluiu, nós evoluímos 
e, ao longo da minha carreira e das experiências que tive, fui encontrando 
excelentes profissionais que me demonstraram quão errada era a minha 
perceção. O que penso hoje sobre as mulheres com quem me relaciono 
profissionalmente, e sobre o seu desempenho profissional, demonstro-o 
através duma vincada cultura organizacional, nomeadamente na defesa e 
promoção da igualdade de género.

 Para mim é claro que qualquer novo colaborador a contratar ou oportunida-
de de evolução de carreira tem de ter por base de decisão a competência, 
e não o género, A competência é que é o fator diferenciador. Na Flexdeal, 
além de o equilíbrio de género ser uma prática que levamos muito a sério, 
não é a regra que nos move. Não escolhemos e não tomamos decisões 
apenas por imposição legal. Isso não faz sentido. Acredito até que as em-
presas que o fazem vão ser penalizadas no futuro. Quando o equilíbrio de 
género não faz parte dos valores de uma organização, a imposição des-
ta regra significa ter de fazer escolhas e decidir com base em algo que a 
mesma não acredita. Logo, a probabilidade de mais tarde não valorizar as 
pessoas escolhidas e de emergir o preconceito em relação a estes quadros 
será enorme.

 Para garantir uma cultura de igualdade de género em toda a organiza-
ção, assim como espelhar esse compromisso nos valores da empresa, a 
Flexdeal, nomeou uma responsável interna para a execução do plano de 
Igualdade de Género para o período 2020/2021. Entre outras ações, deter-
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minou utilizar linguagem inclusiva em todos os documentos estratégicos, 
incentivar a participação dos trabalhadores e trabalhadoras no domínio da 
promoção da igualdade entre mulheres e homens, promover a igualdade 
entre mulheres e homens no domínio da progressão e desenvolvimento 
profissional, garantir a prática da imparcialidade, em termos de género, no 
processo de recrutamento.

 Esta igualdade que nutrimos na Flexdeal também promovemos junto das 
nossas participadas, nomeadamente, nas empresas onde temos maior 
intervenção na gestão. Tentamos que “alimentem” o mesmo princípio. Por 
experiência própria, sabemos bem que é a fórmula mais equilibrada, mais 
justa e mais natural de desenvolver uma organização sustentável e com 
sucesso.

 Por fim, e como forma de reconhecimento pela competência, dedicação e 
resiliência que têm aportado ao projeto Flexdeal, agradeço a: Dr.ª Adelaide 
Marques, Dr.ª Fátima Carioca, Dr.ª Susana Jesus, Dr.ª Maria Magalhães, Dr.ª 
Magda Viegas, Dr.ª Joana Montalvão, Dr.ª Diana Costa, Dr.ª Rita Araújo, Dr.ª 
Diana Ferraz, Dr.ª Raquel Bogas e Dr.ª Rita Silva. 

Inapa - Investimentos, Participações e Gestão, SA, através do CEO Diogo Rezende

 Na Inapa, estamos empenhados no desenvolvimento de uma cultura orga-
nizacional inclusiva e diversa que promova a igualdade de oportunidades 
dentro da empresa, o que também implica o crescimento das mulheres 
como líderes.

 O reconhecimento do Projeto Women on Boards, com a integração da Inapa 
IPG no TOP-3 de empresas cotadas em bolsa com uma representação mais 
equilibrada entre mulheres e homens nos seus órgãos de administração 
nos anos de 2019 e 2020, reflete o percurso que tem vindo a ser percorrido 
pela Inapa sendo, por isso, motivo de elevada satisfação.

 Em 2017, o Grupo adotou o Código de Conduta atualmente vigente em que 
define como principal objetivo da política de recursos humanos identificar 
e promover colaboradores qualificados, sublinhando, nos documentos por 
si divulgados e muito especialmente no seu relatório de sustentabilidade, 
que a experiência do Grupo tem demonstrado que equipas constituídas 
por homens e mulheres contribuem significativamente para o sucesso da 
empresa.

 Para que todas as empresas do Grupo Inapa estejam em conformidade 
com o quadro legislativo europeu e para melhor explorar o potencial das 
mulheres, a Comissão Executiva comunicou o seu Plano de Igualdade de 
Género para 2021. A preparação deste Plano seguiu as diretrizes contidas 
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no guia para a preparação dos Planos para a Igualdade e será sujeito a 
um acompanhamento regular e a uma revisão anual, através da avaliação 
do cumprimento das medidas planeadas e da necessidade de introduzir 
novas medidas ou alterar as existentes.

 Acreditamos que o nosso objetivo coletivo deveria ser tornar irrelevantes 
estes prémios, na medida em que a igualdade de oportunidades e repre-
sentação fosse substancialmente alcançada na generalidade da economia. 
Na Inapa, continuaremos a trabalhar nesse sentido. 
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3.1 – O alcance limitado de boas práticas avulsas no domínio 
  da igualdade de género

São várias as organizações que apresentam “boas práticas” (BP) no domínio da igualdade entre 
mulheres e homens (IMH); no entanto, os estudos indicam que, não raras vezes, o efeito das 
mesmas é limitado, com impactos relativamente fragmentados e resultados pouco consistentes 
(Benschop & Verloo, 2011). Num estudo que procurou apreender o grau de institucionalização 
das práticas reconhecidas com o Prémio Igualdade é Qualidade (PIQ), no país, Pinheiro e Casaca 
(2020) concluíram que as mesmas13 não estavam plenamente ancoradas numa abordagem de 
promoção da IMH que garantisse a respetiva estabilização nas organizações.

Tanto esse como outros estudos salientam que, em várias situações, se trata de práticas avulsas, 
ad-hoc, definidas à revelia de uma estratégia de promoção de IMH que vise a melhoria das po-
líticas, das práticas e dos processos internos de tomada de decisão, de gestão e de organização 
do trabalho. Outra fragilidade identificada decorre da constatação que algumas práticas são 
replicadas de outras organizações, sem a devida sustentação num diagnóstico interno e no 
desenho de ações “à medida” das especificidades do respetivo contexto. Acresce que, em alguns 
casos, o tema da igualdade de género não conta com o genuíno empenhamento das lideranças, 
sendo utilizado num registo de window dressing com o intuito de favorecer a imagem externa da 
organização (Ely & Meyerson 2000; ILO, 2012). Um outro fator apontado como condicionante 
da institucionalização e do impacto das BP é a escassez (ou mesmo ausência) de formação que 
permita a capacitação de dirigentes e de pessoal técnico sobre como integrar e transversalizar 
uma abordagem de promoção da IMH (Casaca & Lortie, 2017). 

Conscientes da necessidade de conferir sustentação a várias “boas práticas” (BP) no domínio 
do iGen –  Fórum Organizações para a Igualdade (grupo que integra cerca de 70 organizações 
que, com a coordenação da CITE, preconiza a consolidação de uma cultura coletiva de res-
ponsabilidade social e de políticas e estratégias de gestão que incorporem o princípio da IMH 
e da não discriminação), defendemos, na qualidade de consultoras em 2018 e 2019, que as 
BP devem ser distintivas do compromisso com a IMH e reunir um conjunto de critérios que 
garantam a sua institucionalização. 

13 Foram distinguidas em Portugal, desde a criação do PIQ, em 2000, 41 organizações pela adoção de políticas e práticas 
exemplares em matéria de IMH. A pesquisa compreendeu, numa primeira fase, a análise ao conteúdo da informação insti-
tucional de todo este universo, publicada nas respetivas páginas na Internet, e, num segundo momento, a análise de dados 
provenientes de um inquérito por questionário dirigido à pessoa responsável de cada organização.  Foi possível apurar que 
a esmagadora maioria das organizações não explicita publicamente o compromisso com a IMH na missão e nos valores, e 
que apenas uma organização divulga o Plano para a Igualdade em vigor. É também residual o número daquelas que divulga 
a atribuição do Prémio e/ou da Menção Honrosa pela CIG e pela CITE. Cerca de metade das organizações distinguidas 
participou no estudo através da resposta a um inquérito por questionário. Foi possível apurar que, na perceção da ampla 
maioria, a atribuição do PIQ estimulou a consolidação de políticas e práticas promotoras da IMH; no entanto, este não é 
um sentido de resposta unânime. Foram identificadas fragilidades no que diz respeito a: adoção de uma estratégia para a 
igualdade consubstanciada num plano de ação; integração da IMH nas ações de formação; adoção de medidas orientadas 
para a dessegregação horizontal e vertical; monitorização sistemática das remunerações das mulheres e dos homens para 
garantir que não existem diferenciais injustificados; criação de mecanismos institucionalizados de informação e consulta de 
trabalhadores/as relacionados com questões de IMH, articulação entre a vida profissional, familiar e pessoal, e proteção da 
parentalidade; e adoção de procedimentos específicos para a apresentação e apreciação de queixas em casos de assédio sexual 
e/ou moral e de outras formas de violência de género no local de trabalho (Pinheiro & Casaca, 2020). 
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Nesse sentido, uma BP deve obedecer aos seguintes requisitos: 

  “estar ancorada numa política e estratégia coerente para a efetivação da igualdade entre 
mulheres e homens, plenamente articulada com a missão e os valores da organização, e em 
total coerência com a sua gestão e a estratégia global; 

  estar integrada em pelo menos uma das dimensões constantes do Acordo de Adesão ao 
Fórum iGen (…); 

  estar devidamente articulada com a implementação de um Plano para a Igualdade 

entre Mulheres e Homens, adequadamente publicitado e conhecido por todas as 

pessoas que trabalham na organização; 
  estar implementada, apresentando-se com indicadores de resultado que demonstrem a sua 

efetividade e a concretização dos objetivos inerentes (caso esteja em fase de implementação, 
devem ser apresentados os respetivos indicadores de progresso); 

  estar acompanhada de evidência(s) de que os resultados alcançados contribuíram para a 
efetiva promoção da igualdade entre mulheres e homens na organização; 

  estar associada a evidência(s) de que se encontra inteiramente integrada nos processos in-
ternos, no quotidiano e rotinas da organização; 

  contemplar a descrição das ações que garantem a sustentabilidade da BP na organização”.
(Casaca & Perista, em iGen, 2019, realçado nosso).

Nenhuma instituição (regime de género) é indiferente a uma organização social mais vasta (or-
dem de género) (Connell, 2006), estruturada em função das representações dominantes sobre 
os atributos e os papéis sociais de mulheres e de homens. Socialmente construídas num registo 
de assimetria e à luz de um sistema de valores que as hierarquiza (Amâncio, 1994), essas repre-
sentações sustentam conceções estereotipadas e enviesamentos que condicionam ou impedem 
a IMH nas organizações. Aos homens, por um lado, continua a ser associado (e deles esperado) 
o papel principal de provedores do sustento das famílias, em detrimento do de cuidadores, além 
de atributos que os aproximam da norma de “profissionais e gestores ideais”; às mulheres, por 
outro lado, continua a associar-se a função primordial de cuidadoras, a par de características que 
sustentam o estereótipo de profissionais pouco comprometidas e disponíveis para o exercício de 
cargos de gestão. Estes estereótipos tendem a estar refletidos nas estruturas, políticas, normas 
e processos organizacionais e de gestão, nas práticas e nas interações sociais que enformam o 
quotidiano das organizações (e.g. Alvesson & Billing, 2009; Benschop & Verloo, 2011; Casaca 
& Lortie, 2017; Correll, 2017; Eriksson-Zetterquist & Renemark, 2016; Lombardo & Mergaert, 
2013; Macdonald, Sprenger & Dubel, 1997; Santos & Amâncio, 2014). 

A IMH nas condições laborais e nos percursos profissionais requer, portanto, o reconhecimento 
da dimensão “genderizada” das organizações (Acker, 1990). Trata-se de um estado de gender 

awareness que permite sustentar avanços tangíveis, em detrimento de um estado de indiferença 
e/ou de negação da existência de assimetrias entre homens e mulheres (gender blindness). É a 
ausência desse reconhecimento que impede a revisão das políticas, das práticas e dos processos 
internos de gestão e de decisão, assim como a transformação da organização do trabalho e das 
rotinas inerentes, favorecendo a reprodução dos mecanismos geradores de discriminação e de 
desigualdade (Macdonald, Sprenger & Dubel, 1997; WGEA, 2019). A efetivação da IMH depende 
da adoção de uma estratégia articulada e coerente, ancorada numa abordagem de mainstreaming 
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de género (MG).14 Os Planos para a Igualdade (PI) são um instrumento fundamental na concre-
tização dessa abordagem (tema aprofundado no próximo Capítulo).

3.2 – Planos para a Igualdade: instrumentos da efetivação da igualdade
   entre mulheres e homens

A relevância atribuída à adoção de Planos para a Igualdade surge do reconhecimento de que 
são instrumentos nucleares de uma estratégia integrada e transversal de promoção da IMH 
nas empresas/organizações, no quadro de uma abordagem de mainstreaming de género (MG) 
(EIGE, 2016, 2019). A partir de informação estruturada, regular e sistemática acerca da situa-
ção das mulheres e dos homens nas diferentes áreas funcionais e cargos, das suas necessidades 
e experiências laborais e profissionais, os PI permitem a transversalidade de uma perspetiva de 
IMH no desenho, implementação, monitorização e avaliação das políticas, práticas, programas e 
processos organizacionais (Casaca, 2018). É essa abordagem que pode garantir “uma intervenção 
não meramente retórica nem formal, mas verdadeiramente transformadora e reformadora das 
organizações de trabalho (…)” (Monteiro & Ferreira, 2013: 126). 

A elaboração de um PI requer a seguinte sequência de etapas:

Etapa 1 – Diagnóstico: avaliação da organização à luz de uma abordagem 
transversal de IMH

O diagnóstico pode ser realizado pela própria empresa/organização (autoavaliação interna),15 
compreendendo a apreciação das políticas de gestão internas e uma análise descritiva de um 
conjunto de dados relativos aos Recursos Humanos (RH) (gender analysis),  pode cruzar diferen-
tes métodos e técnicas de investigação com o propósito de obter uma avaliação organizacional 
mais abrangente e exaustiva, ou pode ainda visar a realização de uma auditoria participativa 
de género (ILO, 2012). Quanto mais profundo o diagnóstico e mais informativo o respetivo 
relatório, maior a probabilidade de a empresa/organização dispor da informação necessária 
para rever as suas políticas, práticas, processos de gestão e de organização do trabalho, assim 
como eventuais rotinas informais e/ou outros aspetos relativos à cultura ou subculturas internas 
comprometedores da plena IMH.

Opções quanto à realização do diagnóstico:

– Autoavaliação: consiste na análise de documentos estratégicos da empresa/organização e 
de dados internos relativos aos RH (necessariamente desagregados por sexo). A avaliação é 

14 De entre as primeiras publicações em Portugal a destacar a importância de uma abordagem de IMH nas empresas, há a destacar a 
publicação da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres (CIDM) (atualmente, CIG – Comissão para a Cidadania 
e a Igualdade de Género), com a autoria de Isabel Romão (Romão, 1995).

15  V. Parceria de Desenvolvimento do Projeto Diálogo Social e Igualdade nas Empresas (2008a) e Pernas, Fernandes & Guerreiro.
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realizada por uma equipa interna que seleciona as áreas,16 os documentos e os indicadores 
a incluir no diagnóstico. A informação recolhida deve permitir identificar a presença (ou 
a ausência) de políticas e/ou práticas promotoras da IMH. Com base na análise de dados e 
indicadores internos, procede-se à comparação entre a situação das mulheres e dos homens 
nas áreas selecionadas (gender analysis). Em caso da verificação de discrepâncias, procura-se 
proceder à identificação das respetivas causas.

 
 Este diagnóstico pode variar no seu grau de abrangência e profundidade. A equipa interna 

pode, complementarmente, recorrer a processos e técnicas de consulta de modo a apreen-
der as necessidades, preferências e expetativas das trabalhadoras e dos trabalhadores. Uma 
vez que o diagnóstico é conduzido internamente, o processo de consulta não deve abordar 
questões sensíveis relativas a eventuais experiências de discriminação laboral e de violência 
nas relações de trabalho, incluindo questões relativas ao assédio sexual e moral. 

– Diagnóstico organizacional a cargo de uma equipa externa: a investigação conducente 
ao diagnóstico é realizada por uma equipa externa e compreende a análise de documentos 
internos à organização/empresa e de dados relativos aos RH (necessariamente desagregados 
por sexo). As atividades e a respetiva calendarização são acordadas entre a equipa técnica 
externa e uma equipa interna à empresa/organização (task force), que facilita o acesso à infor-
mação (documentos estratégicos, dados estatísticos…) e às pessoas interlocutoras (dirigentes, 
trabalhadoras/es e outros/as informantes privilegiados/as). 

 Todas as áreas relevantes são analisadas, de forma a identificar a presença (ou a ausência) 
de políticas e/ou práticas orientadas para a promoção da IMH. Procede-se à análise de do-
cumentos de referência no que se refere aos valores, à estratégia e às políticas de gestão da 
organização/empresa, passando por eventuais compromissos estabelecidos com os órgãos 
representativos das trabalhadoras e dos trabalhadores. As condições laborais e profissionais 
das mulheres e dos homens são comparadas. Em caso de deteção de assimetrias, procura-se 
identificar as respetivas causas e apreender os fatores que direta e/ou indiretamente condi-
cionam a IMH. 

 A auditoria participativa de género17 corresponde à abordagem metodológica que mais as-
segura a realização de um diagnóstico intensivo, extensivo e participativo. São recolhidas 
as opiniões e as perceções das trabalhadoras e dos trabalhadores, procurando-se também 
identificar as suas prioridades, necessidades e expectativas através de processos de consulta 
internos (incluindo inquéritos por questionário, entrevistas, workshops e focus groups). Ou-
tras técnicas participativas podem ser igualmente mobilizadas na discussão dos resultados 
obtidos, funcionando como contextos de oportunidade de sensibilização e de capacitação 
interna no domínio da IMH.18 O processo de auscultação envolve os órgãos representativos 

16  No que se refere às empresas cotadas em bolsa e às entidades do setor público empresarial, o Despacho Normativo n.º 18/2019 
determina quais as áreas obrigatórias.

17 A Organização Internacional do Trabalho (OIT) é a única entidade que associa formação especializada em auditorias de género 
(ILO, 2012) à certificação de facilitadoras/es. 

18 Consulte-se igualmente Ferreira et al. (2016). 
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das trabalhadoras e dos trabalhadores, chefias e dirigentes, além de entidades stakeholder  
externas (instituições parceiras, contratadas, beneficiárias e/ou clientes). 

 Esta opção de diagnóstico requer um estreito trabalho de articulação entre a equipa técnica 
externa e a task force interna, de que é exemplo o ajustamento “à medida” dos instrumentos 
de diagnóstico. O processo de investigação, porém, deve ser inteiramente conduzido pela 
equipa técnica externa, que disponibiliza um relatório de diagnóstico com informação 
agregada e totalmente anonimizada. Importa garantir, por um lado, a profundidade dos 
resultados do diagnóstico, o distanciamento e a isenção face aos mesmos, e, por outro, a 
confidencialidade das informações prestadas e o anonimato de todas as pessoas consultadas 
(para um maior aprofundamento da metodologia, consulte-se Casaca et al., 2016a; EIGE, 
2019; ILO, 2012).

Etapa 2 - Elaboração do Plano para a Igualdade entre Mulheres e Homens

Esta etapa desenvolve-se com base na informação recolhida na fase de diagnóstico e visa a (re)
organização e a melhoria dos processos de tomada de decisão, de gestão e de trabalho, apoiando a 
incorporação transversal - em todas as áreas e a todos os níveis - de uma perspetiva de igualdade 
entre homens e mulheres (Casaca & Lortie, 2017).

O PI deve estar alinhado com a estratégia da empresa/organização (Fase 3 – Figura 9) e reunir 
o compromisso da gestão de topo, assim como de dirigentes e chefias (Casaca & Lortie, 2017). 
Uma abordagem participativa (a adotar desde a Etapa 1) - acompanhada de uma adequada es-
tratégia de sensibilização, comunicação e formação/capacitação - tende a favorecer o necessário 
contexto de implicação e de compromisso coletivo (Casaca et al., 2016b; ILO, 2012; Lombardo 
& Mergaert, 2013).

 É fundamental que as pessoas se sintam parte do processo de interven-
ção, efetivamente participantes – i.e. detentoras do acesso à informação 
resultante da pesquisa (para a qual foram chamadas/os a contribuir) e da 
possibilidade de dar sugestões que permitam superar as fragilidades iden-
tificadas. Além da relevância que assume na conceção dos Planos de Ação, 
a evidência empírica é um pilar imprescindível da superação de resistências 
e da legitimação da necessidade de mudança. 

(Projeto Break Even – Igualdade de Género nas Empresas – Casaca et al., 
2016b, p.18).

O Plano para a Igualdade deve integrar:

 As medidas a implementar;
 Os objetivos que a implementação de cada medida permite concretizar; 
  O Departamento (Direção ou Unidade) responsável pela implementação e monitorização 

de cada medida (sempre que possível, também a(s) pessoa(s) incumbida(s) de garantir que 
a medida é adequadamente executada);
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  Outros Departamentos (Direções ou Unidades) envolvidas na implementação de cada medida 
(sempre que possível, também a(s) pessoa(s) – pontos focais – incumbida(s) de garantir que 
a medida é adequadamente executada);

  Os recursos (financeiros, técnicos, logísticos…) requeridos para a execução de cada medida;
 As metas previstas para a implementação de cada medida;
 A calendarização prevista para a execução de cada medida;
  Os indicadores de resultado (e eventualmente de progresso), quantitativos ou qualitativos, 

a partir dos quais se monitoriza o cumprimento cada medida;
  A metodologia de avaliação definida para monitorizar o cumprimento de cada medida.

As medidas integrantes de um PI devem ser SMART (designação em inglês):19 (específicas, 
mensuráveis, atingíveis, realistas e calendarizadas) (EIGE, 2016). 

 FIGURA 8

Medidas "SMART": requisitos

Específicas

Mensuráveis

Atingíveis Calendarizadas

Realistas

O PI não é, portanto, um documento que visa cumprir uma mera formalidade ou um imperativo 
legal; trata-se, antes, de um instrumento estratégico que permite a concretização de melhorias, a 
superação de eventuais fragilidades e a efetivação da IMH nas empresas/organizações.

Etapa 3 - Implementação do Plano para a Igualdade, Monitorização e 
Acompanhamento

Para que um PI cumpra a sua finalidade, importa garantir que as medidas são implementadas 
de acordo com o calendário, os recursos e os indicadores de resultado previstos. Para tal, a task 

force interna (ou um Comité para a Igualdade entre Mulheres e Homens, se constituído) deve 
definir a metodologia de acompanhamento, incluindo a periodicidade das reuniões (ou de ou-

19  Do Inglês: Specific, Measurable, Attainable, Realistic and Time-bound.

Fonte: WGEA, 2019.
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tras ocasiões de feedback) a ter com as pessoas diretamente envolvidas na execução das medidas 
previstas. Deve ainda garantir (desde a Etapa 1) o acesso a dados desagregados por sexo que per-
mitam a monitorização dos resultados, a comparação com os indicadores de resultado previstos 
e as metas definidas. O acompanhamento deverá também permitir a introdução atempada de 
eventuais ajustamentos (se necessários) e o acionamento de quaisquer medidas complementares 
que assegurem o cumprimento do planeamento traçado. Importa, igualmente, dar continuidade 
à estratégia de sensibilização, comunicação e formação interna no domínio da IMH (Casaca, et 

al., 2016c). A capacitação das pessoas intervenientes afigura-se como um alicerce fundamental 
da estabilização e da institucionalização das mudanças alcançadas (WGEA, 2019). 

Em síntese, o PI (V. Fase 3 - Figura 9) é um instrumento estratégico central no quadro de uma 
abordagem integrada e transversal que visa a igualdade de facto – i.e. a igualdade que, além de 
reconhecida no plano formal, é plenamente vivida por mulheres e homens em todas as práticas 
e rotinas do quotidiano das organizações (Fase 5). 

 FIGURA 9

Roteiro da incorporação de uma abordagem integrada, transversal e efetiva de promoção 
da igualdade entre mulheres e homens nas empresas/organizações
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Fonte: Adaptação de WGEA, 2019, p. 11.
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3.3 – Instrumentos de apoio à conceção de Planos para a Igualdade 
   nas empresas 

Atendendo ao reconhecimento da relevância dos PI na efetivação da IMH, vários instrumentos 
de apoio têm sido desenvolvidos. No plano nacional, é referência o Guia de Autoavaliação ela-
borado no contexto do Projeto “Diálogo Social e Igualdade nas Empresas”, iniciativa  lançada 
em 2005, que contou com a coordenação da CITE  e a participação da União Geral de Traba-
lhadores (UGT), da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses (CGTP-IN), do Centro 
de Estudos para a Intervenção Social (CESIS), da Confederação do Comércio e Serviços de 
Portugal (CCP), da Associação Portuguesa de Ética Empresarial (APEE), da Rádio e Televisão 
de Portugal (RTP), do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE), e 
do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e à Inovação (IAPMEI).  O Projeto teve 
como principal objetivo a criação de instrumentos e soluções para a promoção da igualdade e da 
não discriminação entre mulheres e homens nas empresas. Visou, ainda, reforçar mecanismos 
de encorajamento, reconhecimento, acompanhamento e divulgação de práticas promotoras 
da igualdade entre mulheres e homens, assim como integrar e dar visibilidade à dimensão da 
igualdade no quadro da responsabilidade social das empresas (Parceria de Desenvolvimento do 
Projeto Diálogo Social e Igualdade nas Empresas, 2008a, b, c).

O Guia de Autoavaliação integra nove dimensões fundamentais, relativamente às quais as em-
presas podem identificar qual a sua situação (pontuação) e as possíveis melhorias a incrementar 
no domínio da IMH.

https://cite.gov.pt/documents/14333/141518/Guia_de_auto_avaliacao_da_igualdade_de_genero_nas_empresas.pdf
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 QUADRO 9

Dimensões de autoavaliação organizacional
Quadro 9 - Dimensões de autoavaliação organizacional

1. Missão e valores 
da empresa

Procura verificar se a política da empresa integra o princípio da igualdade de género na 
missão e nos valores estratégicos. 

2. Recrutamento e 
seleção 

Visa aferir se a seleção e o recrutamento assentam no princípio da igualdade e da não 
discriminação em função do sexo. Verifica-se o cumprimento da legislação quanto ao 
anúncio de ofertas de emprego e à manutenção de informação, devidamente tratada 
por sexo, relativa aos processos de recrutamento e seleção ocorridos nos últimos anos. 
Procura-se também indagar sobre o princípio da paridade na constituição das equipas de 
seleção e sobre a existência de práticas de encorajamento de candidaturas de homens ou 
de mulheres a profissões onde o respetivo sexo esteja sub-representado.

3.

Investimento 
em capital 
humano através 
da formação e 
educação

Procura apreender se a empresa/organização, ao elaborar planos de formação, tem 
presente o princípio da igualdade e da não discriminação entre mulheres e homens, se 
assegura a ambos os sexos acesso idêntico à educação e à formação ao longo da vida. 
Integra também questões sobre o cumprimento do número mínimo de horas de formação 
certificada, a priorização de homens ou mulheres em programas de formação dirigidos a 
funções onde estejam sub-representados/as, e a incorporação de módulos formativos em 
igualdade de género.

4.
Remunerações 
e gestão de 
carreiras

Averigua se a empresa integra o princípio da igualdade e da não discriminação 
entre mulheres e homens nas suas políticas e práticas de remunerações, promoções 
e processos de progressão na carreira. Procura aferir se está contemplada a 
igualdade de remuneração por trabalho de valor igual, se estão definidos critérios 
objetivos e transparentes de promoção e progressão que garantam a igualdade de 
acesso a categorias ou níveis hierárquicos superiores (lugares mais elevados), e um 
desenvolvimento da carreira em condições iguais tanto para homens como para mulheres.

5. Diálogo social e 
participação

Tenta identificar práticas de diálogo social e de participação de trabalhadores e 
trabalhadoras. Quando presentes, estas práticas são motivadoras e mobilizadoras 
do esforço e empenhamento individual para o alcance dos objetivos organização, 
favorecendo o seu desempenho, enquanto, simultaneamente, respondem também aos 
interesses e às necessidades dos respetivos trabalhadores e trabalhadoras. 

6. Dignidade no 
local de trabalho

Visa identificar práticas e mecanismos que garantam o dever de respeito no local de 
trabalho e de proteção da dignidade de mulheres e homens. Procura ainda averiguar 
a presença explícita de princípios éticos e de normas que assegurem essa dignidade 
e previnam comportamentos contrários, seja sob forma verbal, não verbal, física, de 
expressão sexual ou outra. 
Destina-se também a identificar a existência de mecanismos formais para lidar com 
eventuais ocorrências, desde a possibilidade de apresentação de queixa, passando pela 
reparação de danos decorrentes da violação do respeito pela dignidade individual no 
local de trabalho.

7.
Informação, 
comunicação e 
imagem

Destina-se a conferir se os procedimentos da empresa em matéria de conteúdos 
comunicacionais escritos, não escritos e imagéticos (utilizados no plano interno e 
externo) estão em conformidade com o princípio da IMH. Verifica-se também se a 
empresa/organização reúne e divulga informação relativa a direitos e deveres de 
trabalhadores/as e se procede ao tratamento desagregado por sexo dos dados e da 
informação relevante.

8.
Conciliação entre 
vida profissional, 
familiar e pessoal

Procura averiguar se estão implementadas novas formas de organização do trabalho – 
modalidades flexíveis de organização do trabalho negociadas com as trabalhadoras e 
os trabalhadores com o intuito de favorecer a conciliação da vida profissional, familiar e 
pessoal (possibilidade de trabalho a partir de casa, teletrabalho, trabalho por objetivos, 
e modalidades flexíveis de tempo de trabalho). Tenta igualmente apreender se são 
concedidos benefícios diretos e indiretos para facilitar essa conciliação.

9.

Proteção na 
maternidade 
e paternidade 
e assistência à 
família

Preconiza apreender se a proteção na maternidade/paternidade e o direito de assistência 
à família estão devidamente salvaguardados. As empresas e as organizações socialmente 
responsáveis incorporam não só os requisitos legalmente consagrados mas valorizam 
(incentivam) as práticas individuais relativas ao uso desses direitos, reconhecendo de 
igual modo o exercício de direitos de maternidade e de paternidade às trabalhadoras e 
aos trabalhadores. 

Fonte: Adaptado de Parceria de Desenvolvimento do Projeto Diálogo Social e Igualdade nas Empresas (2008a).
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Este guia de autoavaliação tem servido de referência aos instrumentos posteriormente de-
senvolvidos para a elaboração de diagnósticos e de PI nas empresas. É o caso do Guião para 
a Igualdade de Género nas Empresas, resultante do Projeto “IGEmpresas – Break Even”, e do 
Guião disponibilizado pela CITE na sequência da publicação do Despacho Normativo n.º 
18/2019, de 21 de junho.

O Projeto “Igualdade de Género nas Empresas” - ou, na sua forma abreviada, “IGEmpresas– 
Break Even” - foi coordenado pelo ISEG – Lisbon School of Economics & Management, entre 
2014 e 2016, e desenvolvido em parceria com o CESIS (Centro de Estudos para a Intervenção 
Social), o CIEG (Centro Interdisciplinar de Estudos de Género) e o Centro de Investigação em 
Estudos de Género da Universidade de Oslo. Contou ainda com um Comité Consultivo cons-
tituído por representantes de entidades oficiais, parceiros sociais e peritas/os. Foi financiado 
pelo Programa PT07 Mainstreaming Gender Equality and Promoting Work Life Balance, do EEA 
Grants (Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu 2009-2014), do qual a CIG é a 
entidade operadora de Programa, e teve como principais objetivos:

  o desenvolvimento de instrum entos que apoiassem as empresas na promoção da IMH (com 
aplicação prévia em sete empresas de segmentos, dimensões e ramos de atividade distintos); 

 e a transferência e a partilha de know-how em todas as fases inerentes ao diagnóstico e ao desenho 
da mudança organizacional (Plano para a Igualdade), procurando garantir a sua sustentabilidade. 

Deste Projeto resultou um Guia para a Promoção da Igualdade entre Mulheres e Homens, que inclui 
os seguintes instrumentos: 

– Guião de Referência para a Elaboração do Diagnóstico; 
– Guião de Referência para a Elaboração do Plano de Ação;
– Referencial de Formação.

Como referido, estes instrumentos inspiraram-se nas dimensões definidas no âmbito do Projeto 
“Diálogo Social e Igualdade nas Empresas”, embora o intervalo de cerca de uma década tenha 
determinado a necessidade de introdução de algumas atualizações. Além disso, o Projeto in-
corporou uma abordagem de diagnóstico distinta, aproximando-se do formato de auditoria de 
género (Casaca et al., 2016a,b,c).

Foi ainda produzido um Documentário (vídeo) que reúne testemunhos de representantes das 
empresas envolvidas no Projeto, apresentando também a metodologia seguida, as boas prá-
ticas das empresas e os avanços conseguidos. 

https://www.iseg.ulisboa.pt/aquila/getFile.do?method=getFile&fileId=769461&_request_checksum_=8a4f9ee7c75a04dd032067c339c17bf160d4f676
https://www.iseg.ulisboa.pt/aquila/getFile.do?method=getFile&fileId=769462&_request_checksum_=cb38c03e774963ce31c55c347992cbf962999fad
https://www.iseg.ulisboa.pt/aquila/getFile.do?method=getFile&fileId=769463&_request_checksum_=a621c902bfc9fd635c0448dca7f0f47abfc36e51
https://www.youtube.com/watch?v=V5RFRMJoUKs&ab_channel=IgualdadedeG%C3%A9neronasEmpresas-BreakEven
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Instrumentos de apoio à elaboração de PI, ao abrigo do Despacho Normativo 
n.º 18/2019

No âmbito do Despacho Normativo nº 18/2019, de 21 de junho, a CITE procedeu à elaboração 
e disponibilização de um novo instrumento, especificamente orientado para as entidades do 
setor público empresarial e as empresas cotadas em bolsa: o “Guião para a Elaboração dos Planos 
para a Igualdade (anuais)”. 

Deste Guião consta uma matriz de apoio ao diagnóstico, uma matriz de apoio à monitorização 
da execução do PI (e ao próprio desenho do PI), e, por fim, por uma questão de transparência, a 
matriz seguida pela CITE na verificação da execução do PI e nas eventuais recomendações. 

Desenhado à luz dos termos desse Despacho Normativo, o Guião contempla como áreas obrigatórias: 

 Igualdade no acesso a emprego; 
 Igualdade nas condições de trabalho; 
 Igualdade remuneratória; 
 Proteção na parentalidade; 
 Conciliação da vida profissional com vida familiar e pessoal. 

As empresas podem ainda definir medidas referentes às seguintes dimensões facultativas:

 Estratégia, missão e valores; 
 Formação inicial e contínua; 
 Avaliação de Desempenho; 
 Promoção/progressão na carreira profissional; 
 Prevenção da prática de assédio no trabalho. 

As matrizes foram elaboradas, a pedido da CITE, de modo a garantir que o diagnóstico incide 
obrigatoriamente sobre matérias relativas ao cumprimento do quadro legal em vigor no país, 
não deixando de estimular o autodiagnóstico e a adoção de medidas que extravasem os requisitos 
legais e promovam a IMH.

Depois de realizado o diagnóstico interno, as empresas devem elaborar o respetivo PI. Este deve 
ser disponibilizado na página na Internet da empresa e comunicado, até 15 de setembro do ano 
anterior ao qual dizem respeito, à CIG e à CITE. Caso se justifique, esta Comissão emitirá, até 
20 de dezembro de cada ano, recomendações.

Não obstante os esforços desenvolvidos pelas presidentes da CITE, as vicissitudes inerentes aos 
processos de contratação pública levaram a que a ferramenta eletrónica de suporte (presentemente 
incluída no Portal para a Igualdade no Trabalho e nas Empresas) apenas fosse disponibilizada no 
dia 26 de julho de 2021 - ou seja, dois anos após a publicação do Despacho Normativo e quatro 
anos depois da aprovação da Lei. Entre junho de 2019 e julho de 2021, esteve disponível na 
página na Internet da CITE o draft do Guião e das respetivas três matrizes. Estes documentos, 
porém, haviam sido exclusivamente concebidos para servir de suporte à conceção da ferramenta 
eletrónica que deveria apoiar as empresas na elaboração do diagnóstico e do PI.

https://dre.pt/dre/LinkAntigo?search=122630001
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A Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, estabelece a obrigatoriedade de as entidades do setor público 
empresarial e das empresas cotadas em bolsa elaborarem anualmente Planos para a Igualdade 
(PI), devendo publicá-los no respetivo sítio na Internet (Artigo 7.º). Estes documentos devem 
ainda ser enviados à CIG e à CITE, podendo esta Comissão emitir recomendações. Como referido 
previamente (V. Capítulo 1), a Lei não prevê sanções em caso de incumprimento.

O presente capítulo sintetiza os resultados de uma análise efetuada ao conteúdo dos PI dispo-
nibilizados em 2020 e referentes ao ano de 2021,20 procurando apreender a conformidade em 
relação aos termos do Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, e às áreas de inter-
venção sistematizadas no Guião para a Elaboração dos Planos para a Igualdade (anuais) (CITE, 
2019) (V. Capítulo 3.3). 

Para tal, procedeu-se previamente à pesquisa dos PI a partir das páginas na Internet das empresas 
legalmente vinculadas. Importa referir que, ao contrário do que sucede com as empresas cotadas 
em bolsa - cujos planos são disponibilizados numa área específica, aberta (pública), do sistema 
de difusão e informação da CMVM -, no caso do setor público empresarial a Equipa de Inves-
tigação teve de pesquisar esses documentos a partir da visita às páginas na Internet de cada uma 
das 354 entidades.21 A dificuldade de consulta dos PI foi agravada pelo facto de haver entidades, 
designadamente do setor empresarial local, que não dispõem de sítio na Internet (ainda que a 
Lei n.º 62/2017 estabeleça esse dever de publicação).

Após a recolha dos PI, procedeu-se a uma análise quantitativa (descritiva) e qualitativa dos 
respetivos conteúdos:

i) número de medidas promotoras da igualdade entre mulheres e homens (IMH) inscritas nos PI; 
ii) áreas com maior e menor número de medidas propostas; 
iii) rácio entre o número de medidas de determinada área face ao número total de medidas 

propostas, por cada segmento de empresa; 
iv) rácio entre o número de medidas de determinada área face ao número total de medidas 

propostas por cada empresa (pesquisa não disponibilizada);
v) natureza das medidas e sua relação com a IMH.  

Procurou-se, ainda, empreender um exercício exploratório de averiguação do potencial de 
efetividade dos PI, verificando se as medidas estavam formuladas de forma robusta (formulação 
clara e precisa, acompanhada de informação que permita assegurar o respetivo acompanhamento 
e monitorização), ou, ao invés, se a redação era vaga e próxima de uma mera “declaração de 
intenções”. Posteriormente, a análise foi desagregada e repetida para cada um dos segmentos 
empresariais (empresas cotadas em bolsa, entidades do setor empresarial do Estado e entidades 

20  A opção por efetuar a análise relativamente a PI divulgados em 2020 prende-se com o facto de este ter constituído o primeiro ano 
civil completo após a publicação do referido Despacho Normativo. Em 2019, as empresas tiveram menos de três meses para realizar 
o diagnóstico e elaborar o PI em conformidade com os termos desse ato normativo e com as orientações do Guião dele decorrente 
(razão pela qual se optou por não incluir o primeiro ano de vigência do diploma). 

21  As listas nominais de entidades foram facultadas pelo Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais 
do Ministério das Finanças (GPEARI) e pela Direção-Geral das Autarquias Locais (DGAL).
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do setor empresarial local), assim como por empresa.22 Como referido no Capítulo 3, um PI só 
tem capacidade de se tornar um documento estratégico e com potencial efetivo de promoção 
da IMH se as medidas se apresentarem específicas, mensuráveis, atingíveis, realistas e calen-
darizadas (SMART, segundo a sugestiva abreviatura em inglês - Specific, Measurable, Attaina-

ble, Realistic and Time-bound). Devem, por isso, estar associadas a indicadores qualitativos ou 
quantitativos que permitam determinar o respetivo cumprimento (EIGE, 2016). Os recursos 
financeiros, técnicos e logísticos necessários (se for o caso) para a sua implementação devem 
igualmente constar do PI. 

Considerou-se, assim, que uma medida está formulada de modo a contribuir para a promoção 
efetiva da IMH quando, além de se apresentar devidamente concretizada e operacionalizada, 
está associada a seis categorias que permitem o seu acompanhamento e monitorização: depar-
tamentos e pessoas responsáveis, recursos humanos e financeiros (se necessários), objetivos, 
calendarização, metas e indicadores de resultado.

É de referir que as matrizes disponibilizadas pelo instrumento promovido pela CITE (doravante 
Guião), ao abrigo do Despacho Normativo nº 18/2019, sugerem medidas que se encontram 
definidas de acordo com os critérios SMART. 

Para aferir o potencial de efetividade dos PI, foram definidos os seguintes o critérios: 

 Potencial de efetividade elevado: PI em que a formulação da totalidade ou da esmagadora 
maioria das medidas (pelo menos 90%) é complementada com informação relativa às seis 
categorias que permitem o seu acompanhamento e monitorização.

 Potencial de efetividade moderadamente elevado: PI em que a formulação de dois terços 
das medidas (mas menos de 90% do total das mesmas) é complementada com informação 
relativa a todas as categorias que permitem o seu acompanhamento e monitorização.

 Potencial de efetividade moderado: PI em que a formulação de pelo menos metade das 
medidas (mas menos de 66%) é complementada com informação para todas as categorias 
que permitem o seu acompanhamento e monitorização.

 Potencial de efetividade moderadamente baixo: PI em que a formulação de pelo menos 
um terço das medidas (mas menos de metade do total das mesmas) é complementada com 
informação para todas as categorias que permitem o seu acompanhamento e monitorização.

 Potencial de efetividade baixo ou nulo: PI em que a formulação de menos de um terço 
das medidas é complementada com informação para todas as categorias que permitem o seu 
acompanhamento e monitorização.

Cabe-nos notar que se trata da primeira investigação motivada por essa finalidade e, como tal, 
assume uma vocação essencialmente exploratória. O exercício aqui realizado em muito benefi-
ciará, certamente, de ajustamentos futuros e até da incorporação de outros ângulos de análise. 
Além disso, como exposto no Capítulo 3, importa reter que o potencial de efetividade de um 
PI é também determinado pela profundidade, rigor e qualidade do diagnóstico (informação 
reservada a cada empresa).

22  A análise por empresa não é apresentada nesta publicação.
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Planos divulgados pelas empresas legalmente vinculadas

Em 2020, o universo de empresas legalmente vinculadas à obrigatoriedade de elaboração anual de 
PI era composto por 392 entidades: 38 empresas cotadas em bolsa23 e 354 entidades setor público 
empresarial (173 do SEE e 181 do SEL). Apenas um quarto das empresas (N=101) publicou na 
sua página na Internet (à data de dezembro de 202024) o PI referente ao ano de 2021, havendo uma 
acentuada discrepância entre os segmentos de empresas. Assim, divulgaram os respetivos PI:

– 73,7% das empresas cotadas em bolsa (N.º de PI = 28);
– 27,7% entidades do setor empresarial do Estado (N.º de PI = 48);
– 13,8% das entidades do setor empresarial local (N.º de PI = 25).

Não se exclui a possibilidade de mais empresas do universo em análise terem adotado um PI, 
embora não os tenham disponibilizado na respetiva página na Internet (ao invés do que a Lei 
determina). Como referido, várias entidades do SEL não dispõem desse sítio para divulgação. 
Ainda que os PI tenham de ser comunicados à CIG e à CITE, e esta Comissão possa emitir reco-
mendações às empresas, é possível encontrar na respetiva página na Internet as recomendações 
emitidas, mas não os PI às quais as mesmas reportam.

4.1 – Planos para a Igualdade das empresas cotadas em bolsa

Os 28 PI de empresas cotadas em bolsa, publicados em 2020 e referentes ao ano de 2021, inte-
gravam um total de 674 medidas, distribuídas do seguinte modo pelas várias áreas (obrigatórias 
e facultativas) relativas à IMH constantes do Guião:

 Estratégia, Missão e Valores: 152 medidas (22,6%);
 Proteção da Parentalidade: 98 medidas (14,5%);
 Igualdade nas Condições de Trabalho: 93 medidas (13,8%);
 Formação Inicial e Contínua: 70 medidas (10,4%);
 Conciliação da Vida Profissional com a Vida Familiar e Pessoal: 57 medidas (8,5%);
 Igualdade no Acesso a Emprego: 52 medidas (7,7%);
 Prevenção da Prática de Assédio no Trabalho: 29 medidas (4,3%);
 Várias áreas - medidas que não foram integradas em nenhuma área específica: 123 medidas (18,2%). 

Quase um quinto das medidas apresentadas (N=123) não reportava a nenhuma das áreas con-
templadas no Guião, embora várias estivessem associadas às mesmas. No entanto, apenas 31 
medidas eram promotoras da IMH (V. Quadro 10).

23  Em fase anterior do Projeto considerou-se a empresa EDP Renováveis, SA como parte integrante do universo de empresas cotadas 
em bolsa vinculadas à Lei n.º 62/2017. Contudo, no decorrer do ano de 2019, uma clarifi cação da CMVM permitiu concluir que 
esta entidade não se encontra abrangida pela Lei, por ter sede  fiscal fora do país, o que levou à sua exclusão do universo de empresas 
em análise.

24  A pesquisa decorreu em dezembro de 2020, uma vez que nesse ano, excecionalmente e devido à pandemia, o prazo para as empresas 

cotadas em bolsa e as entidades do setor público empresarial comunicarem os respetivos PI (relativos a 2021) foi prorrogado até 
25 de novembro. O número de PI que aqui apresentamos é superior àquele aferido aquando da elaboração do WoBómetro, cuja 
informação se reporta a outubro de 2020.
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 QUADRO 10

Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem 
das áreas contempladas no Guião) por empresas cotadas em bolsa

Quadro 10 - Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem das áreas contempladas no Guião) por empresas cotadas em 
bolsa

MEDIDAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E  
BEM-ESTAR SEM IMPACTO NA EFETIVAÇÃO  
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

MEDIDAS QUE CONTRIBUEM PARA A EFETIVAÇÃO 
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

Plataforma que representa o mercado de trabalho 
interno permitindo dar a conhecer a todos os 
colaboradores do Grupo as várias oportunidades 
existentes.

Empoderamento profissional de jovens mulheres 
no âmbito do Projeto Girl Move, através do apoio 
ao Estágio de Vida do Programa Change, um 
programa com periodicidade anual.

Promoção de workshops de sensibilização 
dirigidos a colaboradores sobre várias temáticas 
de bem-estar psicossocial.

Desagregação de todos os dados por sexo em 
todos os instrumentos de gestão da empresa 
[medida apresentada por várias empresas].

Oferta de telemóvel profissional aos 
colaboradores com cargos de chefia, quadros 
superiores e com funções para as quais seja 
indispensável o telemóvel profissional.

Inclusão no inquérito anual do Grupo sobre o 
clima Organizacional de questões relacionadas 
com a Igualdade.

Disponibilização de multibanco nas instalações.

Disponibilizar apoio específico para facilitar o 
regresso de trabalhadoras e trabalhadores que 
tenham interrompido a carreira por motivos 
familiares.

Disponibilização de alguns refeitórios em 
instalações e existência de ementas vegetarianas 
no refeitório.

Existência de várias campanhas de promoção de 
estilos de vida saudáveis, tais como, prevenção 
de doenças cardiovasculares e prevenção da 
diabetes.

Ações no âmbito da saúde e bem-estar: 
caminhadas, pausa ativa, nutrição e mindfulness.

Existência de snack-bars nas instalações.
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Não obstante a relevância de medidas de promoção do bem-estar de trabalhadoras e trabalha-
dores, um PI deve integrar medidas que tenham potencial de promoção da IMH. 

Uma empresa cotada em bolsa apresentou um PI sem quaisquer medidas, alegando que cumpre 
integralmente o estabelecido na legislação vigente. Esta observação pode, porém, sugerir uma 
fase muito incipiente no percurso de incorporação de uma abordagem integrada, transversal e 
efetiva de promoção da IMH (V. Figura 9, Capítulo 3).

A análise permitiu verificar que do subtotal de 551 medidas que foram integradas nos PI, no-
meadamente nas áreas promotoras da promoção da IMH constantes do Guião:

−	 551 (100%) apresentam a respetiva calendarização;
−	 505 (91,7%) estão associadas a objetivos;
−	 415 (75,3%) indicam quais os departamentos mobilizados na sua execução; 
−	 233 (42,3%) apresentam indicadores de monitorização da respetiva execução; 
−	 137 (24,9%) preveem orçamento e recursos para a sua implementação;
−	 92 (16,7%) enunciam quais as metas a alcançar.

Constata-se, assim, que em metade das empresas cotadas em bolsa que divulgaram os respetivos 
PI, estes documentos apresentam um potencial de efetividade elevado (quatro empresas) ou 
moderadamente elevado (10 empresas). Há, portanto, margem para o reforço do potencial de 
efetividade das medidas constantes nos demais PI. É possível verificar que em oito empresas 
o potencial dos respetivos PI é moderadamente baixo ou baixo/nulo, e que em seis é apenas 
moderado (V. Figura 10).

 FIGURA 10

Potencial de efetividade dos Planos para a Igualdade das empresas cotadas em bolsa

ELEVADO
4 empresas

MODERADAMENTE ELEVADO
10 empresas

MODERADO
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MODERADAMENTE BAIXO
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BAIXO/NULO
1 empresa

Potencial
de

Efetividade
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4.2 – Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial do Estado

Os 48 PI de entidades do SEE, publicados em 2020 e referentes ao ano de 2021, integravam um 
total de 854 medidas, repartidas do seguinte modo pelas várias áreas (obrigatórias e facultativas) 
constantes do Guião:

 Estratégia, Missão e Valores: 268 medidas (31,4%),
 Igualdade nas Condições de Trabalho: 108 medidas (12,6%);
 Formação Inicial e Contínua: 98 medidas (11,5%);
 Conciliação da Vida Profissional com a Vida Familiar e Pessoal: 81 medidas (9,5%);
 Igualdade no Acesso ao Emprego: 79 medidas (9,2%);
 Proteção na Parentalidade: 74 medidas (8,7%);
 Prevenção da Prática de Assédio no Trabalho, que conta apenas com 23 medidas (2,7%);
 Várias áreas - medidas que não foram integradas em nenhuma área específica: 123 medidas 

(14,4%).

Do total de 123 medidas que não foram inseridas em nenhuma das áreas (obrigatórias ou fa-
cultativas) definidas no Guião, embora várias estivessem associadas às mesmas, apenas 25 são 
medidas com potencial efetivo de promoção da IMH (V. Quadro 11). 

 QUADRO 11

Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem 
das áreas contempladas no Guião) por entidades do setor empresarial do Estado
Quadro 11 - Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem das áreas contempladas no Guião) por entidades do setor 
empresarial do Estado

MEDIDAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E  
BEM-ESTAR SEM IMPACTO NA EFETIVAÇÃO  
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

MEDIDAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E BEM-
ESTAR SEM IMPACTO NA EFETIVAÇÃO  
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

Disponibilização de fruta no local de trabalho. Organização da formação obrigatória de modo 
a coincidir com o horário normal de trabalho 
estabelecido.

Existência de um Clube recreativo que promove 
diversas iniciativas de bem-estar e entretenimento.

Efetuar o tratamento desagregado por género 
[sexo] na monitorização da execução dos planos de 
formação.

Organizar atividades desportivas, culturais e de 
convívio para os/as trabalhadores/as da empresa.

Desagregar os dados por género [sexo] em todos 
os instrumentos da empresa [medida mencionada 
por várias entidades].

Os/as trabalhadores/as estudantes têm direito aos 
subsídios previstos.

Rever os conteúdos na Internet para garantir a 
igualdade de género.

A Festa de Natal dirigida aos/às filhos/as dos/as 
Colaboradores/as e Colaboradoras até aos 14 anos 
de idade. É ainda atribuído um presente a cada 
criança.

Os/as trabalhadores/as estão dispensados/as 
do cumprimento do dever de assiduidade: a) Na 
véspera de Natal; b) No dia do seu aniversário 
natalício; Além dos Feriados obrigatórios são ainda 
observados a terça-feira de Carnaval e o feriado 
municipal da localidade.
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Três empresas apresentaram um documento sem quaisquer medidas: duas apresentando in-
tenções vagamente definidas, e outra referindo não haver limitações à progressão nas carreiras 
profissionais. Tal como já referido, estas situações podem sugerir uma fase muito incipiente no 
percurso de incorporação de uma abordagem integrada, transversal e efetiva de promoção da 
IMH nas empresas/organizações (V. Figura 9, Capítulo 3.2).

A análise permitiu verificar que do total de 731 medidas que foram enquadradas nas áreas do 
Guião: 

−	 649 medidas (88,8%) apresentam a respetiva calendarização; 
−	 627 (85,8%) estão associadas a objetivos;
−	 598 (81,8%) indicam quais os departamentos mobilizados na sua execução;
−	 530 (72,5%) apresentam indicadores de monitorização da respetiva execução; 
−	 341 (46,6%) preveem orçamento e recursos para a sua implementação;
−	 327 (44,7%) enunciam metas a alcançar.

Constata-se que que em metade das entidades do SEE que divulgaram os respetivos PI (24 em 
48 PI), estes apresentam um potencial de efetividade elevado (15 entidades) ou moderadamente 
elevado (9 entidades). A Figura 11 sugere que há fragilidades a superar, uma vez que em 12 em-
presas o potencial dos respetivos PI é moderadamente baixo ou baixo/nulo, e nas remanescentes 
(igualmente um quarto do total em análise) esse potencial é apenas moderado.

 FIGURA 11

Potencial de efetividade dos Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial 
do Estado
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4.3 – Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial local

No total de 25 PI publicados pelas entidades do SEL foram contabilizadas 384 medidas, agrupadas 
nas seguintes várias áreas relativas à IMH.

 Estratégia, Missão e Valores: 110 medidas (28,6%);
 Formação Inicial e Contínua: 49 medidas (12,8%);
 Igualdade nas Condições de Trabalho: 47 medidas (12,2%);
 Igualdade no Acesso ao Emprego: 40 medidas (10,4%);
 Proteção na Parentalidade: 28 medidas (7,3%);
 Conciliação da Vida Profissional com a Vida Familiar e Pessoal: 25 medidas (6,5%),
 Prevenção da Prática de Assédio no Trabalho: 11 medidas (2,9%);
 Várias áreas - medidas que não foram integradas em nenhuma área específica: 74 (19,3%).

Quase um quinto (74) do total de medidas dos PI publicados por estas entidades não se repor-
tavam a nenhuma das áreas definidas no Guião. Destas, apenas oito podem ser consideradas 
medidas promotoras da IMH (V. Quadro12).

 QUADRO 12
Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem 
das áreas contempladas no Guião) por entidades do setor empresarial local

Quadro 12 - Planos para a Igualdade: Exemplos de medidas apresentadas separadamente (à margem das áreas contempladas no Guião) por entidades do setor 
empresarial local

MEDIDAS DE RESPONSABILIDADE SOCIAL E  
BEM-ESTAR SEM IMPACTO NA EFETIVAÇÃO  
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

MEDIDAS QUE CONTRIBUEM PARA A EFETIVAÇÃO 
DA IGUALDADE ENTRE MULHERES E HOMENS

Divulgar no site o modelo de candidatura 
espontânea.

[medidas comuns a várias empresas e que se 
destinam a garantir a disponibilização de dados 
desagregados por sexo]

Realizar workshops destinados à promoção da 
saúde/bem-estar.

Distribuir um Manual de linguagem gestual.

Dispensa do dia do aniversário.

Envio de mensagem personalizada, por parte 
da empresa, dando os parabéns no dia de 
aniversário.

Fomentar os programas de voluntariado jovem.
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A análise permitiu verificar que do total de 310 medidas que foram enquadradas nas áreas de-
finidas no Guião: 

−	 252 (81,3%) apresentam a respetiva calendarização; 
−	 218 (70,3%) estão associadas a objetivos;
−	 195 (62,9%) indicam quais os departamentos mobilizados na sua execução; 
−	 177 (57,1%) apresentam indicadores de monitorização de execução;
−	 144 (46,5%) enunciam as metas a alcançar;
−	 76 (24,5%) preveem orçamento e recursos para a sua implementação. 

No caso de duas entidades, as medidas formuladas não continham qualquer informação relativa 
às categorias de acompanhamento e de monitorização da respetiva execução. Uma outra enti-
dade não formulou qualquer medida, tendo apenas apresentado as atividades que desenvolve.

Observa-se que, em geral, há fragilidades no potencial de efetividade das medidas constantes 
do PI apresentados pelas entidades do SEL. Mais de metade dos PI apresenta um potencial de 
efetividade moderadamente baixo ou baixo. Observando a Figura 12, é possível verificar que 
apenas os PI de duas entidades têm um elevado potencial de efetividade. Já os PI de 13 entida-
des têm um potencial de efetividade moderadamente baixo ou praticamente nulo. As restantes 
empresas apresentam um PI com potencial de efetividade moderado (quatro) e moderadamente 
elevado (seis).

 FIGURA 12
Potencial de efetividade dos Planos para a Igualdade das entidades do setor empresarial 
local
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A análise efetuada para os três segmentos de empresas, ainda que exploratória, permite constatar 
a necessidade de um enquadramento que assegure o total cumprimento da obrigatoriedade de 
elaboração e divulgação dos PI. Além das vicissitudes enunciadas no capítulo 3.3, que determi-
naram um longo atraso na disponibilização de uma ferramenta eletrónica de apoio à elaboração 
do diagnóstico e do PI, foi possível constatar falhas de informação e de comunicação no decurso 
do Projeto. Note-se que nem a Lei nem o Despacho Normativo conceptualizam os PI enquanto 
instrumentos estratégicos de uma abordagem integrada e transversal de promoção da IMH nas 
empresas. Não obstante o esforço da CITE – apesar dos seus escassos recursos - em disponibilizar 
formação na área, muito há por conseguir quanto ao reforço da capacitação de dirigentes e de 
pessoal técnico das empresas. A coerência de uma abordagem de intervenção, complementar 
à legislação em vigor, afigura-se fundamental na desejada transição de uma fase de mera com-
placência face ao requisito legal, em que situam várias empresas, para o reconhecimento dos PI 
enquanto instrumentos impulsionadores da IMH (V. Capítulo 3, Figura 9). Esse reconhecimento 
pode favorecer a elaboração de PI sustentados em diagnósticos rigorosos, reunindo medidas 
adequadas à superação das fragilidades identificadas ou ao fortalecimento de práticas relevantes 
no domínio da IMH, com a robustez necessária à respetiva efetividade. 

A prova de que há muito por conseguir no domínio da conscientização e da capacitação de atores 
estratégicos está no baixo número de PI divulgados pelas empresas legalmente vinculadas (em 
particular no caso do setor público empresarial), mas, também, na evidência de que há empre-
sas que não apresentam quaisquer medidas. A base de argumentação é a de que a legislação é 
integralmente cumprida e/ou que não existem assimetrias entre mulheres e homens. Se estas 
observações, por si só, estão longe de permitir qualquer conclusão acerca dos respetivos contextos, 
a verdade é que não deixam de sugerir o longo percurso no domínio da integração de uma pers-
petiva de IMH. Como referido no Capítulo 3, a efetivação da IMH nas condições laborais e nos 
percursos profissionais requer o reconhecimento da dimensão “genderizada” das organizações. 
Exige, portanto, um estado de conscientização (gender awareness) que permita sustentar avanços 
tangíveis e vencer um estado de indiferença e/ou de negação da existência de desigualdades entre 
homens e mulheres (gender blindness). É precisamente a ausência desse reconhecimento que pode 
favorecer a reprodução dos mecanismos geradores de desigualdades de género.

As políticas públicas e as ações desenvolvidas pelos mecanismos oficiais devem, ainda, ser mais 
esclarecedoras e assertivas quanto à natureza distintiva de um PI. Embora no passado fosse re-
lativamente comum a valorização de práticas empresariais orientadas para a promoção da saúde 
e do bem-estar das trabalhadoras e dos trabalhadores, é tempo de reconhecer a necessidade de 
uma maior ambição quanto a práticas organizacionais efetivamente promotoras da IMH. Por 
outras palavras, se a promoção da saúde e do bem-estar deve ser valorizada no quadro das boas 
práticas de governação e da responsabilidade social das empresas, delas não se deverá aguardar 
um impacto efetivo na redução/eliminação das assimetrias entre mulheres e homens nas con-
dições laborais (incluindo remuneratórias), no desenvolvimento das carreiras profissionais, no 
domínio da conciliação da vida profissional, vida familiar e pessoal, na proteção da maternidade e 
da paternidade, ou ainda no estímulo a uma cultura organizacional isenta de qualquer expressão 
de violência com base no género.
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Nota introdutória

O estudo sobre mulheres nos órgãos de gestão das empresas desenvolvido no âmbito do Projeto 
Women on Boards segue uma abordagem integrada. Visa integrar a teoria, a evidência empírica, 
as políticas e as práticas sociais, através do envolvimento de atores-chave/ partes interessadas 
(stakeholders) na definição de recomendações, soluções e estratégias para promover e consolidar 
a igualdade de género nos órgãos de gestão e nas empresas.

O Projeto aplicou, designadamente (e em complemento a uma análise institucional), a teoria de 
stakeholders que explora o conceito de regimes de responsabilidade, observando as opiniões, rei-
vindicações e ações de atores-chave, como influenciam e são influenciados pelo contexto social 
mais amplo e pelas dinâmicas organizacionais (Goodstein & Wicks, 2007; Terjesen & Sealy, 2016). 
Foi, assim, criado o Think Tank Women on Boards (V. Anexo 1) com o objetivo de dinamizar 
uma comunidade de debate empiricamente fundamentado entre atores-chave com um interesse 
específico na aplicação do quadro legal de promoção da participação equilibrada de mulheres e 
homens nos órgãos de gestão das empresas: associações científicas, confederações empresariais, 
confederações sindicais, outras entidades stakeholder com estudos e iniciativas WoB, entidades de 
supervisão e regulação, entidades de acompanhamento, Governo e organismos governamentais, 
plataformas/associações de mulheres profissionais e gestoras. 

As principais questões de investigação às quais a dinamização do Think Tank Women on Boards 
pretendeu dar resposta são as seguintes: quais são as forças facilitadoras e bloqueadoras em relação 
ao tópico WoB na sociedade portuguesa? A legislação é entendida como uma via legítima ou 
ilegítima? Quais são os argumentos a favor e quais são os argumentos contra? Que estratégias 
são vistas como as alternativas mais eficazes? Que estratégias estão a ser implementadas para 
reforçar e complementar a Lei?

Esta dinâmica participativa teve como objetivo a realização de uma análise compreensiva das 
perceções, opiniões, influências e dinâmicas das partes interessadas (Billing, 2011). Preten-
deu também identificar iniciativas desenvolvidas pelas mesmas com o objetivo de promover 
a participação de mulheres nos órgãos de gestão das empresas. As entidades representadas no 
Think Tank Women on Boards foram, deste modo, envolvidas na elaboração deste Livro Branco, 
nomeadamente no sentido da propositura de recomendações sobre como promover de forma 
efetiva e sustentada a igualdade de género (e não só um maior equilíbrio de género) nos órgãos 
de gestão e nas empresas.

A auscultação de partes interessadas teve lugar através de uma abordagem predominantemente 
qualitativa, baseada na realização de focus groups (grupos de discussão), bem como de entrevistas.

Os grupos de discussão, num total de quatro, ocorreram entre novembro e dezembro de 2020, 
reunindo, em cada um deles, representantes das diferentes categorias de interesse consideradas 
pertinentes à luz dos objetivos do Projeto Women on Boards, designadamente: organismos do 
Estado, entidades de acompanhamento e entidades reguladoras; parceiros sociais; e represen-
tantes de outras entidades stakeholder (Think Tank Women on Boards).
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Os grupos de discussão foram dinamizados pela coordenadora do Projeto, Sara Falcão Casaca, 
e pela consultora Heloísa Perista, contando ainda com a participação, na qualidade de observa-
doras, de Maria João Guedes e Susana Ramalho Marques.

Devido às restrições impostas pela pandemia COVID-19, os grupos de discussão tiveram lugar 
com recurso à plataforma de comunicação eletrónica Zoom. 

Paralelamente, foram realizadas entrevistas semidiretivas em profundidade conduzidas por 
videoconferência pela Equipa do Projeto, entre dezembro de 2020 e janeiro de 2021, junto 
de duas entidades selecionadas em função da relevância do respetivo papel ao nível da imple-
mentação da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, entre as partes interessadas Governo e entidades 
reguladoras. Uma terceira entrevista foi dirigida com a representante da Euronext Lisbon que, 
por impedimento de agenda, não pôde participar no grupo de discussão.

No sentido de fomentar a participação e de promover a reflexão das partes interessadas, foram 
adotados os seguintes procedimentos:

−	 Com a devida permissão das pessoas participantes, as sessões de discussão em grupo e as 
entrevistas foram registadas em áudio e transcritas na íntegra. 

−	 As transcrições foram, posteriormente, validadas por essas mesmas pessoas, em nome da 
entidade que respetivamente representavam. 

−	 Numa fase subsequente, uma versão preliminar deste capítulo 5 foi enviada às pessoas par-
ticipantes, para validação das suas posições.

A versão final do capítulo que agora se apresenta reflete e incorpora os diversos contributos das 
partes interessadas assim recolhidos e analisados.

5.1 – Organismos do Estado, entidades de acompanhamento 
  e entidades reguladoras

A análise realizada neste subcapítulo baseia-se nos contributos recolhidos através da realização 
de entrevistas e de um grupo de discussão.

As entrevistas foram conduzidas, dando cumprimento à programação inicial, junto da  
SECI – Secretária de Estado para a Cidadania e a Igualdade, Rosa Monteiro, e da Presidente 
do Conselho de Administração da CMVM – Comissão do Mercado de Valores Mobiliários, 
Gabriela Figueiredo Dias. 

Uma terceira entrevista foi realizada com Isabel Vidal, Head of Legal, Regulation, Compliance, 

Custody and Settlement Affairs da Euronext Lisbon, no sentido de suprir a indisponibilidade desta 
entidade para participar no grupo de discussão na data agendada para o mesmo.

O grupo de discussão reuniu as e os seguintes representantes de diferentes partes interessadas 
da categoria de interesse “organismos do Estado, entidades de acompanhamento e entidades 
reguladoras”:
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 AEM - Associação de Empresas Emitentes de Valores Cotados em Mercado - Abel Sequeira 
Ferreira, membro da Direção e Diretor Executivo;

 CIG - Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género - Sandra Ribeiro, Presidente;
 CITE - Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego - Carla Tavares, Presidente;
 IPCG - Instituto Português de Corporate Governance - Duarte Calheiros, Vice-Presidente.

5.1.1 – Sobre a efetividade da implementação da Lei

A relevância dos objetivos prosseguidos pela Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, mereceu um amplo 
reconhecimento por parte das entidades auscultadas, nomeadamente através de entrevista.

 (…) é muito importante termos a Lei. (…) Evidentemente. Os dados que 
temos são já muito positivos e não nos podemos esquecer de que, real-
mente, quando comparamos os impactos…E aliás, todos os dados nacionais 
e internacionais nos dão conta de que, a partir de 2018, de facto, vê-se 
um aumento exponencial. Isso não pode ser descurado, porque também 
sabemos que não basta a Lei, e não basta a Lei entrar em vigor e num dia 
tudo muda. Isto são processos mais complexos, e nessa complexidade 
nós encontramos também, hoje em dia - seja por adesão mais ou menos 
voluntária, seja porque sentem essa pressão social e até mediática - vemos 
as entidades responsáveis com muito mais cuidado acerca destes temas 
do que teriam antes de todo o debate público também suscitado pela Lei. 
Eu acho que esses são ganhos civilizacionais para as matérias de igualdade 
e, especificamente, as questões da paridade que temos destacado. 

(SECI)

 Há progressos, a Lei é responsável por progressos que têm sido feitos. (…) 
o caminho feito é, de facto, um caminho impressionante, se pensarmos 
onde estávamos há cinco anos. Naturalmente que, neste caminho, todas 
as iniciativas, impulsos, e incentivos, são relevantes, incluindo os regula-
tórios. O impulso regulatório diretamente relacionado com as quotas para 
o género menos representado é insuficiente, por si só, para promover 
a mudança e para se traduzir em resultados úteis e relevantes para os 
homens e as mulheres, mas, de qualquer forma, é inevitável ter também 
esta alavanca. Portanto, em abstrato, parece-me que foi necessário, e que 
é ainda necessário, embora possamos discutir muitos aspetos, a natureza 
soft law versus hard law e o próprio rigor e clareza da Lei em vigor. Há 
alguns aspetos que porventura requerem melhorias, mas aqui, como em 
tudo na vida, mais vale fazer e depois ajustar, se necessário, quando é 
urgente e imperativo, do que não fazer. Portanto, tenho uma perspetiva 
positiva, de suporte a esta iniciativa regulatória, legislativa, mais propria-
mente no que respeita à composição dos órgãos de administração.  

(CMVM)
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A representante da Euronext Lisbon, por seu lado, manifestou agrado pela existência da Lei, de 
modo particular porque corresponderá a um objetivo defendido pela Euronext, no âmbito da 
promoção da diversidade, enquanto benefício para a gestão e a criação de valor.

 Este é um tema que nos é diretamente aplicável, enquanto entidade co-
tada (Euronext NV), e a necessidade de dar cumprimento à obrigação de 
equilíbrio de género é algo pelo qual a Euronext tem pugnado fortemente. 
(…) Pessoalmente considero que esta intervenção regulatória faz parte de 
um processo maior. As experiências e os resultados verificados, nomea-
damente, em países do norte da Europa, demonstram-nos que, por vezes, 
é necessária uma intervenção normativa, uma imposição percentual, ao 
nível da composição dos órgãos sociais, para que a equiparação de género, 
há muito almejada, passe a ser uma realidade. É com verdadeiro agrado 
que constatamos que esta transformação já se encontra a acontecer, é 
com sincero apreço que testemunhamos a alteração da própria dinâmica 
de funcionamento dos órgãos sociais, o pragmatismo, a assertividade e, 
com ela, a celeridade do processo decisório. Toda esta alteração é muito 
positiva. Expectavelmente, num futuro próximo, deixará de ser necessário 
qualquer impulso regulatório para garantir este princípio de equivalência 
de género e a meritocracia, independentemente do género, imperará, com 
naturalidade, assim as empresas verifiquem o benefício para a gestão e 
criação de valor inerentes a uma cultura de diversidade, em geral, e de 
diversidade de género, em particular. 

(Euronext Lisbon)

Contudo, a avaliação da implementação da Lei suscitou considerações com um tom mais cau-
teloso, refletindo as dificuldades sentidas e os desafios subjacentes:

 Bom, não consigo fazer esta análise apenas como Secretária de Estado, 
mas também no meu papel como pessoa que já analisou e investigou a 
efetividade de outras políticas públicas, e também tendo em conta o quão 
difícil foi criar esta Lei e fazê-la passar, portanto, quando tenho que fazer 
um balanço tenho que pensar nestas várias dimensões. Mas, evidentemente, 
não estou contente com a efetividade na aplicação desta Lei em concreto. 
Isto tem a ver, desde logo, com vários aspetos: tem a ver com o próprio 
processo legislativo que retalha e recorta e coloca complexidades na le-
gislação que a tornam difícil de entender e de compreender, e que deixa 
(…) lacunas, não é? Lacunas até na definição daquilo que são algumas das 
entidades abrangidas pela Lei. Portanto, isso não ajuda, desde logo, na sua 
implementação. (…) por exemplo, no caso das cotadas retirou-se [a AR] os 
limiares específicos para lugares executivos e lugares não-executivos; as 
questões das sanções... É óbvio que o processo legislativo é mesmo isto, 
é a complexidade que resulta também de um xadrez político complexo, 
não é? (…) E em muitos casos, é prejudicada a ambição da própria Lei pela 
necessidade de negociação. Bom, esse é um aspeto que acho que não 
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podemos ignorar. (…) Mas depois encontramos os obstáculos que decor-
rem, de facto, daquilo que eu designei, no passado, como incapacidade 
do Estado. E que tem várias dimensões. Desde logo, as dificuldades de 
articulação (…) de assim fazer esta concertação entre vários atores. E, por-
tanto, foi muito importante o envolvimento da CMVM, foi muito importante 
depois de todo o trabalho realizado, mas é uma dificuldade. E depois, o não 
existirem procedimentos ou mecanismos oleados, não existirem sistemas 
de informação que tornem possível esta monitorização. Porque este é um 
caso em que monitorizar é fundamental para implementar, não é? E eu 
diria que nós ainda estamos a aguardar, por exemplo, pelos mecanismos, 
pela plataforma eletrónica.  

(SECI)

 Se me perguntarem se a Lei foi bem recebida pelas sociedades cotadas, 
digamos assim, que é aquilo de que estamos a falar no âmbito da nossa 
supervisão, eu diria que não foi recebida com extraordinário entusiasmo; 
e não necessariamente porque haja uma perceção ou um entendimento 
de princípio contrário a estes movimentos, embora também não diria que 
existe o contrário. Enfim, são setores mais conservadores, sem renovação 
relevante ao nível dos membros dos órgãos de administração e, portan-
to, com uma certa forma de ver o mundo e de ver a própria gestão das 
sociedades e a liberdade de escolha na composição dos órgãos de admi-
nistração, que foi, de alguma forma, limitada com esta Lei. Portanto, não 
foi com um entusiamo extraordinário que a acolheram, mas há aqui, de 
facto, dificuldades que nós também temos que compreender, que têm que 
ver com a dimensão muito limitada, muito exígua do nosso mercado. Do 
ponto de vista das empresas, que são poucas e que têm uma dificuldade 
competitiva muito grande e, portanto, que consideram que a liberdade de 
escolher as pessoas que estão nos órgãos do conselho de administração 
é fundamental, mas também porque o nosso mercado de executivos é 
verdadeiramente diminuto. E não é limitado, é limitadíssimo, do ponto 
de vista das mulheres, que reúnem as condições objetivas para estarem 
em cargos de administração. (…) Em suma, grandes desafios: um desafio 
cultural, genérico e global, mas também cultural ao nível dos Conselhos 
de Administração das cotadas, desafios de interpretação legal, desafios 
de calibragem de atuação no que respeito ao enforcement, à aplicação 
impositiva das normas atualmente em vigor.  

(CMVM)
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A representante da CMVM sublinhou, também, a importância da articulação de competências 
e de procedimentos, e em particular da comunicação, entre a CMVM, a CIG e a CITE no que 
concerne à implementação da Lei.

 Sempre que há autorregulação e supervisão pura e dura a funcionar re-
lativamente à mesma matéria, é preciso comunicação e é preciso termos 
instrumentos absolutamente ágeis, claros, inequívocos de circulação da 
informação, de alertas, etecetera, para que as coisas funcionem devida-
mente. E que tenhamos ações consistentes. Se um faz enforcement e 
o outro não faz enforcement, por exemplo, já temos aí uma fragilidade 
porque, verdadeiramente, o enforcement daqueles que o fazem é fragi-
lizado por aqueles que não o fazem e por aí fora. Sou completamente a 
favor dessa articulação.  

(CMVM)

Em relação à questão das sanções previstas na Lei, a representante da Euronext Lisbon expressou 
concordância com o regime em vigor:

 Em relação a sanções este é um tema que, de facto, por vezes não se afigura 
fácil no sentido de encontrar um modelo que conforme todos os interesses. 
O regime atualmente instituído, de supervisão pela CMVM do cumprimento 
da percentagem estabelecida e de advertência em caso de incumprimento, 
conferindo um prazo para regularização, parece-nos equilibrado, espe-
cialmente quando comparado com propostas já aventadas e ponderadas 
no passado de suspensão da negociação dos instrumentos financeiros no 
caso de empresas cotadas. (…) A Euronext acredita que o seu papel, mais 
do que penalizar, é o de adotar uma perspetiva pedagógica, elucidando as 
empresas cotadas quanto aos benefícios inerentes à adoção de uma cultura 
de governance pautada pela diversidade, designadamente de género.  

(Euronext Lisbon)

A este respeito, a representante da CMVM referiu que, até ao momento, esta entidade regula-
dora e supervisora não aplicou nenhuma das sanções mais ‘pesadas’ que estão previstas na Lei, 
porque ‘não teve razões para as aplicar’ (CMVM).

 As situações têm sido detetadas de forma atempada, portanto, pontual, 
o que nos tem permitido agir junto dos Conselhos de Administração com 
alguns resultados positivos, no sentido da persuasão para evitar a manu-
tenção de situações de incumprimento. (…) Em suma, nem todas as sanções 
têm sido utilizadas porque não temos tido, até agora, necessidade de as 
utilizar, mas há incertezas que não facilitam a sua aplicação.  

(CMVM)
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No âmbito do grupo de discussão, as pessoas representantes de entidades de acompanhamento e 
entidades reguladoras foram convidadas, num primeiro momento, a comentarem os principais 
resultados do WoBómetro apresentados pela equipa de dinamização, que refletem a presença 

de mulheres, e a respetiva evolução, em diferentes lugares nos diversos órgãos de adminis-

tração e fiscalização das empresas às quais se aplica a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, tendo 
destacado diferentes questões.

O representante do IPCG considerou que, globalmente, os objetivos de implementação da Lei 
estão a ser atingidos, embora realçando que ‘estamos a analisar um universo muito pequeno que são 

as empresas cotadas quando comparadas com o conjunto de empresas existentes no país’.  

A representante da CITE expressou a sua preocupação com o incumprimento do limiar de re-
presentação mínima de mulheres e de homens relativamente aos cargos executivos que integrem 
os órgãos de administração, sobretudo tendo em conta as consequências que daí advêm para o 
setor empresarial do Estado: 

 Há uma coisa que nos preocupa e que aqui ficou bastante demonstrada 
que é, desde logo, o facto de ter havido um esforço para o cumprimento 
da Lei, sim, mas só nos cargos não executivos. Do lado dos cargos execu-
tivos, ainda se verifica alguma desconsideração pela Lei, em alguns casos 
de forma grave. Este é um trabalho de sensibilização que tem que ser feito 
porque, sobretudo do lado das empresas do setor empresarial do Estado, 
não sendo cumpridos os limiares mínimos que vêm previstos na Lei, a 
sanção legal prevista é a nulidade do ato da nomeação. Ora, havendo uma 
nulidade do ato de nomeação, significa que todos os atos praticados a 
partir de então pela entidade, poderão estar em crise, e poderá haver, até, 
uma consequência bastante grave. 

(CITE)

Um motivo adicional de preocupação manifesto pela representante da CITE resulta da inope-
racionalidade da Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública (iAP): 

 E depois há uma outra questão, que acaba por também criar alguns im-
pedimentos na própria aplicação da Lei, nomeadamente no que se refere 
aos Planos para a Igualdade, que é o facto de não estar a funcionar a iAP 
(Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública), que permitiria 
que os organismos deviam poder estar a comunicar entre si estes dados, 
nomeadamente o setor empresarial local. No entanto, esta situação ficará 
ultrapassada após a disponibilização, no site da CITE, do Portal da Igual-
dade no Trabalho e nas Empresas, que permitirá às empresas elaborar e 
submeter os seus Planos para a Igualdade numa plataforma digital, de forma 
apoiada, sendo igualmente possível às restantes entidades (CIG, CMVM e 
DGAL) aceder aos Planos. Esta ferramenta digital, resulta de um trabalho 
promovido pela CITE e desenvolvido pelas Professoras Heloísa Perista e 
Sara Falcão Casaca, cujo objetivo foi transformar numa ferramenta digital 
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as matrizes do Guião a que se refere o Despacho Normativo n.º 18/2019, 
de 21 de junho, que veio regulamentar a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto. 

(CITE)

A este respeito, a SECI afirmou que tem mantido um esforço de articulação com outros mem-
bros do Governo, designadamente da área as Finanças, no sentido de garantir o ‘financiamento 

de projetos que suportam o investimento nessas plataformas’ (SECI). Por outro lado, referiu que:

 (…) enquanto isso não está feito foram estabilizados procedimentos menos 
automatizados de processo. E dada a inexistência dessa plataforma, eu pedi 
que fossem enviados, através da Direção-Geral, lembretes (…) às empresas 
do setor público empresarial. (…) Agora, este trabalho é um trabalho que 
tem de ser feito em permanência. 

(SECI)

A representante da CIG, pelo seu lado, divulgou que esta entidade está a trabalhar no desenvol-
vimento de uma plataforma digital ‘para tentar tornar mais fácil o contacto com as entidades e que 

elas possam diretamente introduzir dados nessa plataforma que esperamos esteja pronta em breve’ (CIG). 
Acrescentou ainda, a representante desta entidade, um comentário relativamente à importância 
da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto para os progressos verificados: 

 A verdade é que houve, de facto, aqui uma evolução muito grande e que, 
francamente, passa pela importância da Lei. Na altura, ouvi sempre muitas 
vezes dizer que a Lei não muda mentalidades, é verdade, não muda, mas 
ajuda muito a mudar as coisas. E, efetivamente, esta é uma das situações 
em que, declaradamente, isso também acontece. Sem termos aprovado 
o regime das chamadas quotas, de facto, estaríamos com dados muito 
piores do que estamos hoje, disso não há dúvida nenhuma. Eu acho que 
tem sido, de facto, um caminho muito interessante e que ainda hoje se as-
siste a muitas críticas e a muita discussão sobre a suposta meritocracia ou 
não meritocracia que o regime das quotas eventualmente propicia. Ainda 
assim, é claro, quando olhamos para os dados que foram aqui mostrados, 
há algumas áreas onde ainda não atingimos os limiares previstos na Lei, é 
verdade. Mas aquilo que conseguimos prever perfeitamente é que, onde 
há obrigatoriedade, houve evolução, e onde não há sujeição à Lei houve 
uma evolução muito menor. Portanto, obviamente isto é um dado adqui-
rido, mas acho que ainda é importante continuar a sublinhar, porque em 
algumas áreas até há retrocessos na consciência sobre a importância das 
políticas públicas e evolução legislativa nestas matérias. 

(CIG)

A este respeito, o representante da AEM sublinhou que seria importante perceber se existe de 
facto um efeito incremental da Lei.
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 Seria importante, relativamente às empresas privadas, perceber se existe, 
de facto, um efeito incremental da Lei que seja significativo relativamente 
aos incrementos do passado, os quais tiveram natureza voluntária. De 
algum modo é expectável que assim possa ser e que os resultados pos-
sam espelhar esse efeito, em qualquer caso trata-se de um elemento que 
parece importante analisar e consolidar. E, dessa forma, conhecer melhor 
quais as diferenças, na evolução anterior à Lei, na evolução subsequente 
à Lei, e em que termos é que essas duas realidades são distintas quanto 
à respetiva evolução. 

(AEM) 

Por outro lado, o representante da AEM voltou a enfatizar a circunstância do reduzido número 
de sociedades cotadas em bolsa, designadamente enquanto destinatárias da Lei, e retomou a 
questão relativa à não aplicação da Lei a empresas não cotadas de grande dimensão: 

 Nos esforços que a AEM foi desenvolvendo no sentido de contribuir para 
o aumento da presença feminina nas administrações, e designadamente 
nos contactos realizados com o Governo por nossa iniciativa, ficou-nos 
muitas vezes a perceção de que o Estado português olha para o tema da 
diversidade (e uso a expressão ‘diversidade’ apesar de saber que a mesma 
não é totalmente pacífica), numa lógica sobretudo utilitária de apresen-
tação internacional de números e rácios. O que, a par com alguma incom-
preensão e desconhecimento dos órgãos do Estado quanto à natureza das 
sociedades cotadas, talvez ajude a explicar porque é que, entre nós, a Lei 
é aplicada a um universo tão reduzido de empresas, quando sabemos que 
não existe nenhuma justificação específica e objetiva para que a Lei seja 
aplicada exclusivamente às sociedades cotadas. As sociedades cotadas 
são empresas que procuraram um determinado tipo de financiamento, 
emitindo ações que foram admitidas à negociação em mercado regula-
mentado. Ora, a partir do momento em que se impõe uma obrigação de 
cumprimento de determinadas quotas de género às sociedades cotadas, 
não parece existir razão objetiva para que estas obrigações de presença 
feminina nos órgãos de governo (ainda que com critérios e modalidades 
distintas, a estudar) não sejam aplicadas igualmente a outras empresas, que 
acedem a modos de financiamento diferentes como por exemplo o finan-
ciamento bancário ou o private equity, mas que são também empresas de 
uma determinada dimensão e que preenchem igualmente outros critérios. 
Até porque, se relativamente às sociedades cotadas, independentemente 
da consagração legal das quotas de género, a progressão da presença 
feminina ia acontecer e já estava a acontecer, o mesmo não parece ser 
verdade em relação à generalidade das empresas privadas e das empresas 
do Estado. No caso das sociedades cotadas, a progressão aconteceria de 
modo natural, dando concretização quer às intenções e compromissos que 
já haviam sido publicamente assumidos pelas respetivas administrações 
quer em resposta à reflexão conjunta realizada com os seus acionistas e 
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investidores institucionais, designadamente estrangeiros. Pode admitir-se 
que, eventualmente, essa progressão pudesse ter sido mais lenta, ainda 
que, talvez, mais próxima dos objetivos materialmente subjacentes à Lei, 
mas parece indubitável que essa progressão teria acontecido. Em qualquer 
caso, o problema mantém-se: se estamos de acordo quanto à bondade do 
objetivo da Lei e ao desígnio comum que lhe está subjacente, então não 
existe justificação para que uma sociedade cotada de pequena dimensão, só 
porque tem a qualidade de cotada, esteja obrigada a cumprir determinadas 
regras (que não têm relação direta com o seu modo de financiamento) e 
uma empresa de grande dimensão, ainda que não cotada, não deva cumprir 
as mesmas regras com relevância social e económica. 

(AEM) 

O cumprimento das imposições legais pelas empresas cotadas é, também na perspetiva da re-
presentante da Euronext Lisbon, influenciado pela necessidade de cumprimento dos requisitos 
de governance.

 Como é do conhecimento público, a questão do equilíbrio de género enforma 
atualmente uma vertente da responsabilidade social e governativa que se 
encontra definida nas prioridades da CMVM. Nesse sentido, consubstancia 
uma temática que o supervisor tem procurado acompanhar de perto, tanto 
na ótica do ‘governance’, quanto da prestação de informação não financeira. 
Na vertente Euronext este enforma também um pilar da estratégia divulgada 
pelo Grupo ‘Let’s Grow Together 2022’. O facto de se imporem critérios 
e percentagens de representatividade de género e alinhar-se o incumpri-
mento dessas obrigações com consequências normativas, sanções, sob o 
escrutínio do supervisor do mercado de capitais, para as empresas cotadas, 
naturalmente que acaba por funcionar como um acelerador, um catalisador 
de cumprimento. (…) Por outro lado, é importante ter em consideração que 
os requisitos de ‘governance’ são cada vez mais exigidos pelos próprios 
investidores que, reconhecendo o impacto positivo que a diversidade de 
género induz no desempenho da empresa e na sua capacidade de criação 
de valor, exigem das empresas um melhor desempenho nesta matéria. Por 
isso, a performance das empresas em bolsa, fortemente relacionada com 
o interesse dos investidores na sua ação, está também cada vez mais rela-
cionada com o desempenho em matérias de ‘governance’, constituindo por 
isso, e por si só, também um forte incentivo ao cumprimento das exigências 
legais e regulatórias nesta matéria.  

(Euronext Lisbon)

Num segundo momento foi recordado pela equipa de dinamização do grupo de discussão o en-
quadramento legal e normativo sobre a adoção de Planos para a Igualdade, designadamente 
por parte das empresas cotadas em bolsa e do setor público empresarial; foram também apre-
sentados dados sobre a percentagem destas empresas que tinham Planos para a Igualdade, à data.
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O representante do IPCG sublinhou a desigualdade entre empresas cotadas e entidades do setor 
público empresarial, tanto em termos do cumprimento da Lei como da transparência da infor-
mação e, em especial, da falta de escrutínio deste assunto nas entidades do setor empresarial do 
Estado e local. 

Por outro lado, ainda a propósito do tema da implementação da Lei, o representante da AEM 
salientou que a expectativa existente é de um ‘acolhimento muito bom’ por parte das sociedades 
cotadas relativamente à obrigação de elaboração de Planos para a Igualdade.

 (…) como já vimos, por várias razões de subdesenvolvimento do nosso 
mercado de capitais, o número de sociedades cotadas em Portugal é mui-
to reduzido, e, como acontece em todos os mercados, esse número inclui 
algumas empresas formalmente cotadas, mas cuja presença no mercado 
e compromisso com as práticas do mercado é mais diminuto, algumas 
delas tendo já manifestado a vontade de, existindo a oportunidade e a 
capacidade para o fazer, poder excluir-se da cotação. Isto significa que, se 
considerarmos um universo de cerca de trinta sociedades cotadas com um 
verdadeiro compromisso com o mercado, se já se encontram publicados 
vinte e seis Planos (admitindo que os dois universos sejam coincidentes), 
para mais numa situação em que não foram atempadamente disponibilizadas 
às empresas as ferramentas informáticas que o Estado se comprometera a 
apresentar, o grau de adesão parece muito positivo demonstrando um grau 
de acolhimento muito bom face a estas circunstâncias de falta de clareza 
quanto aos prazos e da continuada expetativa em relação à disponibiliza-
ção da plataforma digital de apoio ao autodiagnóstico e à elaboração dos 
Planos para a Igualdade [a ser disponibilizada pela CITE25]. 

(AEM)

A representante da CITE reforçou a ideia de que importa reforçar a informação e a formação 
sobre estas matérias.

 Há uma falta de informação muito grande e essa terá que ser necessaria-
mente a primeira medida - investir mais na parte da formação, da literacia, 
no que se refere a estas matérias, e essa é uma área muito importante.  
A CITE, está a apostar muito na área da formação e essa área de interven-
ção tem sido e continuará a ser reforçada, designadamente promovendo 
sessões de formação e edições específicas dos “Laboratórios da Igualdade” 
para determinadas áreas, nomeadamente formações temáticas especiali-
zadas de curto prazo para a elaboração dos Planos para a Igualdade. 

(CITE) 

25  A representante da CITE referiu, a este respeito, que esta ferramenta eletrónica deverá ser disponibilizada em breve.



Capítulo 5

102

Acrescentou, ainda, que na CITE estava, à data, a ser feito um levantamento das empresas que 
ainda não tinham entregado os Planos, quer as do setor empresarial do Estado, quer as do setor 
empresarial local, e também as cotadas em bolsa. 

 Também já foi transmitida essa preocupação por parte das tutelas, tem que 
haver uma maior pressão para que as empresas cumpram, quer seja da parte 
da tutela da administração local, quer seja da parte das restantes tutelas, para 
que haja uma maior insistência, por parte das empresas do setor empresarial 
do Estado, mas não só, para que estes objetivos sejam cumpridos.  

(CITE) 

Foi revelado pela SECI que estão a ser preparadas medidas com o objetivo de aumentar o número 
de Planos para a Igualdade apresentados, nomeadamente pelo setor empresarial local:

 Mas quanto a isso eu vou tomar algumas medidas, já solicitei, aliás, estou a 
pensar na melhor forma de o fazer. Por exemplo, no setor empresarial local, 
parece-me de todo, justo, que os municípios, enquanto município, enquanto 
entidade responsável, conheça, saiba se as suas empresas enviaram ou não 
enviaram os Planos a que estão obrigadas por Lei.  

(SECI)

Ainda a respeito do não cumprimento da obrigação legal de apresentação do Plano para a Igualdade 
por parte de algumas empresas, o representante da AEM expressou a opinião de que os Planos 
para a Igualdade não deveriam estar incluídos na Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto. 

 Tanto quanto é do nosso conhecimento, as sociedades cotadas associadas 
da AEM cumpriram a obrigação em causa. Sem prejuízo, a matéria dos 
Planos para a Igualdade, na verdade, não devia ter sido incluída na “Lei 
das quotas”. Essa inclusão, que foi tardia e artificial, prejudica o próprio 
regime dos Planos para a Igualdade, o qual merecia um tratamento legal 
autónomo, completo e homogéneo, e não a atual dispersão por diplomas 
equívocos e despachos administrativos contraditórios e incoerentes, sus-
cetível de gerar desconhecimento e confusão o que pode ser o caso de 
algumas empresas cotadas não associadas da AEM e que, por essa razão, 
poderão estar menos familiarizadas com estes temas. 

(AEM)

Tendo sido colocada por uma das dinamizadoras do grupo de discussão uma questão sobre a 
necessidade de nivelar a informação prestada em relação aos segmentos de empresas que estão 
abrangidos pela Lei, e da desejabilidade de a CIG e a CITE passarem a disponibilizar informação 
sistematizada sobre os Planos para a Igualdade que lhes são comunicados, a representante da 
CIG reconheceu que esta é uma área a carecer de melhoria.
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 Há aqui falta de informação, nós temos pouca informação. Creio que po-
deríamos tentar melhorar a forma como solicitamos dados às entidades e 
depois a forma como tornamos pública a informação a que temos acesso. 
As entidades não querem nem podem ter mais obrigações burocráticas 
para cumprir do que já têm, e por isso é importante potenciar a forma como 
recolhemos informação, sem aumentar encargos de tempo e custos para as 
empresas, creio que essa deve ser a chave. Acho que a administração já tem 
essa noção e o que se está a tentar fazer é de facto aproveitar a tecnologia 
para tornar simples a recolha de informação e assim vencermos uma grande 
resistência na prestação da informação que ainda se assiste nesta área. 

(CIG) 

Necessidade semelhante, em termos da promoção da transparência, foi equacionada nas entre-
vistas. O reforço da capacidade dos mecanismos para a igualdade ao nível da implementação e 
concretização será uma questão relevante a este nível.

 Começa a haver a efetividade, em termos de legislação, de novos meca-
nismos, de novas ferramentas, e é preciso ter um corpo administrativo 
robusto para implementar e para concretizar aquilo.  

(SECI)

Por outro lado, a SECI frisou que esta necessidade de disponibilização de informação sobre as 
entidades do setor empresarial do Estado é anterior à Lei.

 Isso é fundamental, aliás, isto já vem até de antes da Lei, não é? Porque já 
havia a obrigatoriedade de as empresas do setor empresarial do Estado terem 
Planos e sempre foi um caos, tínhamos de ir buscar a cada site das próprias 
empresas, quando avaliávamos os Planos Nacionais, se tinham ou não. Essa 
informação tem de estar clara, transparente e nas Finanças, e depois no 
site da CIG e da CITE. (…) Uma coisa é a plataforma de funcionamento, de 
carregamento, mas pode ter várias funcionalidades na plataforma, portanto, 
tem de haver uma componente de divulgação e de explicitação.  

(SECI)

Num terceiro momento, a equipa de dinamização do grupo de discussão elencou um conjunto de 
questões em torno dos princípios orientadores, ao nível do quadro legal e normativo, relativos 
à implementação dos Planos para a Igualdade.

As considerações feitas no grupo de discussão focaram-se, particularmente, na exigência legal 

de Planos para a Igualdade de base anual.  

A representante da CITE, dizendo fazer eco das técnicas que asseguram a análise dos Planos e 
a emissão de recomendações, afirmou a dificuldade subjacente a Planos anuais.
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 Efetivamente, o facto de os Planos serem anuais representa uma dificul-
dade acrescida ao nível da avaliação, de forma consistente, da aplicação 
dos Planos. Aliás, algumas empresas apresentam já, de forma voluntária, 
Planos para dois anos, pelo menos. (…) De facto, este é um assunto que 
deve merecer a nossa reflexão, até do ponto de vista da eficácia da pró-
pria Lei. Estes Planos pressupõem que haja um conjunto de medidas que 
sejam pensadas e que, depois, é preciso fazer a monitorização e avaliação 
dessas medidas, da sua eficácia, se foi ou não foi seguido o caminho certo, 
e apenas num ano é difícil que isso possa ser feito. 

(CITE)

Interpelada por uma das dinamizadoras sobre se, caso fossem efetivamente 393 Planos entregues 
este ano à CITE, seria possível a avaliação individual de cada Plano, e a aprovação das respetivas 
recomendações, a representante da CITE respondeu:

 Dentro do prazo? Não, nem pensar, dentro do prazo, nem pensar. Acho 
que seria mesmo muito difícil. (…) Na verdade, tendo em conta o universo 
de empresas existente e os prazos previstos na Lei, para se poder fazer 
uma avaliação profunda de cada um dos Planos e emitir também reco-
mendações em 60 dias, é muito apertado. Todavia, com a disponibilização 
do Portal para a Igualdade do Trabalho e nas Empresas, cremos que esse 
constrangimento será ultrapassado. 

(CITE)

A este respeito, a SECI emitiu uma opinião que combina os dilemas entre o cumprimento da Lei 
e a sua efetividade, a qualidade dos Planos para a Igualdade como um processo e a necessidade 
de 'ganhar as empresas':

 Eu acho que aí são os tais dilemas com que nos confrontamos entre 
aquilo que é o ideal nas políticas e aquilo que é a efetividade e, depois, 
uma abordagem substantiva, de conteúdo, ao que acontece. Nós também 
temos que perceber que, para muitas empresas… Aquilo que nos interessa 
é, efetivamente, que haja o cumprimento da Lei, e a Lei impõe a apresen-
tação de Planos. A mera mobilização das empresas para ‘Bom, temos de 
fazer um Plano’ é importante. O Plano, certamente, na sua esmagadora 
maioria das situações, não podemos esperar que, no primeiro ano, seja 
um Plano perfeito. Ou que no segundo ano sejam um Plano perfeito. Há 
aqui um caminho em termos de aprendizagem que há de ser cumulativo. 
Agora, esses 400 Planos que chegariam à CITE, não só seria muito difícil 
de analisar, como temos, efetivamente, a consciência de que a esmagadora 
maioria não corresponderá àquilo que é um instrumento que deve ser útil 
também para as empresas! Porque as empresas não podem ver só isto 
como uma imposição burocrática. E aqui o ganho é, se nós conseguirmos 
– e, por exemplo, a CMVM tem feito este trabalho de diálogo próximo 
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com as empresas – e isso é muito importante! (…) nós temos também de 
ganhar as empresas!  

(SECI)

O representante da AEM reforçou uma perspetiva crítica em relação à anualidade dos Planos: 

 Conforme temos tido oportunidade de defender em várias ocasiões, a 
periodicidade anual dos Planos não parece ser a mais adequada. De facto, 
na generalidade das sociedades cotadas, que tratam o tema com muita 
seriedade, os Planos não têm periodicidade anual, mas sim plurianual. Por 
exemplo, os Planos poderão coincidir com o mandato do órgão de admi-
nistração, tratando-se, portanto, de Planos com uma perspetiva a três anos 
ou mais.  

(AEM) 

E acrescentou que daí poderá derivar um trabalho acrescido, e sem grande retorno, para a CITE.

 Neste contexto, a obrigação de apresentação anual dos Planos poderá con-
duzir a que as empresas, legitimamente, repitam anualmente a publicação 
do seu Plano Plurianual, ainda que com algumas atualizações ou afinações. 
Neste sentido, o esforço das entidades que fazem o acompanhamento e 
apreciação dos Planos, poderá revelar-se algo inglório. Mas, também neste 
ponto, a necessidade de reflexão e reavaliação destes aspetos é prejudica-
da pelo prazo de revisão da própria Lei, o qual, recordo, foi pensado para o 
tema das quotas, e não para o tema dos Planos para a Igualdade. 

(AEM)

A representante da CMVM aditou a esta perspetiva crítica sobre os Planos anuais o risco de 
estes incutirem ‘uma visão de curto prazo’, que poderá comprometer o verdadeiro alcance trans-
formador da Lei.

 Os Planos de igualdade são importantes e, de um certo ponto de vista, 
um ónus que estamos a colocar às empresas cotadas. (…) Mais do que 
a questão do ónus, tenho algumas dúvidas de que os Planos devam ser 
anuais. Porque isso incute uma visão de curto prazo, quando o tema que 
está em causa é um tema de sustentabilidade e de longo prazo para a 
empresa. (…) temos que ver qual o objetivo da Lei. O objetivo da Lei é 
incrementar o número? Certamente que é, e através disso, levar a outro 
tipo de transformações. (…) E, portanto, estamos sempre aqui sentados 
sobre suportes frágeis, digamos assim. Isto não significa que a Lei não 
seja importante e que não tenha de existir, mas, definitivamente, na minha 
opinião, tem que estar suportada por um conjunto de outras políticas 
públicas, de outra natureza, sem as quais o seu resultado será sempre 
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efémero ou frágil do ponto de vista do valor que cria, verdadeiramente, 
para a sociedade. 

(CMVM)

A necessidade de rever a imposição legal de um Plano anual é secundada pela SECI:

 É algo que pode ser revisto. Eu acho que sim.  

(SECI)

A representante da CIG, sem deixar de reconhecer a necessidade de adaptação da Lei, fez questão 
de sublinhar que estas questões são normais num processo legislativo, sobretudo quando se trata 
de uma Lei inovadora, como esta: 

 Eu acho que esta Lei, de facto, é melhor existir do que não existir, disso 
não tenho a menor dúvida, acho que ela teve efeitos muitíssimo positivos. 
Naturalmente terá que ser, eventualmente, adaptada. Até porque é assim 
que acontece normalmente, é o normal das leis, principalmente de leis ino-
vadoras como é o caso desta, é perceber-se o que é que foi eventualmente 
mal planeado, ou mal agilizado, ou mal mensurado inicialmente, para depois, 
ao fim de alguma tempo fazer-se uma avaliação e alterar o que precisa ser 
melhorado. Sou jurista com experiência em legística, sei bem que nenhuma 
lei fica perfeita á primeira, mas esta Lei é um claro exemplo de um diploma 
legal que está a produzir efeitos positivos, concretos e rápidos. Pode ser 
melhorada, claro que sim.  

(CIG)

A eventual imposição de sanções em caso de incumprimento da comunicação dos Planos para 
a Igualdade em devido tempo mereceu algumas reservas tanto por parte da Euronext Lisbon 
como da CMVM.

 (…) a partir do momento em que existe uma obrigação legal tendente à 
equiparação de género ao nível da composição dos órgãos sociais, se 
determina a necessidade de dar eco dessa informação nos reportes pe-
riódicos a que as empresas cotadas se encontram adstritas e se comina 
uma sanção para o respetivo incumprimento, fecha-se o quadro normativo. 
A inexistência de um Plano para a Igualdade ou a falta de comunicação 
desse Plano nos termos consagrados, ou a consagrar, por si só já permite 
tirar ilações pelos principais stakeholders do mercado. Nesta perspetiva, 
somos muito mais adeptos e apologistas de uma abordagem comply or 
explain. Ademais, temos de assumir que as abordagens e o enfoque devem 
ser diferentes consoante os mercados de que estamos a falar, adotando 
um princípio de proporcionalidade e adequação que atenda à natureza 
do mercado, à dimensão das empresas e ao nível de preparação das 



Capítulo 5

107

mesmas para darem cumprimento aos deveres de informação que sobre 
elas impendam.  

(Euronext Lisbon)

 Se estamos a falar de um Plano de Igualdade anual, com o valor que, even-
tualmente, ele possa não ter do ponto de vista da construção de objetivos 
de longo prazo, provavelmente a sanção será a forma errada de lá chegar. 
O que me parece, sempre, é que é preciso estabelecer objetivos e avaliar 
em que medida estão a ser cumpridos os objetivos, mais do que a regra. 
(…) Isto não quer dizer que elas não possam existir, ou não devam existir, 
se forem regras imperativas, depois terão que ser associadas sempre a uma 
sanção, porque senão são as chamadas ‘normas vazias’, que determinam 
um comportamento mas que não fazem corresponder ao seu incumprimen-
to uma sanção. Mas acho que mais importante é pensar em instrumentos 
acessórios, digamos assim, de incentivo, associados ao incumprimento da 
norma em causa.  

(CMVM)

A legislação em vigor é considerada pela SECI como principal estratégia política para alcançar 
a paridade nos órgãos de gestão (administração e fiscalização, desde que acompanhada por um 
trabalho com as empresas no sentido de as 'conquistar':

 Olhe, eu acredito que se mantivermos e se reforçarmos e protegermos esta 
legislação que temos, acho que conseguimos. Acreditando que este tam-
bém é um trabalho gradual. Ninguém tem a expetativa que sejam logo as 
400 empresas a cumprir, evidentemente. Mas eu acredito profundamente 
na capacidade da legislação como única – ou não é única, obviamente – 
como principal estratégia política para alcançarmos a paridade - é através 
da legislação, de ação positiva. Mas depois, evidentemente, temos de fazer 
todo o trabalho com as empresas, com a simplificação até, muitas vezes, 
que eu estava a referir há pouco, eu se quero conquistar uma empresa – é 
óbvio que podem dizer: ‘Mas não tem de conquistar, é o que está na Lei’. 
Evidentemente, mas tenho de conquistar no sentido de aquilo ser inscrito 
e adotado como uma prática de gestão estratégica e não ser mais um 
relatório que se tem de fazer, ‘Envia para lá o Plano’… Não é isso que se 
pretende. E, portanto, esse trabalho tem de ser feito. Tem de ser feito pelos 
mecanismos oficiais, mas não só, temos de trabalhar com as empresas de 
consultoria que dão apoio às próprias… (…) Eu acho que essas empresas 
também são estratégicas nesse trabalho porque são quem pode traduzir 
em linguagem útil, às empresas, isto que são os nossos objetivos, não é? 
Eu acho que é muita estratégia. Evidentemente, temos de ter mecanismos 
oficiais reforçados na sua capacidade, na sua legitimidade, também no seu 
reconhecimento para o fazerem. 

(SECI)
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Pelo seu lado, a representante da Euronext Lisbon frisou o papel que esta entidade pode 
ter, e já vai assumindo, no apoio às empresas e à sua gestão, no sentido de que a imposição 
legal seja encarada, não como um ónus, mas como um catalisador de mudança, crescimento 
e inovação.

 Estamos numa fase em que a complexidade de regulamentação, de standards 
internacionais, recomendações aplicáveis é demasiado profícua e comple-
xa de gerir. A iniciativa ESG, em especial na sua componente social e de 
governance, se bem alavancada, vai dar espaço a que as empresas utilizem, 
explorem e adotem um label que ajudará na captação de investidores e, 
consequentemente, na angariação de financiamento. Paralelamente há todo 
um trabalho de formação e de literacia a serem desenvolvidos, mas que 
tem um marco temporal muito bem definido, que tem de ser capturado e 
que a Euronext já se prontificou a acompanhar e a ajudar as empresas, por 
forma a melhor alavancarem desta nova oportunidade. Assim sendo, por 
agora cumpre simplificar, sistematizar informação, apoiar as empresas, os 
órgãos dirigentes por forma a que este catalisador de mudança introdu-
zido seja encarado como um benefício de crescimento, de inovação e não 
como um ónus.  

(Euronext Lisbon)

5.1.2 – Propostas e recomendações

Sistematiza-se, de seguida, os conteúdos das propostas e recomendações feitas por orga-
nismos do Estado, entidades de acompanhamento e entidades reguladoras no decurso das 
entrevistas e do grupo de discussão, identificando-se sempre que relevante, a(s) entidade(s) 
proponente(s).

−	 Rever a Lei em termos técnicos, ao nível das regras procedimentais e de monitorização. 
(AEM; CIG; SECI; Euronext Lisbon; CMVM)

−	 Clarificar a Lei, os termos da Lei e as consequências jurídicas da Lei, e garantir consistência 
do quadro normativo. (CMVM)

−	 Alargar o âmbito de aplicação da Lei às grandes empresas. (AEM; SECI)
−	 Alargar o âmbito de aplicação da Lei às empresas do sector tecnológico, biotechs ou startups. 

(Euronext Lisbon)
−	 Alargar o âmbito de aplicação da Lei às entidades de interesse público e às grandes sociedades 

anónimas. (CMVM)
−	 Alargar os limiares de representação equilibrada que estão neste momento em vigor para 

40 %. (SECI; Euronext Lisbon)
−	 Introduzir na Lei um critério de proporcionalidade ou de progressividade, em relação ao 

limiar de 33 %. (CMVM)
−	 Clarificar as sanções correntes do incumprimento dos limiares mínimos impostos por Lei 

como ação positiva. (SECI; CMVM)
−	 Alargar o prazo para avaliação de cada um dos Planos e emissão de recomendações. (CITE)
−	 Reforçar a capacidade dos mecanismos para a igualdade. (SECI)
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−	 Publicar diploma específico sobre a regulamentação dos Planos para a Igualdade, autono-
mizando-os da Lei da Paridade. (AEM)

−	 Alargar o período de vigência dos Planos para a Igualdade. (CITE; AEM; SECI)
−	 Fazer coincidir esse período de vigência com o mandato do órgão de administração. (AEM; 

SECI)
−	 Criar uma base de dados com nomes das mulheres preparadas para exercerem cargos em 

órgãos de gestão de empresas. (SECI; Euronext Lisbon; CMVM)
−	 Capacitar as mulheres para as lideranças, nomeadamente com o envolvimento de role models, 

das redes de mulheres e dos ativismos feministas. (SECI)
−	 Fazer acompanhar a Lei e a sua implementação por políticas públicas de promoção da igualdade 

de mulheres e de homens, em todas as áreas setoriais, e em particular na educação. (CMVM)

5.2 – Parceiros sociais

A análise realizada neste subcapítulo baseia-se, fundamentalmente, nos contributos recolhidos 
através da realização de dois grupos de discussão, envolvendo a categoria de interesse “parceiros 
sociais”. Um primeiro que reuniu representantes das confederações empresariais, e um segundo 
com representantes das confederações sindicais, com assento na CPCS - Comissão Permanente 
de Concertação Social e na CITE – Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego. As 
representantes dos parceiros sociais foram as que seguidamente se nomeiam:

i. Confederações empresariais:

  CAP – Confederação dos Agricultores de Portugal - Alexandra Freire;
  CCP – Confederação do Comércio e Serviços de Portugal - Helena Leal;
   CIP – Confederação Empresarial de Portugal - Carla Sequeira;
   CTP – Confederação do Turismo de Portugal - Adília Lisboa.

ii. Confederações sindicais:

  Fátima Messias, em representação da CGTP-IN - Confederação Geral dos Trabalhadores 
Portugueses - Intersindical Nacional;

  Lina Lopes, em representação da UGT - União Geral de Trabalhadores.
  Faz-se ainda recurso a documento enviado pela CTP (via correio eletrónico) na sequência 

do grupo de discussão, em complemento aos respetivos contributos.

5.2.1 – Sobre a efetividade da implementação da Lei

Convidadas, num primeiro momento, a comentarem os principais resultados do WoBómetro 
apresentados pela equipa de dinamização, que refletem a presença de mulheres, e a respetiva 
evolução, em diferentes lugares nos diversos órgãos de administração e fiscalização das 
empresas às quais se aplica a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, as representantes dos parceiros 
sociais em ambos os grupos de discussão mencionaram a evolução genericamente positiva 
destes indicadores.
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Esta evolução foi particularmente salientada em relação às empresas cotadas em bolsa, nomeada-
mente pela CIP que referiu que ‘na generalidade, as empresas estão a cumprir e muitas a ultrapassar as 

quotas estabelecidas na Lei 62/2017’ (CIP). A representante desta mesma confederação empresarial 
referiu ainda que esta é uma situação que se constata, ao nível das empresas privadas, tanto em 
relação àquelas às quais a Lei se aplica como àquelas às quais a Lei não se aplica, o que revelará 

 o empenho das empresas na promoção da diversidade de género nos cargos 
de topo. As empresas privadas já têm evidência da importância da diver-
sidade para a inovação, para a flexibilidade, para a produtividade e para o 
crescimento dos seus negócios. Como tal, este fator tem sido incorporado 
nos processos de seleção, a par com as qualificações e competências e o 
fator confiança, absolutamente essencial para estas funções, e indissociável 
na avaliação do mérito de quem melhor as possa exercer.   

(CIP)

Contudo, a CGTP-IN notou a diferença registada entre a presença de mulheres em cargos 
executivos e não-executivos, bem como as dificuldades que persistem no acesso das mesmas à 
decisão de topo.

Pelo seu lado, a UGT realçou a assimetria na participação de mulheres nos órgãos de fiscalização 
e nos órgãos de administração.

A UGT, bem como a generalidade das confederações empresariais, destacaram pela negativa a 
situação registada no setor empresarial do Estado, e de forma particular no setor empresarial 
local. A este respeito, a CCP, a CIP e a CTP lamentaram a dificuldade de acesso a dados sobre o 
setor público empresarial central e o setor empresarial local, referindo a necessidade de maior 
transparência na informação publicamente disponível sobre estes setores.

Importará, ainda, reportar que a representante da CTP afirmou ter ‘alguma reserva’ em relação 
à adoção de quotas:

 (…) alguma reserva em relação à adoção de imposições de quotas. [Tendo 
acrescentado] Eu também sei que é verdade que uma mulher para estar 
à altura de um homem na mesma função tem que ter o dobro da capa-
cidade, é verdade. Naturalmente, eles começam desconfiados, porque 
depois temos a maternidade, porque depois somos mais sensíveis, porque 
whatever.  

(CTP)

Esta posição de princípio de reserva quanto à Lei foi secundada pela representante da CIP. To-
davia, ambas exprimiram concordância com as vantagens da presença de mulheres em postos 
de decisão nas empresas, bem como com a necessidade de serem implementadas estratégias que 
favoreçam e acelerem a mudança requerida neste domínio, designadamente em termos culturais 
e educacionais.
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Num segundo momento foi recordado pela equipa de dinamização o enquadramento legal e 
normativo sobre a adoção de Planos para a Igualdade, designadamente por parte das empre-
sas cotadas em bolsa e do setor público empresarial; foram também apresentados dados sobre a 
percentagem destas empresas que tinham Planos para a Igualdade, à data.

As confederações empresariais foram unânimes na referência a que, atendendo aos efeitos da 
pandemia COVID-19, 2020 foi um ano atípico e que é difícil tecer considerações sobre o grau de 
cumprimento da Lei no que se refere à adoção de Planos para a Igualdade por parte das empre-
sas. Apesar de o prazo para submissão dos Planos ter sido prorrogado, a situação de pandemia 
dificultou muito a atividade e a capacidade de resposta das organizações. 

Contudo, foi realçado, nomeadamente pela CIP, CCP e CTP, que os dados revelam que, se a 
grande maioria das empresas cotadas em bolsa estão a cumprir a legislação, mais de 80 % das 
entidades do setor público empresarial não apresentaram os seus Planos para a Igualdade.

A este respeito, a UGT e a CTP defenderam que o Estado deveria dar o exemplo em relação ao 
cumprimento da Lei, ao invés do que atualmente se verifica.

Foi ainda referido pela representante da CCP, que é simultaneamente membro da tripartida da 
CITE, que dada a complexidade do processo de elaboração dos Planos para a Igualdade, a CITE 
deve continuar a adotar uma postura pedagógica e de sensibilização na apreciação que faz dos 
Planos para a Igualdade que lhe são submetidos.

Uma outra matéria que mereceu amplo mas consentâneo debate entre as representantes dos 
parceiros sociais, em ambos os grupos de discussão, remete para a necessidade de reforço da 
transparência no que se refere a uma divulgação centralizada e regular das entidades do setor 
público empresarial que têm Planos para a Igualdade, informação que deve ter acesso público.

Num terceiro momento, a equipa de dinamização elencou um conjunto de questões em torno 
dos princípios orientadores, ao nível do quadro legal e normativo, relativos à implementação 
dos Planos para a Igualdade.

Quanto à exigência legal de Planos para a Igualdade de base anual:  

As confederações empresariais manifestaram-se unanimemente em favor de um período de vi-
gência mais alargado para os Planos para a Igualdade, aludindo como argumentos que de Planos de 
base anual resulte que ‘o encargo burocrático pode ser excessivo’ (CAP) e que ‘o risco que se corre é que 

acabem por ser muito semelhantes, que não tragam, verdadeiramente, muito valor acrescentado’ (CCP). 

A CGTP-IN, pelo seu lado, também salientou a este respeito o risco de as empresas tenderem 
a reproduzir o que foi feito no Plano anterior, e sem que esse Plano tenha sido devidamente 
avaliado, tendo enfatizado sobretudo esta última dimensão:

 Relativamente à obrigatoriedade de os Planos serem anuais, se for para 
publicar o mesmo é um bocado desnecessário. Acho que pode ser anual 
ou bianual, mas desde que haja uma avaliação, também, da efetividade 
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do Plano anterior, porque podemos estar a somar publicações anuais sem 
avaliação, sem balanço da sua efetividade. E podemos estar a somar pu-
blicações sem eficácia. E acima de tudo sem serem avaliados.  

(CGTP-IN) 

Quanto à inexistência de sanções caso os Planos para a Igualdade anuais não sejam comuni-
cados em devido tempo:  

A posição expressa pelas confederações empresariais é a de que não deve ser equacionada a 
introdução de quaisquer sanções. 

 O que se pretende, nesta fase, é incentivar as empresas a aplicarem esta 
legislação. Assim, penso que não se deve, pelo menos nesta fase, aplicar 
sanções quer às empresas privadas, quer às públicas. O objetivo é sensi-
bilizá-las e incentivá-las a cumprir.  

(CAP) 

Em contrapartida, a transparência em relação a quem cumpre e a quem não cumpre as disposi-
ções legais é valorizada, particularmente pela CIP: 

 Já a transparência nos parece, pelo contrário, um fator muito positivo e, 
portanto, qualquer visibilidade que se possa dar a quem cumpre, sem 
custos acrescidos, poderá ser um fator de influência positiva para os que 
não cumprirem. 

(CIP)

As confederações sindicais manifestaram uma opinião contrária, advogando a desejabilidade 
da introdução de sanções: 

 Este não sancionamento, a falta de divulgação de informação e o não 
sancionamento pela sua inexistência e aplicação é outra área em branco 
que nós temos. 

(CGTP-IN)

E, finalmente, quanto à remissão para a CITE, nos termos da Lei, da possibilidade de pronúncia 
e, particularmente, da emissão de recomendações sobre cada um dos Planos para a Igualdade: 
As diversas entidades participantes nos grupos de discussão exprimiram opinião consensual 
sobre que estas competências devem, de facto, ser cometidas à CITE. 

Contudo, algumas questões deverão ser salvaguardadas a este nível. Que questões são essas, já 
é matéria sobre a qual as opiniões divergem.
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Para a CCP, o ponto central é o da função pedagógica das recomendações, 

 (…) até porque a questão da apreciação pela CITE e da possibilidade de emissão 
de recomendações, se for feito, lá está, de uma forma pedagógica, até ajuda 
as empresas a poderem balizar os seus Planos e a saberem exatamente como 
é que eles podem ser elaborados da forma mais completa possível. 

(CCP)

Já a CAP faz depender a respetiva utilidade do conteúdo dessas recomendações: 

 A remissão para a CITE, dos Planos para a Igualdade para emissão de reco-
mendações, eventualmente pode ser útil, mas é necessário que a análise a 
realizar seja feita com base em critérios definidos com a participação dos 
membros da CITE. 

(CAP)

A CGTP-IN, em referência na qual foi secundada pela UGT, chamou a atenção para a efetiva 
capacidade de resposta da CITE, no que toca a apreciar e emitir recomendações sobre cada Plano 
para a Igualdade, 

 (…) sendo esta uma competência acrescida que a CITE teve, recentemente, 
e que obrigaria a reforçar também os seus meios para poder dar resposta. 
Foi isso, aliás, uma questão logo colocada na altura. Em termos de ser uma 
organização com representação tripartida e com conhecimentos, compe-
tências nesta área, penso que sim, que é o mecanismo que nós temos no 
nosso país habilitado para esta matéria. Pode não ser exclusivamente a 
CITE, mas que o deve ser, deve. Penso que o que fará falta é, exatamente, 
ser munida de meios financeiros, técnicos e humanos para responder a 
esta questão. Já houve algum reforço recente, mas não chega, era preciso 
mesmo que a CITE tenha, não é só autonomia, que tenha essa capacidade 
de trabalhar para dar resposta ao aumento de competências que tem tido 
nos anos mais recentes.  

(CGTP-IN) 

5.2.2 – Propostas e recomendações

Sistematiza-se, de seguida, os conteúdos das propostas e recomendações feitas pelos parceiros 
sociais no decurso dos grupos de discussão, identificando-se sempre que relevante, a(s) entida-
de(s) proponente(s).

−	 Divulgar de forma centralizada, regular e transparente informação sobre as entidades do 
setor público empresarial e do setor empresarial local que têm Planos para a Igualdade, 
informação que deve ser de acesso público.
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−	 Alargar o período de vigência dos Planos para a Igualdade, para além de um ano.
−	 Estender o prazo para submissão dos Planos para a Igualdade relativos a 2022 (CCP, CTP)
−	 Introduzir maior clareza, na Lei, sobre as consequências para as empresas caso não cumpram 

as obrigações que lhes são cometidas, incluindo a definição de sanções, no sentido de que a 
Lei garanta a sua respetiva efetivação. (CGTP-IN; UGT)

−	 Basear a aplicação da Lei, bem como a intervenção da CITE e da ACT, numa abordagem 
pedagógica e de sensibilização, e não numa abordagem impositiva ou punitiva. (CAP; CCP; 
CIP; CTP)

−	 Fazer acompanhar a Lei por medidas complementares que garantam a adequação e imple-
mentação das políticas de igualdade entre mulheres e homens e de conciliação entre a vida 
profissional, familiar e pessoal existentes, o que se conseguirá com: a inovação do sistema 
educativo que promova a mudança de mentalidades; a criação pelo Estado, ou pelas empresas 
com o apoio do Estado, de medidas e infraestruturas de apoio às famílias; a promoção da 
partilha das responsabilidades familiares e domésticas entre mulheres e homens; a sensibi-
lização de todos os agentes para a adoção de boas práticas de igualdade e conciliação. (CTP)

−	 Tornar a conceção, a implementação e a avaliação dos Planos para a Igualdade em proces-
sos participativos, assentes na informação e consulta de trabalhadores/as e suas estruturas 
representativas. (CGTP-IN)

−	 Articular as medidas desenhadas nos Planos para a Igualdade e na contratação coletiva, e 
vice-versa, designadamente no que respeita à participação de mulheres em órgãos de decisão. 
(CGTP-IN)

−	 Considerar na Lei de um limiar de paridade mais ambicioso, de 50-50. (UGT)
−	 Não equacionar a definição de limiares de paridade mais ambiciosos. (CAP; CCP; CIP; CTP)
−	 Determinar obrigatoriedade de adoção de Planos para a Igualdade nas empresas de maior 

dimensão. (UGT)
−	 Não alargar a obrigatoriedade de adoção de Planos para a Igualdade a outros segmentos de 

empresa, sobretudo a micro, pequenas e médias empresas. (CAP; CCP; CIP; CTP)
−	 Avaliar a aplicação do limiar de paridade em vigor. (CAP; CCP; CIP; CTP)
−	 Avaliar a efetividade dos Planos para a Igualdade em vigor. (CGTP-IN)
−	 Reforçar os meios financeiros, técnicos e humanos da CITE, para que esta tenha uma capa-

cidade efetiva de pronúncia e de emissão de recomendações sobre cada um dos Planos para 
a Igualdade. (CGTP-IN; UGT)

5.3 – Representantes de outras entidades stakeholder

A análise realizada neste subcapítulo baseia-se nos contributos recolhidos através de um grupo 
de discussão que reuniu as seguintes representantes de diferentes partes interessadas da categoria 
de interesse “Representantes de outras entidades stakeholder (Think Tank Women on Boards)”:

 APEM - Associação Portuguesa de Estudos sobre as Mulheres - Virgínia Ferreira;
 Carta Portuguesa para a Diversidade - Margarida Mateus;
 PpDM - Plataforma portuguesa para os Direitos das Mulheres / European Women’s Lobby - 

Isabel Romão;
 PWN Lisbon - Professional Women’s Network Lisbon - Ana Torres;
 Vieira de Almeida & Associados - Margarida Couto.
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São ainda tidos em consideração os comentários adicionais posteriormente enviados pela PWN 
Lisbon (via correio eletrónico).

5.3.1 – Sobre a efetividade da implementação da Lei

Convidadas, num primeiro momento, a comentarem os principais resultados do WoBómetro 
apresentados pela equipa de dinamização, que refletem a presença de mulheres, e a respetiva 
evolução, em diferentes lugares nos diversos órgãos de administração e fiscalização das 
empresas às quais se aplica a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, as representantes outras entidades 
stakeholder (Think Tank Women on Boards) sublinharam os progressos registados e a tendência 
positiva de evolução. 

Apesar de que ‘estamos sempre a falar de um grupo muito restrito de empresas’ (PWN Lisbon), ‘não 

há dúvida nenhuma que adotar uma legislação ainda é a melhor coisa que se pode fazer, porque quem 

viu os dados aqui há uns anos atrás e os está a ver agora, pensei que nunca fosse possível’ (PpDM).

Contudo, foram formulados alguns comentários críticos em relação à Lei e ao seu âmbito 
de aplicação.

De acordo com a PWN Lisbon, os dados apresentados vieram reforçar uma avaliação que já 
havia sido feita no Advisory Board desta organização em relação à diferença registada entre cargos 
executivos e não executivos. Nas suas palavras: 

 Houve realmente aqui uma procura de preencher os requisitos mínimos, 
mas não apenas com cargos executivos. (…) Pois se fossem cumprir essas 
premissas nos cargos executivos, teriam que substituir alguns dos Diretores 
Executivos presentes, ou podiam alargar o Conselho de Administração, 
mas não em número suficiente que acomodasse os 20 % e os 33 %, pelo 
menos foi isso que nós ouvimos, que depois veio a refletir-se exatamente. 
Não estou com isto a dizer que os cargos executivos têm mais importância, 
mas a verdade é que em termos de ‘role model’ e em termos de tomada 
de decisão, são, sem dúvida, cargos muito mais interessantes.  

(PWN Lisbon)

Este comentário foi, posteriormente complementado pela mesma entidade: ‘A diversidade nos 

cargos executivos também é importante porque ajuda a construir ‘pipeline’ talento para os cargos não 

executivos’  (PWN Lisbon).

A posição acima referida foi secundada pela APEM: 

 Na verdade, constatamos que quando é preciso aumentar a participa-
ção das mulheres alarga-se o número, alarga-se a dimensão dos órgãos 
para acomodar as novas chegadas, ‘the new arrival’, mas ninguém perde 
o privilégio que já tinha anteriormente. Temos verificado isso em partidos 
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políticos, enfim, é uma estratégia de distribuir poder sem retirar nenhum 
a quem já lá está.  

(APEM) 

Num segundo momento foi recordado pela equipa de dinamização o enquadramento legal e 
normativo sobre a adoção de Planos para a Igualdade, designadamente por parte das empre-
sas cotadas em bolsa e do setor público empresarial; foram também apresentados dados sobre a 
percentagem destas empresas que tinham Planos para a Igualdade, à data.

A APEM sublinhou o reduzido número de entidades do setor empresarial do Estado com Pla-
nos, classificando estes números como ‘impressionantes’ (APEM), sobretudo tendo em conta que 

 (…) o setor empresarial do Estado (…) tem a obrigação de fazer Planos – 
obrigação instituída por Lei e não por recomendação – (…) quase há dez 
anos. E, na verdade, temos visto uma resposta muito tímida e muito pouco 
entusiasmante. A resistência das organizações à mudança nesta vertente 
é múltipla, é muito forte, e as argumentações vão desde ‘não é necessá-
rio, nós praticamos a igualdade’, portanto, ‘não há necessidade de mudar 
aquilo que fazemos’, ou de dizer que ‘é muito difícil alterar porque depois 
temos as questões relacionadas com a concorrência’, o setor em que as 
empresas operam, etc..  

(APEM)

Pelo seu lado, a PpDM comentou a ‘falta de interesse e de hábito que nós temos de avaliar resultados’ 
(PpDM), e que será revelada pela ausência de disponibilização pública de todos os Planos para a 
Igualdade, nomeadamente no que toca ao setor empresarial do Estado e ao setor empresarial local. 
Sobre este assunto, a PWN Lisbon sugeriu que a CITE ou a CIG fizessem aquilo que a CMVM 
faz, ou seja, agregassem a informação e disponibilizassem esses Planos na sua página na Internet.

A PWN Lisbon salientou, por outro lado, que a elaboração dos Planos para a Igualdade corres-
ponde a um investimento recente por parte das empresas 

 (…) no sentido de estruturar um pouco todas as iniciativas que tinham a 
decorrer internamente, e aqui estou a referir-me às empresas cotadas do 
que no setor empresarial do Estado, que não conheço.  

(PWN Lisbon) 

Mais do que serem divulgados publicamente, a representante desta organização alertou para a 
necessidade de que estes Planos sejam partilhados e discutidos entre as várias organizações que 
os têm, considerando que: 

 (…) pode criar-se aqui um dinamismo em crescendo, em que as empresas 
podem aprender umas com as outras e implementar mais e mais iniciativas. 
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(…) Caso contrário, acabam por ser Planos estáticos que, no fundo, retratam 
tudo o que foi feito, mas que lhes falta o dinamismo para o futuro.  

(PWN Lisbon)

A PpDM referiu a necessidade de saber qual a perceção que os/as decisores/as nas empresas têm 
desta Lei e de um Plano para a Igualdade e de lhes demonstrar em que medida um Plano para a 
Igualdade que seja bem feito e que seja integrado no planeamento da empresa pode trazer mais-valias.

A capacidade dos Planos para a Igualdade existentes de promoverem a mudança organizacional 
mereceu igualmente reflexão. A representante da APEM referiu que, estando 

 (…) envolvida num projeto de implementação de um Plano para a Igual-
dade na Universidade de Coimbra, onde trabalho, enfim, tenho visto mais 
Planos para a Igualdade, no fundo, nas instituições de ensino superior. E, 
de facto, é o chamado ‘lip service’, dizer que se faz por fazer, mas na ver-
dade, com medidas que não têm impacto, que dificilmente terão alguma 
efetividade. Desta forma, é claro que tudo corre muito bem até à parte do 
diagnóstico, somos muito eficazes e competentes a fazer diagnósticos, 
enfim, pelo menos na descrição dos números, mas depois em termos de 
medidas concretas para alterar esses mesmos números ficamos muito 
enredadas em medidas de tipo simbólico, que mexem muito pouco com 
as condições de trabalho que as pessoas enfrentam nas organizações, e 
mexem muito pouco com procedimentos que evitem vieses de género, no 
recrutamento, na promoção, na estruturação de carreiras, para não falar 
do que deveria ser a justa remuneração em função da complexidade dos 
postos de trabalho que as pessoas encontram nas empresas.  

(APEM) 

A este respeito, a PpDM acrescentou:

 Nós quando falamos de quotas, aliás, quando fazemos avaliações, as nos-
sas avaliações são sempre quantitativas. E toda a gente está muito pouco 
interessada em saber efetivamente o que é que está a acontecer dentro 
de uma empresa, ou o que é que está a acontecer dentro de um serviço, 
ou o que é que está a acontecer dentro de uma autarquia, ou o que é que 
está a acontecer, efetivamente, na linha da mudança. À partida, dá-me a 
sensação que as pessoas não percebem a necessidade de mudança. (…) 
Portanto, deveríamos ter mais atenção aos indicadores qualitativos e aos 
indicadores de resultados, se fosse possível.  

(PpDM)  

As representantes de outras entidades stakeholder (Think Tank Women on Boards) refletiram, 
também, sobre o tipo de medidas inscritas nos Planos para a Igualdade, questionando que tipo 
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de medidas serão efetivamente promotoras de mudança organizacional e da igualdade entre 
mulheres e homens. Na opinião da APEM:

 (…) não me choca se estiverem lá estas medidas anedóticas e avulsas, 
desde que estejam as outras, as que realmente são importantes. Agora, o 
que eu suspeito é que as outras não estão lá (…) aquelas que realmente 
contribuem para alterar e, enfim, tornar a empresa mais igualitária no tra-
tamento que dá a homens e a mulheres.  

(APEM) 

A PWN Lisbon referiu, em relação a este último ponto: 

 (…) existem boas práticas numa série de empresas (…) bastará olhar para 
empresas que conseguiram atrair e reter talentos para, no fundo, ver que 
há empresas já com provas dadas nas iniciativas que implementaram. 

(PWN Lisbon)

Sublinhou ainda a necessidade de não se tender para uma estandardização ao nível das medidas 
a inscrever em cada Plano: 

 Cada empresa, no seu Plano, definirá as medidas que farão mais sentido 
para a sua área de negócio, enfim, para as necessidades que tem, porque 
haverá empresas que são dominadas muito mais por mulheres, hoje, do que 
por homens, portanto, possivelmente não fará sentido implementar algu-
mas das iniciativas (…) Acima de tudo, era importante perceberem que as 
medidas implementadas não devem ser, na minha opinião, exclusivamente 
dedicadas à mulher. O tema do work-life balance é sempre conotado como 
uma necessidade das mulheres, o que limita muito este importante tema, e 
parece que cria para as empresas um fardo, pois no fundo, o que estamos 
a dizer é ‘para ter mais mulheres, as organizações necessitam de ter uma 
série de iniciativas extra’ e isso é um limitador e penalizador. 

(PWN Lisbon)

A PpDM aludiu ainda a um outro aspeto que se reporta a duas componentes da Lei n.º 62/2017, 
de 1 de agosto: 

 A Lei, no fim de contas, divide-se em duas partes: tem um maior equilíbrio 
entre mulheres e homens nos Conselhos de Administração das empresas; 
e, depois, tem os Planos para a Igualdade. E eu acho que os Planos para a 
Igualdade são um trabalho progressivo de sensibilização e de tentativa de 
provocar a mudança no seio das empresas, que poderá tendencialmente 
conduzir a um maior número de mulheres na decisão. 

(PpDM)
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Num terceiro momento, a equipa de dinamização elencou um conjunto de questões em torno 
dos princípios orientadores, ao nível do quadro legal e normativo, relativos à implementação 
dos Planos para a Igualdade.

Quanto ao regime transitório, definido no Artigo 6.º do Despacho Normativo n.º 18/2019, 
de 21 de junho:

A PWN Lisbon referiu: 

 Eu tenho um comentário muito breve, é que, felizmente, temos uma par-
ceria com a Abreu Advogados que nos ajuda sempre a descodificar as 
alterações, porque parece-me sempre muito complexa a forma como é 
redigida a legislação, abrindo espaço a que hajam várias interpretações e 
vários caminhos que não são benéficos para ninguém, muito menos para 
depois medir os resultados. 

(PWN Lisbon)

A PpDM, pelo seu lado, comentou que o Artigo 6.º do referido Despacho Normativo

 (…) é uma grande confusão (…) mistura todo um conjunto de premissas para 
que o sistema possa funcionar, e a Heloísa foi chamar a atenção para o facto 
de muitas dessas premissas não estarem ainda a funcionar. Isto, realmente, 
se não inibe o devido cumprimento da Lei, também não o incentiva, antes 
pelo contrário, porque mantém as coisas numa nebulosa total.  

(PpDM)

Intervindo nesta discussão, a representante da Vieira de Almeida & Associados interrogou-se 
sobre a menor transparência do setor público:

 (…) o facto de serem justamente as entidades do setor empresarial do Estado 
e as entidades públicas, em geral, aquelas que são menos transparentes, o 
que constitui, num certo sentido, ‘o mundo de pernas para o ar’. 

(Vieira de Almeida & Associados)

E, ainda a este respeito, acrescentou: 

 Embora as empresas cotadas até cumpram a Lei, porque para uma cotada 
é sempre desagradável aparecer no site da CMVM algo como ‘Não entregou 
o documento’, (digamos que há imenso name and shame, que funciona, 
porque nenhuma empresa cotada gosta de aparecer como não sendo estri-
tamente cumpridora da Lei), a verdade é que este cumprimento é mais na 
forma do que no conteúdo. Porque, enfim – imagino que tenham analisado 
a maior parte daqueles Planos para a Igualdade – com exceção de um ou 
outro Plano de Igualdade que, de facto, “merece o nome”, a sensação que 
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dá é que muitas empresas elaboram esses Planos para garantir o chamado 
tick in the box. Para além disso, e sobretudo, são Planos desprovidos de 
métricas, de formas de acompanhamento, ou seja, são boas ideias, e boas 
vontades, mas muitas vezes não muito mais do que isso. 

(Vieira de Almeida & Associados)

Quanto à exigência legal de Planos para a Igualdade de base anual:  

A este propósito, ocorreu uma troca de impressões rica e muito participada. Transcreve-se de se-
guida um diálogo mantido entre as representantes da PpDM e da Vieira de Almeida & Associados: 

 Demora tanto tempo para fazer um Plano para a Igualdade numa empre-
sa, demora tanto tempo a pô-lo em prática, como é que cada empresa 
tem que apresentar anualmente um Plano para a Igualdade? Podem 
apresentar todos os anos o mesmo? É uma pergunta que eu estou a 
fazer, portanto.  

(PpDM) 

 Como muitas empresas acabam por não fazer nada, na verdade podem... 
Porque como não há progressos, podem apresentar sempre os mesmos 
Planos. 

(Vieira de Almeida & Associados) 

 Não, porque o Plano para a Igualdade que se destina a mudar... 

(PpDM) 

 Sim, é uma coisa a três anos, não é uma coisa a três dias… 

(Vieira de Almeida & Associados) 

 Exato, que se destina a mudar... 

(PpDM) 

 Claro, mentalidades, processos, enviesamentos… 

(Vieira de Almeida & Associados) 

 Exatamente, são coisas que são lentíssimas, como é que se pode pretender 
que todos os anos se apresente um? Ideias geniais até podem aparecer, 
agora, fazer é mais complicado.  

(PpDM) 



Capítulo 5

121

 Implementar, pois, é mais difícil! 

(Vieira de Almeida & Associados)

Esta postura crítica relativamente à obrigação legal de apresentação de Planos para a Igualdade 
de base anual foi partilhada pelas outras representantes. Na opinião da APEM: 

 Bem, eu obviamente que acho um disparate a obrigatoriedade de apresen-
tar um Plano anual, mas sim, portanto, a partir do momento em que uma 
empresa ou uma organização tem um Plano, concordo que o Plano deve 
ter uma vigência para ser completamente efetivado, no mínimo de dois 
anos. Mas também não vejo mal que sejam três e mesmo quatro anos, e 
penso que a obrigação anual de apresentar documentação teria que ser 
relativa à execução que entretanto o Plano em vigor teve durante aquele 
período de 12 meses. 

(APEM)

Também a PWN Lisbon defendeu a existência de um Plano que ‘nunca poderá ser anual’:

 (…) como é óbvio, nunca poderá ser anual, tem que ser plurianual e tem que 
ter uma extensão de tempo que permita implementar e ver os resultados 
desse mesmo Plano, para medirmos a sua efetividade. Dito isto, para que 
não se perca a dinâmica, para que não se perca o focus de todas estas 
iniciativas que estão no Plano, considero que deve ser um Plano a médio-
-longo prazo, mas com revisões anuais que permitam também partilhar o 
que é que já se conseguiu. No fundo, ter anualmente alguns objetivos, e 
assim cria-se uma dinâmica de partilha do que é que está a ser melhorado 
e também de ajustes que pode ser necessário serem feitos. 

(PWN Lisbon) 

Quanto à inexistência de sanções caso os Planos para a Igualdade anuais não sejam comuni-
cados em devido tempo:

As opiniões expressas não foram unânimes em relação a uma eventual imposição de sanções.

A PpDM e a APEM manifestaram-se positivamente, e sem reservas, em relação à existência de 
sanções. Sanções de natureza financeira, na opinião da PdDM, ou sanções no acesso a fundos: 

 Quanto à penalização, eu acho que como se está a pensar em vários ou-
tros campos, a penalização poderia ser a impossibilidade de concorrer a 
fundos de apoio dirigidos às empresas, por parte das empresas que não 
cumprissem os seus compromissos neste campo. 

(APEM)
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A PWN Lisbon exprimiu algumas dúvidas: 

 Relativamente às penalizações, tenho alguma dúvida, enfim, ainda não 
pensei de forma estruturada sobre este assunto, julgo que deve sempre 
haver uma penalização.  

(PWN Lisbon)

Também a Vieira de Almeida & Associados faz apelo a uma reflexão alargada sobre esta ques-
tão, sob pena de que se assista ao descrédito da obrigação legal da comunicação dos Planos em 
devido tempo. Propõe, contudo, uma abordagem que privilegie a definição de incentivos ao 
cumprimento, ao invés de sanções de natureza punitiva. 

 Infelizmente, a sensação que dá é que estas obrigações não são muito 
para levar a sério, ou seja, o próprio Estado impõe regras dentro do seu 
“ecossistema”, mas depois não as leva muito a sério, não tira consequên-
cias de as mesmas serem violadas, não estabelece sanções, e é por isso 
também, julgo, que o caminho acaba por ser muito lento. Porque quando 
as empresas sentem que podem passar anos consecutivos sem cumprir e 
não lhes acontece nada de muito relevante… Temos de ter noção de que as 
empresas são seres racionais, alocam os recursos àquilo que percecionam 
como sendo realmente importante, sendo assim expetável que pensem 
“se não faz mal, não faz mal! Porque hei-de ter trabalho com algo que, na 
verdade, parece não ser importante? Vou, então, dedicar os meus recur-
sos, por natureza escassos, a outra tarefa mais relevante”. Infelizmente, vai 
ser sempre assim que irá funcionar, enquanto não se criarem incentivos 
ao cumprimento. Não sei se têm necessariamente que ser de natureza 
sancionatória, porventura terão, mas podem ser incentivos positivos, não 
necessariamente incentivos negativos. Mas sem dúvida que alguma coisa 
deveria mesmo mudar, porque esta situação de “inconsequência” quase 
que é risível, quase mais valia então a Lei não impor aquilo que impõe. 
Porque se a Lei não é cumprida e não acontece nada, enfim, é quase pior 
do que não haver Lei, acho que é um descrédito.  

(Vieira de Almeida & Associados)
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5.3.2 – Propostas e recomendações

Sistematiza-se, de seguida, os conteúdos das propostas e recomendações feitas pelas represen-
tantes de outras entidades stakeholder (Think Tank Women on Boards) no decurso do grupo de 
discussão, identificando-se sempre que relevante, a(s) entidade(s) proponente(s).

−	 Disponibilizar na página na Internet da CITE ou da CIG, de forma agregada, dos Planos para 
a Igualdade do setor empresarial do Estado e do setor empresarial local. (PWN Lisbon)

−	 Proceder a uma alteração na legislação, com base na qual a percentagem de representação 
mínima de cada sexo se aplicasse tanto a cargos não executivos como a cargos executivos 
nas empresas cotadas em bolsa. (PWN Lisbon; APEM)

−	 Criar plataforma, ou promover outra modalidade de encontro regular, que permita a par-
tilha de boas práticas e discussão entre as várias organizações com Planos para a Igualdade. 
(PWN Lisbon; PpDM)

−	 Introduzir sanções de natureza financeira ou de penalização no acesso a fundos de apoio 
para as empresas em situação de incumprimento. (PpDM; APEM)

−	 Não rever/alargar os limiares de paridade legalmente definidos. (APEM)
−	 Alargar, de forma progressiva, o âmbito de abrangência da Lei a um espetro mais amplo do 

tecido empresarial português, designadamente às empresas com 250 ou mais trabalhadores/
as. (PWN Lisbon; APEM; Carta Portuguesa para a Diversidade)

−	 Ao invés de alargar o número de empresas abrangidas pela Lei, melhorar substantivamente, 
em termos qualitativos, o trabalho que está a ser feito, bem como a sua respetiva monitori-
zação e avaliação de impacto. (PpDM)

−	 Promover um trabalho de motivação e de sensibilização das empresas, no sentido de perce-
berem a bondade da Lei, acompanhado por iniciativas de formação com vista à elaboração 
dos Planos para a Igualdade. (PpDM; Carta Portuguesa para a Diversidade)

−	 Equacionar requisitos diferentes em relação aos Planos para a Igualdade em razão da dimen-
são da empresa. (PpDM)

−	 Proceder a uma auscultação das empresas cotadas em bolsa relativamente à sua experiência 
de implementação da Lei e às suas propostas de eventual revisão da mesma. (Carta Portu-
guesa para a Diversidade)
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6.1 – Considerações finais

A Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, marca uma nova fase das políticas públicas nacionais orien-
tadas para a promoção da igualdade nas empresas e a representação equilibrada entre mulheres 
e homens na tomada de decisão da esfera económica. Como referido no Capítulo 1, Portugal 
é um dos mais recentes Estados-Membros da União Europeia a optar por uma abordagem re-
gulatória e vinculativa, associando-se a mais seis países que, desde 2011, vêm integrando esse 
grupo (V. Quadro 2, Capítulo 1).

São evidentes algumas mudanças a vários níveis. Em termos numéricos, desde a entrada em 
vigor da Lei (1 de janeiro de 2018), verificou-se uma evolução positiva em termos de uma re-
presentação mais equilibrada entre mulheres e homens nos órgãos de administração (OA) e de 
fiscalização (OF) das entidades do setor público empresarial e das empresas cotadas em bolsa 
(V. Figura 2, Capítulo 2). No caso deste último segmento - nomeadamente das maiores empresas 
(PSI-20), para as quais existem dados para um horizonte temporal mais alargado -, é notório o 
efeito do novo quadro legal. Logo no primeiro ano de vigência, 2018, assistiu-se a um incre-
mento de 5,4 pontos percentuais face ao ano anterior na percentagem de mulheres nos órgãos 
de administração destas empresas. Tendo como referência o mesmo ano, se recuarmos uma 
década, até 2008, a subida é ainda mais acentuada, cifrando-se em 19 pontos percentuais. O valor 
mais recente para as empresas do PSI-20, de 28,1% (maio de 2021), representa um incremento 
de 25,5 p.p. face a 2008 e, ainda que aquém dos limiares mínimos determinados pela Lei para 
o período após 1 de janeiro de 2020 (renovações e novos mandatos) e muito afastado do limiar 
mínimo de paridade, mostra que Portugal se está a aproximar da média da UE. Deve-se, assim, 
à Lei em vigor a recomposição dos órgãos de gestão das empresas que lhe estão vinculadas no 
sentido de um maior equilíbrio entre mulheres e homens.

No que se refere a esse segmento de empresas, nota-se, porém, que o progresso tem ocorrido 
a duas velocidades. Se, por um lado, se verifica um aumento na nomeação de mulheres para 
cargos não executivos e de fiscalização, por outro lado, esse crescimento não teve o mesmo 
efeito no que se refere a nomeações para cargos executivos. Acresce que apenas uma mulher 
ocupa o cargo de Chief Executive Officer (CEO) e duas mulheres presidem a órgãos de admi-
nistração. Esta dualidade de velocidades é merecedora de reflexão, na medida em que revela 
que, pelo menos na fase inicial de vigência da Lei, as empresas procuram respeitar os limiares 
a que estão legalmente vinculadas, mas as mulheres permanecem particularmente sub-re-
presentadas nos cargos de gestão mais prominentes e naqueles que influem efetivamente na 
gestão das empresas.

No caso das entidades do setor empresarial do Estado, o limiar mínimo de paridade (40%) 
está alcançado, tanto para cargos executivos como para cargos não executivos. Ainda assim, 
em apenas 18% das empresas é possível identificar mulheres a presidir ao conselho de admi-
nistração. Já no que se refere ao setor empresarial local, a avaliação é menos positiva, sendo 
que as mulheres representam apenas 29% do total de membros que compõem os órgãos de 
administração e exercem a presidência em somente 14% das empresas desse universo. Importa 
também sublinhar que as dificuldades de acesso a informação pública, atualizada e transparen-
te, dificultam o acompanhamento das eventuais dinâmicas geradas por novas nomeações ou 
renovações de mandatos.
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Aparentemente, a obrigatoriedade de adoção de Planos para a Igualdade (PI) apresentava-se com 
uma dimensão inovadora da Lei, à luz dos demais quadros regulatórios analisados (Quadro 2, 
Capítulo 1), visando não apenas a recomposição dos órgãos de gestão mas, também, estimular 
a promoção da igualdade entre mulheres e homens (IMH) nas empresas legalmente vinculadas. 
No entanto, à data, constata-se que é muito fraca a efetividade deste requisito legal, sobretudo no 
caso do setor público empresarial. No final do ano de 2020, cerca de três quartos das empresas 
cotadas em bolsa tinham divulgado os PI referentes a 2021, além de aproximadamente um quarto 
das entidades do SEE e de apenas 14% das entidades do SEL. A análise exploratória efetuada ao 
potencial de efetividade dos PI, para os três segmentos de empresas, permite constatar que há 
um considerável caminho a percorrer nesse domínio (Capítulo 4).

Além do atraso na disponibilização do Portal para a Igualdade no Trabalho e nas Empresas e no 
funcionamento da Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública (iAP), é possível 
constatar algumas fragilidades no texto da Lei e na sua regulamentação, assim como nos recursos 
disponíveis para o seu acompanhamento. A Lei ficou conhecida por estabelecer limiares mínimos 
de representação de cada sexo nos OA e OF das empresas que lhe estão vinculadas, e não pela 
obrigatoriedade de elaboração anual de PI e de publicação nas respetivas páginas na Internet. 
Aliás, a sua própria designação é omissa quanto aos PI. Note-se que nem a Lei nem o Despacho 
Normativo n. 18/2019, de 21 de junho, contextualizam os PI enquanto instrumentos estratégicos 
de uma abordagem integrada e transversal de promoção da IMH nas empresas. Além disso, não 
obstante os escassos recursos da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego (CITE) 
e do esforço mobilizado para a formação nesta área, muito há por conseguir quanto ao reforço 
da capacitação de dirigentes e de pessoal técnico das empresas. A coerência de uma abordagem 
de intervenção, complementar à legislação em vigor, afigura-se fundamental na desejada tran-
sição de uma fase de mera complacência face ao requisito legal, em que situam várias empresas, 
para o reconhecimento dos PI enquanto instrumentos impulsionadores da IMH (Capítulo 3).

Procurou-se, em face do conteúdo da Lei e da avaliação da sua efetividade, classificá-la quanto 
ao seu grau de robustez e de progressividade. Para o efeito, a Equipa de Investigação apoiou-se 
na proposta de Mensi-Klarbach e Seierstad26 (2020): 

(1)  grau de “robustez” (hardness) – refere-se à precisão na redação dos textos legislativos e à 
existência de medidas que assegurem o cumprimento da norma (como é caso de sanções 
pesadas para casos de incumprimento); 

(2)  grau de progressividade – prende-se com o ano de aprovação das medidas regulatórias, o 
calendário estabelecido para a respetiva implementação, a ambição de incremento associada 
aos limiares de representação definidos, a duração de vigência prevista, a cobertura e o 
âmbito de aplicação (dimensões que permitem também aferir a orientação progressista de 
um quadro legal). 

Um enquadramento é descrito como robusto (hard) quando o texto legal não deixa qualquer 
margem para interpretações ambivalentes (elevada precisão textual) e o quadro sancionatório 

26  Cathrine Seierstad foi consultora do Projeto WoB-PT. V. Anexo 6.
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compele efetivamente as empresas ao cumprimento.27 O seu grau de progressividade é aferido 
a partir das seguintes variáveis: ano de aprovação da legislação (países pioneiros apresentam-
-se como mais progressistas); calendário de implementação (horizontes temporais mais curtos 
determinam a necessidade de progressos mais céleres); segmentos de empresas e abrangência 
alcançada (quanto mais elevada a proporção de empresas legalmente vinculadas no universo 
empresarial do país, mais progressista é o instrumento normativo); limiar mínimo estabelecido 
quanto à representação de cada sexo (quanto mais próximo do limiar mínimo de equilíbrio ou 
do equilíbrio total, 40% ou 50%, respetivamente, mais progressista é o instrumento normativo); 
e incremento necessário para alcançar o limiar mínimo de representação legalmente estabelecido 
(uma proporção abaixo do limiar mínimo de paridade pode estar associada a um percurso progres-
sista quando, anteriormente, a proporção do sexo sub-representado era particularmente baixa). 

Segundo as mesmas autoras, o enquadramento normativo em Portugal apresentava, com a entrada 
em vigor da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, um grau de robustez elevado e um grau de progres-
sividade médio-baixo (Mensi-Klarbach & Seierstad, 2020). A existência de um quadro sanciona-
tório para casos de incumprimento, por um lado, e de limiares de representação equilibrada entre 
mulheres e homens fixados entre 20% e 33%, por outro, foram determinantes nessa classificação.

Considerando os desenvolvimentos entretanto ocorridos, a análise efetuada pela nossa Equipa 
ao novo quadro legal - Lei e respetiva Regulamentação (V. Capítulo 1.2) -, assim como à sua 
efetividade quanto ao cumprimento dos limiares mínimos de representação de cada sexo (V. 
Capítulo 2) e à adoção de Planos para a Igualdade (V. Capítulo 4), classificamos o atual quadro 
legal do seguinte modo: 

A nossa análise: Robustez média-baixa e progressividade média.

Robustez média-baixa: 

 Alguma imprecisão textual da Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, quanto às empresas cotadas em bolsa 
efetivamente vinculadas (indeterminação quanto à abrangência: empresas com sede fiscal em Portugal 
ou empresas cotadas na Euronext Lisbon). 

 Atraso na concretização do quadro sancionatório a aplicar a entidades do SEE em caso de não 
cumprimento dos limiares mínimos de representação legalmente definidos [o modelo da repreensão 
a aplicar, nos termos da Portaria n.º 174/2019, de 6 de junho, ainda estava por definir pela Comissão 
para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG, 2020)].28 

27 A Noruega é de todos os países analisados pelas autoras aquele que apresenta um quadro legal mais robusto, porquanto o quadro 
sancionatório é o mais gravoso de todos os enquadramentos analisados (podendo oscilar entre uma sanção pecuniária à desvincu-
lação da bolsa de valores).

28 Não há informação pública atualizada sobre os respetivos desenvolvimentos. À data da última consulta à página na Internet da CIG, 
a 8 de outubro de 2021, e onde constava a referência à última atualização (17 de agosto de 2021), não se encontrava ainda disponível 
o relatório sobre a aplicação à Lei relativo a 2020. 
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 Ausência de sanções (aplicação e publicação da repreensão) a entidades do setor empresarial local, 
sem fundamentação para tal, em caso de incumprimento dos limiares mínimos legalmente definidos 
(Portaria n.º 174/2019, de 6 de junho). Incoerência relativamente aos termos da Lei (Artigo 4.º).

 Ainda que a Lei torne obrigatória a elaboração anual de PI, não confere suficiente visibilidade a 
este instrumento de promoção da IMH nas empresas, desde logo na sua própria denominação 
(omissa em relação a esta exigência regulatória), nas definições constantes do Artigo 3.º, e ainda 
no que se refere a “Incumprimento” (Artigo 6.º), focando-se exclusivamente nos limiares mínimos 
legalmente determinados. No mesmo registo, o Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, 
não enquadra a relevância dos Planos no âmbito de uma abordagem integrada e transversal de 
promoção da IMH. 

 A obrigatoriedade de elaboração anual de PI pode incutir uma visão de curto prazo e condicionar o 
respetivo potencial transformador.

 A articulação estabelecida entre as entidades responsáveis pelo acompanhamento da Lei é relativa-
mente complexa (Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, Artigo 2.º e Artigo 3.º).

 Baixo cumprimento do setor público empresarial quanto à elaboração e comunicação anual de PI.
 Dificuldades dos organismos públicos em apoiar as empresas, como previsto na Lei:  atraso na 

disponibilização do Portal para a Igualdade no Trabalho e nas Empresas e no funcionamento da 
Plataforma de Interoperabilidade da Administração Pública (iAP). 

 A regulamentação da Lei ocorreu de forma tardia (cerca de 18 meses após a respetiva entrada em 
vigor), determinando calendários dificilmente exequíveis para o cumprimento das obrigações defi-
nidas pelo Despacho Normativo n.º 18/2019, de 21 de junho, para o respetivo ano.

 O prazo inferior a três meses (entre finais de junho, data da publicação do Despacho, e meados de 
setembro, prazo para a comunicação dos Planos à CITE), e a ausência do instrumento de apoio à 
elaboração dos PI de acordo com o previsto, poderá ter condicionado a elaboração de diagnósticos 
organizacionais que possam sustentar Planos com potencial transformador.

 O período temporal determinado para a apreciação dos PI e a emissão de recomendações sobre os 
mesmos por parte da CITE é pouco compatível com os recursos técnicos e humanos dessa Comissão. 
Esta limitação pode condicionar a emissão de recomendações que possam efetivamente contribuir 
para melhorias substantivas nos PI entretanto comunicados. 

 Embora a regulamentação da Lei preveja a publicação pela CITE das recomendações sobre os PI, é 
omissa quanto à divulgação dos mesmos num Portal público [limitação particularmente evidente 
no caso dos PI das entidades do setor público empresarial, uma vez que a CMVM publica os PI das 
empresas cotadas em bolsa numa área específica, de acesso público, da sua página na Internet (Sistema 
de Difusão de Informação)]. 

Progressividade média: 

 Aprovação da Lei: apesar de ter entrado em vigor alguns anos após os primeiros quadros legais 
vinculativos na UE (V. Quadro 2, Capítulo 1), a Lei n.º 62/2017, de 1 de agosto, antecipou-se à 
Diretiva Europeia neste domínio (pendente desde 2012) e a vários outros EM. 

 Calendário de implementação: reduzido, sinalizando a necessidade de uma elevada progressividade 
para o célere cumprimento dos limiares mínimos de representação legalmente estabelecidos.

 Incremento de proporção requerido: médio-alto, pelo menos no universo das empresas cotadas em 
bolsa e atendendo aos valores de partida. Ainda que o mesmo requisito de progressividade se aplique 
a cargos executivos e a cargos não executivos no caso do setor público empresarial, o mesmo não 
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sucede relativamente às empresas cotadas em bolsa, condicionando a progressividade no que se refere 
à representação de mulheres em cargos executivos.

 Âmbito e Cobertura: muito baixo [representando cerca de 0,03% de todo o universo empresarial 
(Pordata, a partir de dados do INE, 2021)].29 Não obstante a Lei ser aplicável ao setor público 
empresarial das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, não se conhece o diploma próprio 
previsto no seu Artigo 2.º.

Considerando o período de crise pandémica, iniciado em março de 2020, considerou-se perti-
nente apreender as perspetivas de Stakeholders do Projeto WoB-PT, membros do Think Tank 

Women on Boards, relativamente ao potencial impacto da pandemia Covid-19 provocada pelo 
vírus SARS-CoV-2 na implementação da Lei. As respostas dividiram-se, de forma equilibrada, 
entre duas perspetivas: por um lado, a par da constatação de que a crise pandémica foi mais 
penalizadora para as mulheres, a convicção de que não é expectável que este contexto constitua 
motivo de impedimento para a aplicação do regime da representação equilibrada, não deven-
do servir de argumento (injustificado) para a sua estagnação ou retrocesso, tendo em conta o 
progresso alcançado nesse domínio desde a sua implementação; por outro, o reconhecimento 
de uma redução da capacidade de resposta das organizações, nomeadamente no que respeita à 
elaboração dos Planos para a Igualdade - facto que, a par com a possibilidade de uma secundari-
zação da aplicação destas medidas face às exigências impostas pela crise pandémica, pode resultar 
em bloqueios ou até retrocessos no cumprimento dos requisitos legais.

6.2 – Recomendações de política pública

As conclusões decorrentes das várias atividades de investigação, durante os três anos de de-
senvolvimento do Projeto Women on Boards Portugal, assim como o processo de auscultação a 
representantes de entidades stakeholder (Think Tank Women on Boards) (V. Capítulo 5), permitem 
a sistematização de um conjunto relevante de recomendações de política pública. Considerando 
que a Lei n.º 62/2017, publicada no dia 1 de agosto e em vigor desde 1 janeiro de 2018, será 
objeto de avaliação decorridos cinco anos da sua entrada em vigor (Artigo 9.º), as recomen-
dações formuladas neste Livro Branco encontram-se desagregadas em função da sua desejável 
incorporação: seja ainda antes dos cinco anos previstos para a respetiva avaliação, ou após este 
prazo, no sentido de reforçar a sua robustez e progressividade.

Ainda que o processo de consulta tenha sido particularmente útil e relevante para a elaboração 
deste capítulo final, importa salientar que a globalidade das recomendações aqui reunidas apenas 
vincula as autoras. As propostas e recomendações especificamente formuladas pelas entidades 
representadas no Think Tank Women on Boards, assim como a respetiva identificação, podem 
ser consultadas no Capítulo 5. 

29 A este propósito, há a salientar a relevância de estudos futuros que permitam compreender se o atual quadro 
legal, que abrange uma parte ínfima do universo empresarial português, está a gerar um efeito de contágio – ou 
de isomorfismo mimético (DiMaggio e Powell, 1983) - noutros segmentos de empresas. Uma análise explora-
tória às 50 maiores empresas a operar em Portugal, privadas e não cotadas em bolsa, aponta para uma acentuada 
sub-representação de mulheres (12,7%)  nos respetivos órgãos de administração (ou equivalentes), em 2018 
-  ano em que a atual Lei entrou em vigor (V. Anexo 3). 
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Recomendações de política pública aplicáveis nos primeiros cinco anos de vigência da 
Lei e no período subsequente à sua avaliação

Acautelar a precisão técnica, jurídica e procedimental da Lei, incluindo 
a explicitação de todos os conceitos pertinentes, no sentido da sua 
efetivação, acompanhamento e monitorização.

Assegurar a coerência entre os termos da Lei e a respetiva 
regulamentação.

Simplificar a articulação entre as entidades responsáveis pelo 
acompanhamento da Lei.

Garantir a efetivação do quadro sancionatório.

Autonomizar, em diploma próprio, a obrigatoriedade de Planos 
para a Igualdade.

Ampliar a cobertura dos termos da Lei, alargando a obrigatoriedade 
de limiares mínimos de representação equilibrada entre mulheres e 
homens aos órgãos de gestão de todas  as empresas de dimensão 
relevante (primeiro triénio: entidades que empreguem 250 ou mais 
trabalhadoras e trabalhadores; segundo triénio: entidades que 
empreguem 100 ou mais trabalhadoras e trabalhadores).

Elaborar recomendações às entidades que empreguem 50 ou mais 
trabalhadoras e trabalhadores, visando a adoção de medidas que 
garantam uma representação equilibrada entre mulheres e homens 
nos cargos de gestão/direção [a articular com a obrigatoriedade de 
adoção de Planos para a Igualdade (V. recomendação infra)].

Ampliar a abrangência da obrigatoriedade de Planos para a Igualdade 
às empresas com 50 ou mais trabalhadoras e trabalhadores, e 
recomendar a sua adoção a todas as empresas com 25 ou mais 
pessoas empregadas. 

Incrementar a proporção de pessoas de cada sexo, legalmente 
determinada, de forma a garantir o cumprimento do limiar mínimo 
de paridade (40%) nos órgãos de administração (tanto para cargos 
executivos como para cargos não executivos) e órgãos/cargos 
de fiscalização das entidades do setor público empresarial, das 
empresas cotadas em bolsa e das empresas privadas de dimensão 
relevante (V. recomendação anterior).

Reforçar a capacidade dos mecanismos para a igualdade em termos 
de recursos financeiros, técnicos e humanos. 

Robustecer a CITE para que esta tenha uma capacidade efetiva de 
pronúncia e de emissão de recomendações sobre cada um dos Planos 
para a Igualdade, no sentido de promover o potencial de efetividade 
das medidas inscritas nesses Planos.

Distanciar o prazo de comunicação dos Planos para a Igualdade à CITE 
do prazo para a emissão das recomendações por parte desta Comissão.

Reforçar a disponibilização de formação, no domínio da elaboração 
de diagnósticos organizacionais e de Planos para a Igualdade, 
abrangendo a respetiva monitorização e avaliação de impacto.

Assegurar que todas as empresas abrangidas pela obrigatoriedade de 
adoção de Planos para a Igualdade os disponibilizam nas respetivas 
páginas na Internet. 
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30 Alguns exemplos de boas práticas institucionais podem ser encontrados no Anexo 5.

31 Alguns exemplos de medidas que as empresas podem adotar para promover a IMH no desenvolvimento das carreiras profissionais 
podem ser consultados no Anexo 4.

Divulgar de forma centralizada, regular e transparente informação 
sobre os Planos para a Igualdade das empresas do setor público 
empresarial (informação que deve ser de acesso público).

Potenciar o compromisso do órgão de administração/direção das 
empresas com a elaboração do Plano para a Igualdade e a sua 
implementação, fazendo coincidir o período de vigência do Plano com 
o respetivo mandato.

Assegurar que a informação relativa à composição dos órgãos de 
gestão por mandatos e tipo de cargos é disponibilizada por todas as 
empresas do setor público empresarial (entidades do setor empresarial 
do Estado e do setor empresarial local), à semelhança do que já sucede 
com as empresas cotadas em bolsa. Recomendar a todas as empresas 
com 25 ou mais trabalhadoras e trabalhadores que disponibilizem 
informação referente à composição dos cargos de gestão/direção.

Determinar que apenas empresas que adotem Planos para a Igualdade 
e que tenham procedido à sua divulgação nas respetivas páginas na 
Internet podem aceder a fundos nacionais e europeus.

Incentivar a adoção de metodologias e procedimentos de natureza 
participativa na conceção, implementação e avaliação dos Planos para 
a Igualdade, assentes nomeadamente na informação e consulta de 
trabalhadores/as e suas estruturas representativas.

Incentivar o diálogo social e a negociação coletiva sobre temas 
relativos à igualdade entre mulheres e homens nos cargos de chefia e 
direção, assim como em todos os domínios relevantes: recrutamento 
e seleção, condições de trabalho, remunerações e avaliação de 
desempenho, oportunidades de formação, proteção da maternidade e 
da paternidade, conciliação da vida profissional com a vida familiar e 
pessoal, e comunicação interna e externa. 

Desenvolver iniciativas de sensibilização das empresas, de acionistas 
e stakeholders relevantes na implementação da Lei, no sentido de 
potenciar o seu compromisso com os termos da mesma. 

Disponibilizar orientações para todos os segmentos de empresas 
relativamente à informação que deve constar nos relatórios de 
corporate governance sobre composição dos órgãos de gestão, 
currículos dos respetivos membros, desagregação por tipo de cargo 
e indicação explícita da duração dos mandatos, de forma a garantir 
harmonização e transparência na informação prestada. 

Apoiar a criação, desenvolvimento e atualização de uma base de 
dados com nomes das mulheres preparadas para exercerem cargos 
em órgãos de gestão de empresas, que lhes dê adequada visibilidade.

Apoiar a capacitação das mulheres para a liderança das organizações, 
nomeadamente através do envolvimento de role models e mentoras, 
assim do apoio à participação em redes de mulheres (networking). 30 

Alargar o iGen - Fórum Organizações para a Igualdade e criar uma 
plataforma que permita a partilha de boas práticas e discussão entre as 
várias organizações que tenham adotado Planos para a Igualdade. 31 
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Anexo 1
Composição do Think Tank e do Grupo de stakeholders Women on Boards 

 QUADRO A1
Lista de entidades que integram o Think Tank Women on Boards

Quadro A1 - Lista de entidades que compõem o Think Tank Women on Boards

ENTIDADES MEMBROS PESSOAS REPRESENTANTES

Organismos do 
Estado, entidades de 
acompanhamento e 

entidades reguladoras

Associação de Empresas Emitentes de 
Valores Cotados em Mercado (AEM)

Abel Sequeira Ferreira

Comissão para a Cidadania e a 
Igualdade de Género (CIG)

Sandra Ribeiro

Comissão para a Igualdade no Trabalho 
e no Emprego (CITE)

Carla Tavares

Instituto Português de Corporate 
Governance (IPCG)

Duarte Calheiros

Parceiros sociais

Confederação dos Agricultores de 
Portugal (CAP)

Alexandra Freire

Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal (CCP)

Helena Leal

Confederação Empresarial de Portugal 
(CIP)

Carla Sequeira

Confederação do Turismo de Portugal 
(CTP)

Adília Lisboa

Confederação Geral de Trabalhadores – 
Intersindical Nacional (CGTP-IN)

Fátima Messias

União Geral de Trabalhadores (UGT) Lina Lopes

Representantes de 
outras entidades 

stakeholder (Think 
Tank Women on 

Boards)

Associação Portuguesa de Estudos 
sobre as Mulheres (APEM)

Virgínia Ferreira

Carta Portuguesa para a Diversidade Margarida Mateus

Plataforma portuguesa para os Direitos 
das Mulheres/European Women's Lobby 

(PpDM)
Ana Sofia Fernandes / Isabel Romão

Professional Women’s Network Lisbon 
(PWN Lisbon)

Ana Torres

Vieira de Almeida & Associados Margarida Couto
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 QUADRO A2

Lista de entidades que integram o Grupo de Stakeholders Women on Boards

Quadro A2 - Lista de entidades que compõem o Grupo de Stakeholders Women on Boards

ENTIDADES MEMBROS

Stakeholders - Partes 
Interessadas

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM)

Euronext Lisbon

Gabinete da Secretária de Estado para a Cidadania e a Igualdade (SECI)

Plataformas, Associações 
de Mulheres, Profissionais, 

Gestoras

Executiva

Sindicato dos Jornalistas

Outras entidades 
stakeholder com Estudos e 

Iniciativas WoB

Accenture Portugal

Costa Pinto Advogados

Deloitte Portugal

Informa D&B

McKinsey & Company

Mercer Portugal
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Anexo 2 
Lista nominal de empresas

Empresas cotadas em bolsa

2018 2019 2020

Altri, SGPS, SA Altri, SGPS, SA Altri, SGPS, SA

Banco Comercial Português, SA Banco Comercial Português, SA Banco Comercial Português, SA

Cofina, SGPS, SA Cofina, SGPS, SA Cofina, SGPS, SA

Compta - Equipamentos e 
Serviços de Informática, SA

Corticeira Amorim - SGPS, SA Corticeira Amorim - SGPS, SA

Corticeira Amorim - SGPS, SA CTT-Correios de Portugal, SA CTT-Correios de Portugal, SA

CTT-Correios de Portugal, SA EDP - Energias de Portugal, SA EDP - Energias de Portugal, SA

EDP - Energias de Portugal, SA Estoril-Sol SGPS Estoril-Sol SGPS

Estoril-Sol SGPS Flexdeal - Simfe, S.A Flexdeal - Simfe, S.A

Futebol Clube do Porto - Futebol, 
SAD

Futebol Clube do Porto - Futebol, 
SAD

Futebol Clube do Porto - Futebol, 
SAD

Galp Energia, SGPS, SA Galp Energia, SGPS, SA Galp Energia, SGPS, SA

GLINTT -  Global Intelligent 
Technologies, SA

GLINTT -  Global Intelligent 
Technologies, SA

GLINTT -  Global Intelligent 
Technologies, SA

Grupo Media Capital SGPS, SA Grupo Media Capital SGPS, SA Grupo Media Capital SGPS, SA 

Ibersol - SGPS, SA Ibersol - SGPS, SA Ibersol - SGPS, SA

Imobiliária Construtora Grão Pará, 
SA 

Imobiliária Construtora Grão Pará, 
SA 

Imobiliária Construtora Grão Pará, 
SA 

Impresa - SGPS, SA Impresa - SGPS, SA Impresa - SGPS, SA

Inapa - Investimentos, 
Participações e Gestão, SA

Inapa - Investimentos, 
Participações e Gestão, SA

Inapa - Investimentos, 
Participações e Gestão, SA

Jerónimo Martins - SGPS, SA Jerónimo Martins - SGPS, SA Jerónimo Martins - SGPS, SA

Lisgráfica - Impressão e Artes 
Gráficas, SA

Lisgráfica - Impressão e Artes 
Gráficas, SA

Lisgráfica - Impressão e Artes 
Gráficas, SA

Martifer - SGPS, SA Martifer - SGPS, SA Martifer - SGPS, SA

Mota-Engil, SGPS, SA Mota-Engil, SGPS, SA Mota-Engil, SGPS, SA

NOS, SGPS, S.A. NOS, SGPS, S.A. NOS, SGPS, S.A.

Novabase - SGPS, SA Novabase - SGPS, SA Novabase - SGPS, SA

PHAROL, SGPS, S.A. PHAROL, SGPS, S.A. PHAROL, SGPS, S.A.

Ramada Investimentos e 
Indústria, SA (Ex: F. Ramada - 

Investimentos, SGPS, SA)

Ramada Investimentos e Indústria, 
SA

Ramada Investimentos e Indústria, 
SA

Reditus - SGPS, SA Reditus - SGPS, SA Reditus - SGPS, SA 

REN -  Redes Energéticas 
nacionais, SGPS, SA

REN -  Redes Energéticas 
nacionais, SGPS, SA

REN -  Redes Energéticas 
nacionais, SGPS, SA

SAG Gest - Soluções Automóvel 
Globais, SGPS, SA

Semapa - Sociedade de 
Investimento e Gestão, SGPS, SA

Semapa - Sociedade de 
Investimento e Gestão, SGPS, SA

Anexo 2 - Lista nominal de empresas
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Semapa - Sociedade de 
Investimento e Gestão, SGPS, SA

Sociedade Comercial Orey 
Antunes, SA

Sociedade Comercial Orey 
Antunes, SA

Sociedade Comercial Orey 
Antunes, SA

Sonae - SGPS, S A Sonae - SGPS, S A

Sonae - SGPS, S A Sonae Capital, SGPS, SA Sonae Capital, SGPS, SA

Sonae Capital, SGPS, SA Sonae Indústria, SGPS, SA Sonae Indústria, SGPS, SA

Sonae Indústria, SGPS, SA Sonaecom - SGPS, SA Sonaecom - SGPS, SA

Sonaecom - SGPS, SA
Sport Lisboa e Benfica - Futebol 

SAD
Sport Lisboa e Benfica - Futebol 

SAD

Sport Lisboa e Benfica - Futebol 
SAD

Sporting Clube de Portugal - 
Futebol, SAD

Sporting Clube de Portugal - 
Futebol, SAD

Sporting Clube de Portugal - 
Futebol, SAD

Teixeira Duarte, SA Teixeira Duarte, SA

Teixeira Duarte, SA The Navigator Company, S.A. The Navigator Company, S.A.

The Navigator Company, S.A. Toyota Caetano  Portugal, SA Toyota Caetano  Portugal, SA

Toyota Caetano  Portugal, SA
VAA - Vista Alegre Atlantis, SGPS, 

SA
VAA - Vista Alegre Atlantis, SGPS, 

SA

VAA - Vista Alegre Atlantis, SGPS, 
SA
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Administração do Porto da Figueira da Foz, S.A.
Administração do Porto da Figueira da Foz, S.A.

AdP - Águas de Portugal Internacional Serviços 
Ambientais, S.A.

Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana 
do Castelo, S.A. 

AdP - Águas de Portugal Serviços Ambientais, S.A.
AdP - Águas de Portugal Internacional Serviços 

Ambientais, S.A.

AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A. AdP - Águas de Portugal Serviços Ambientais, S.A.

AdP Energias - Energias Renováveis e Serviços 
Ambientais, S.A.

AdP - Águas de Portugal, SGPS, S.A.

AdRA - Águas da Região de Aveiro, S.A.
AdP Energias - Energias Renováveis e Serviços 

Ambientais, S.A.

AgdA - Águas Públicas do Alentejo, S.A. AdRA - Águas da Região de Aveiro, S.A.

Agência para o Investimento e Comércio Externo de 
Portugal, E.P.E.

AgdA - Águas Públicas do Alentejo, S.A.

Águas de Santo André, S.A.
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública 

- IGCP, E.P.E.

Águas do Algarve, S.A.
Agência para o Investimento e Comércio Externo de 

Portugal, E.P.E.

Águas do Centro Litoral, S.A. Águas de Santo André, S.A.

Águas do Douro e Paiva, S.A. Águas do Algarve, S.A.

Águas do Norte, S.A. Águas do Alto Minho, S.A.

Águas do Tejo Atlântico, S.A. Águas do Centro Litoral, S.A.

Águas do Vale do Tejo, S.A. Águas do Douro e Paiva, S.A.

aicep Global Parques Águas do Norte, S.A.

ANI - Agência nacional de Inovação, S.A. Águas do Tejo Atlântico, S.A.

APA - Administração do Porto de Aveiro, S.A. Águas do Vale do Tejo, S.A.

APDL - Administração dos Portos do Douro, Leixões 
e Viana do Castelo, S.A.

Aicep Global Parques

APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A. ANI - Agência Nacional de Inovação, S.A.

APS - Administração dos Portos de Sines e do 
Algarve, S.A.

APA - Administração do Porto de Aveiro, S.A.

APSS-Administração dos Portos de Setúbal e 
Sesimbra, S.A.

APL - Administração do Porto de Lisboa, S.A.

Arsenal do Alfeite, S.A.
APS - Administração dos Portos de Sines e do 

Algarve, S.A.

Baía do Tejo, S.A.
APSS-Administração dos Portos de Setúbal e 

Sesimbra, S.A.

Banco Efisa, S.A. Arsenal do Alfeite, S.A.

Banif - Imobiliária, S.A. Baía do Tejo, S.A.

Banif Gestão de Ativos - Sociedade Gestora de 
Fundos de Investimento Mobiliário, S.A.

Banco Efisa, S.A.

BPN Serviços - Serviços Administrativos, 
Operacionais e Informáticos, A.C.E.

Banif - Imobiliária, S.A.

Setor público empresarial-Setor Empresarial do Estado

Setor público empresarial
Setor Empresarial do Estado
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Caixa - Banco de Investimento, S.A.
BPN Serviços - Serviços Administrativos, 

Operacionais e Informáticos, A.C.E.

Caixa Capital, Sociedade de Capital de Risco, S.A. Caixa - Banco de Investimento, S.A.

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Caixa - Serviços Partilhados, A.C.E. 

Caixa Imobiliário, S.A. Caixa Capital, Sociedade de Capital de Risco, S.A.

Caixa Leasing e Factoring - Instituição Financeira de 
Crédito, S.A.

Caixa Geral de Depósitos, S.A.

Caixa-Participações, SGPS, S.A.
Caixa Gestão de Ativos Sociedade Gestora de 
Fundos de Investimento, S.A. (Caixa Gestão de 

Ativos, SGOIC, S.A.)

CaixaGest - Técnicas de Gestão de Fundos, S.A. Caixa Imobiliário, S.A.

CATERINGPOR - Catering de Portugal, S.A.
Caixa Leasing e Factoring - Instituição Financeira de 

Crédito, S.A.

CE - Circuito do Estoril, S.A. Caixa-Participações, SGPS, S.A.

Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E.P.E. CE - Circuito do Estoril, S.A.

Centro Hospitalar Cova da Beira, E.P.E. Centro Hospitalar Barreiro Montijo, E.P.E.

Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E.P.E. Centro Hospitalar de Entre o Douro e Vouga, E.P.E.

Centro Hospitalar de Leiria, E.P.E. Centro Hospitalar de Leiria, E.P.E.

Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E. Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E.P.E.

Centro Hospitalar de São João, E.P.E. Centro Hospitalar de Setúbal, E.P.E. 

Centro Hospitalar de Setúbal, E.P.E.
Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, 

E.P.E.

Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, 
E.P.E.

Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E.P.E. 

Centro Hospitalar do Algarve, E.P.E. Centro Hospitalar do Médio Ave, E.P.E.

Centro Hospitalar do Baixo Vouga, E.P.E. Centro Hospitalar do Médio Tejo, E.P.E. 

Centro Hospitalar do Médio Ave, E.P.E. Centro Hospitalar do Oeste, E.P.E.

Centro Hospitalar do Médio Tejo, E.P.E. Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E.P.E.

Centro Hospitalar do Oeste, E.P.E.
Centro Hospitalar Póvoa de Varzim-Vila do Conde, 

E.P.E.

Centro Hospitalar do Porto, E.P.E. Centro Hospitalar Tâmega e Sousa, E.P.E.

Centro Hospitalar Lisboa Central, E.P.E. Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E.P.E.

Centro Hospitalar Lisboa Norte, E.P.E. Centro Hospitalar Universitário Cova da Beira, E.P.E.

Centro Hospitalar Póvoa de Varzim-Vila do Conde, 
E.P.E.

Centro Hospitalar Universitário de Lisboa Norte, 
E.P.E.

Centro Hospitalar Tâmega e Sousa, E.P.E. Centro Hospitalar Universitário de São João, E.P.E.

Centro Hospitalar Tondela-Viseu, E.P.E. Centro Hospitalar Universitário do Algarve, E.P.E.

Centro Hospitalar Universitário de Coimbra, E.P.E. Centro Hospitalar Universitário do Porto, E.P.E.

Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia-Espinho, E.P.E. Centro Hospitalar Universitário Lisboa Central, E.P.E.

CGD Pensões - Sociedade Gestora de Fundos de 
Pensões, S.A.

Centro Hospitalar Vila Nova de Gaia-Espinho, E.P.E.

Comboios de Portugal, E.P.E.
CGD Pensões - Sociedade Gestora de Fundos de 

Pensões, S.A.
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Companhia das Lezírias, S.A. Comboios de Portugal, E.P.E.

CONSEST - Promoção Imobiliária, S.A. Companhia das Lezírias, S.A.

Defaerloc - Locação de Aeronaves Militares, S.A. CONSEST - Promoção Imobiliária, S.A.

Defloc - Locação de Equipamentos de Defesa, S.A. Docapesca - Portos e Lotas, S.A.

Docapesca - Portos e Lotas, S.A.
EAS - Empresa de Ambiente na Saúde, Unipessoal 

Lda.

EAS - Empresa de Ambiente na Saúde, Tratamento 
de Resíduos Hospitalares, Unipessoal Lda.

ECOSAÚDE - Educação, Investigação e Consultoria 
em Trabalho, Saúde e Ambiente, S.A.

ECOSAÚDE - Educação, Investigação e Consultoria 
em Trabalho, Saúde e Ambiente, S.A.

EDIA - Empresa de Desenvolvimento e 
Infraestruturas do Alqueva, S.A.

EDIA - Empresa de Desenvolvimento e 
Infraestruturas do Alqueva, S.A.

EDM - Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S.A.

EDM - Empresa de Desenvolvimento Mineiro, S.A. EDMI - Empresa de Projectos Imobiliários, S.A.

EDMI - Empresa de Projectos Imobiliários, S.A. Empordef - Tecnologias de Informação, S.A.

EMEF - Empresa de Manutenção de Equipamento 
Ferroviário, S.A.

EMPORDEF Engenharia Naval, S.A.

EMEF-SIEMENS A.C.E. - Serviços Integrados de 
Manutenção e Engenharia Ferroviária, A.C.E.

EnaTUR - Empresa Nacional de Turismo, S.A.

EMPORDEF - Engenharia naval, S.A. Entidade Nacional para o Setor Energético, E.P.E.

Empordef - Tecnologias de Informação, S.A. EPAL - Empresa Pública das Águas Livres, S.A.

EnaTUR - Empresa nacional de Turismo, S.A. ESEGUR - Empresa de Segurança, S.A.

Entidade Nacional para o Mercado de Combustíveis, 
E.P.E.

ESEGUR - Empresa de Trabalho Temporário, Lda.

EPAL - Empresa Pública das Águas Livres, S.A. ESEGUR - Soluções Backoffice, S.A.

ESEGUR - Empresa de Segurança, S.A. ESTAMO - Participações Imobiliárias, S.A.

ESEGUR - Empresa de Trabalho Temporário, Lda. EXTRA - Explosivos da Trafaria, S.A.

ESEGUR - Soluções Backoffice, S.A.
Ferconsult - Consultoria, Estudos e Projectos de 

Engenharia de Transportes, S.A.

ESTAMO - Participações Imobiliárias, S.A.
Fernave - Formação Técnica, Psicologia Aplicada e 

Consultoria em Transportes e Portos, S.A.

EXTRA - Explosivos da Trafaria, S.A.
Floresta Atlântica - Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Imobiliário, S.A.

Ferconsult - Consultoria, Estudos e Projectos de 
Engenharia de Transportes, S.A.

FUNDIESTAMO - Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário, S.A.

Fernave - Formação Técnica, Psicologia Aplicada e 
Consultoria em Transportes e Portos, S.A.

Fundo para a Revitalização e Modernização do 
Tecido Empresarial, SGPS, S.A. 

Floresta Atlântica - Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário, S.A.

Geral Lazarim - Compra, Venda e Exploração de 
Imóveis, S.A.

FRME - Fundo para a Revitalização e Modernização 
do Tecido Empresarial,  SGPS, SA

Gestarquipark - Sociedade Imobiliária, S.A.

Fundger, Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário S.A.

Grupunave - Inovação e Serviços, Lda.

FUNDIESTAMO - Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário, S.A.

Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E.P.E.
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Geral Lazarim - Compra, Venda e Exploração de 
Imóveis, S.A.

Hospital de Braga, E.P.E.

Gestarquipark - Sociedade Imobiliária, S.A. Hospital de Magalhães Lemos, E.P.E.

GESTINSUA - Aquisições e Alienações de Património 
Imobiliário e Mobiliário, S.A.

Hospital Distrital de Santarém, E.P.E.

Grupunave - Inovação e Serviços, Lda. Hospital Distrital Figueira da Foz, E.P.E.

Hospital da Senhora da Oliveira Guimarães, E.P.E. Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E.

Hospital de Magalhães Lemos, E.P.E. Hospital Garcia de Orta, E.P.E.

Hospital Distrital de Santarém, E.P.E. Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E.P.E.

Hospital Distrital Figueira da Foz, E.P.E. Hospital Santa Maria Maior, E.P.E.

Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E. idD - Portugal Defence, S.A.

Hospital Garcia de Orta, E.P.E.
IMOFUNDOS - Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Imobiliário, S.A.

Hospital Professor Doutor Fernando Fonseca, E.P.E. Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A.

Hospital Santa Maria Maior, E.P.E. Infraestruturas de Portugal, S.A.

idD - Plataforma das Indústrias de Defesa nacionais, 
S.A.

Instituição Financeira de Desenvolvimento, S.A.

IFD - Instituição Financeira de Desenvolvimento, S.A.
Instituto Português de Oncologia de Coimbra 

Francisco Gentil, E.P.E.

IGCP - Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
Pública E.P.E.

Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E.P.E.

Imocaixa - Gestão Imobiliária, S.A.
Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 

Gentil, E.P.E.

IMOFUNDOS - Sociedade Gestora de Fundos de 
Investimento Imobiliário, S.A.

IP Engenharia, S.A.

Imprensa nacional-Casa da Moeda, S.A.
IP Património - Administração e Gestão Imobiliária, 

S.A.

Infraestruturas de Portugal, S.A. IP Telecom, S.A.

Instituto Português de Oncologia de Coimbra 
Francisco Gentil, E.P.E.

Laborimóveis - Compra, Venda e Exploração de 
Imóveis, S.A.

Instituto Português de Oncologia de Lisboa 
Francisco Gentil, E.P.E.

LOCARENT - Companhia Portuguesa de Aluguer de 
Viaturas, S.A.

Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco 
Gentil, E.P.E.

Loja da Universidade do Porto, Lda.

IP Engenharia, S.A. Lusa - Agência de Notícias de Portugal, S.A.

IP Património - Administração e Gestão Imobiliária, 
S.A.

MARB - Mercado Abastecedor da Região de Braga, 
S.A.

IP Telecom, S.A.
MARÉ - Mercado Abastecedor da Região de Évora, 

S.A.

Laboratório Militar de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos

MARF - Mercado Abastecedor da Região de Faro, 
S.A.

Laborimóveis - Compra, Venda e Exploração de 
Imóveis, S.A.

Marina Parque das Nações - Sociedade 
Concessionária da Marina do Parque das Nações, S.A.

LFP - Lojas Francas de Portugal, S.A.
MARL - Mercado Abastecedor da Região de Lisboa, 

S.A.
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LOCARENT - Companhia Portuguesa de Aluguer de 
Viaturas, S.A.

METRO do Porto Consultoria - Consultoria em 
Transportes Urbanos e Participações, Unipessoal Lda.

Loja da Universidade do Porto, Lda. Metro do Porto, S.A.

Lusa - Agência de Notícias de Portugal, S.A.
METROCOM - Exploração de Espaços Comerciais, 

S.A.

MARB - Mercado Abastecedor da Região de Braga, 
S.A.

Metro-Mondego, S.A.

MARÉ - Mercado Abastecedor da Região de Évora, 
S.A.

Metropolitano de Lisboa, E.P.E.

MARF - Mercado Abastecedor da Região de Faro, 
S.A.

MOBI.E, S.A.

Marina Parque das Nações, S.A. Navegação Aérea de Portugal, E.P.E.

MARL - Mercado Abastecedor da Região de Lisboa, 
S.A.

Oitante, S.A.

MEGASIS, Sociedade de Serviços e Engenharia 
Informática, S.A.

Organismo de Produção Artística, E.P.E.

METRO do Porto Consultoria - Consultoria em 
Transportes Urbanos e Participações, Unipessoal Lda.

OTLIS - Operadores de Transporte da Região de 
Lisboa, ACE

Metro do Porto, S.A. Parbanca, SGPS, S.A.

Metro-Mondego, S.A. Parparticipadas, SGPS S.A.

METROCOM - Exploração de Espaços Comerciais, 
S.A.

Parpública - Participações Públicas, SGPS, S.A.

Metropolitano de Lisboa, E.P.E. Parque Escolar, E.P.E.

MOBI.E, SA Parques de Sintra - Monte da Lua, S.A.

NAV - Navegação Aérea de Portugal, E.P.E. PARUPS, S.A.

Oitante, S.A. PARVALOREM, S.A.

OPArt - Organismo de Produção Artística, E.P.E. PME Investimentos - Sociedade de Investimento, S.A.

OTLIS - Operadores de Transporte da Região de 
Lisboa, ACE

Portugal Capital Ventures - Sociedade de Capital de 
Risco, S.A.

Parbanca, SGPS, S.A.
PROFILE - Sociedade Gestora de Fundos de 

Investimento Mobiliário, S.A.

Parparticipadas, SGPS S.A. Rádio e Televisão de Portugal, S.A.

Parpública - Participações Públicas, SGPS, S.A.
SAGESECUR - Sociedade de Estudos, 

Desenvolvimento e Participação em Projetos, S.A.

Parque Escolar, E.P.E. SAROS - Sociedade de Mediação de Seguros, Lda.

Parques de Sintra - Monte da Lua, S.A. SAS Apostas Sociais, Jogos e Apostas Online, S.A.

PARUPS, S.A. Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E.

PARVALOREM, S.A.
SIMAB - Sociedade Instaladora de Mercados 

Abastecedores, S.A.

PME Investimentos - Sociedade de Investimento, S.A.
SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, 

S.A.

PolisCovilhã - Sociedade para o Desenvolvimento do 
Programa Polis na Covilhã, S.A.

SIMDOURO - Saneamento do Grande Porto, S.A.
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Portugal Capital Ventures - Sociedade de Capital de 
Risco, S.A.

SIMEF, ACE

PORTUGÁLIA - Companhia Portuguesa de 
Transportes Aéreos, S.A.

Sistema de Indemnização aos Investidores

Rádio e Televisão de Portugal, S.A. Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S.A.

SAGESECUR - Sociedade de Estudos, 
Desenvolvimento e Participação em Projetos, S.A.

Sociedade Florestgal - Empresa de Gestão e 
Desenvolvimento Florestal, S.A. 

SAROS - Sociedade de Mediação de Seguros, Lda.
Sociedade Gestora dos Fundos de Pensões do Banco 

de Portugal, S.A.

SAS Apostas Sociais, Jogos e Apostas Online, S.A.
SOFID - Sociedade para o Financiamento do 

Desenvolvimento, Instituição Financeira de Crédito, 
S.A.

SIMAB - Sociedade Instaladora de Mercados 
Abastecedores, S.A.

SOFLUSA - Sociedade Fluvial de Transportes, S.A.

SIMARSUL - Saneamento da Península de Setúbal, 
S.A.

SPGM - Sociedade de Investimento, S.A.

SIMDOURO - Saneamento do Grande Porto, S.A.
STCP SERVIÇOS - Transportes Urbanos, Consultoria 

e Participações, Unipessoal, Lda.

Sistema de Indemnização aos Investidores SUCH - Serviço Utilização Comum dos Hospitais

Sociedade Florestgal - Empresa de Gestão e 
Desenvolvimento Florestal, S.A.

Taguspark - Sociedade de Promoção e 
Desenvolvimento do Parque de Ciência e Tecnologia 

da Área de Lisboa, S.A.

Sociedade Gestora dos Fundos de Pensões do Banco 
de Portugal, S.A.

Teatro Nacional D. Maria II, E.P.E.

SOFID - Sociedade para o Financiamento do 
Desenvolvimento, Instituição Financeira de Crédito, 

S.A.
Teatro Nacional de S. João, E.P.E.

SOFLUSA - Sociedade Fluvial de Transportes, S.A. TIP - Transportes Intermodais do Porto, A.C.E.

Sogrupo - Compras e Serviços Partilhados, ACE Transpublicidade - Publicidade em Transportes, S.A.

SPGM - Sociedade de Investimento, S.A. TRANSTEJO - Transportes Tejo, S.A.

SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, 
E.P.E.

Turismo Fundos - SGFII, S.A.

STCP - Sociedade de Transportes Colectivos do 
Porto, S.A.

Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E.

STCP SERVIÇOS - Transportes Urbanos, Consultoria 
e Participações, Unipessoal, Lda.

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E.

SUCH - Serviço Utilização Comum dos Hospitais Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E.P.E.

Taguspark - Sociedade de Promoção e 
Desenvolvimento do Parque de Ciência e Tecnologia 

da Área de Lisboa, S.A.
Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E.P.E.

TAP - Transportes Aéreos Portugueses, S.A. Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E.P.E.

TAP - Transportes Aéreos Portugueses, SGPS, S.A. Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E.P.E.

Teatro nacional D. Maria II, E.P.E. Unidade Local de Saúde do Nordeste, E.P.E.

Teatro nacional de S. João, E.P.E. Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E.P.E.

TIP - Transportes Intermodais do Porto, A.C.E.
VALORA - Serviços de Apoio à Emissão Monetária, 

S.A.



Anexos

155

2019 2020

Transpublicidade - Publicidade em Transportes, S.A.
VianaPolis, Sociedade para o Desenvolvimento do 

Programa Polis em Viana do Castelo S.A.

TRANSTEJO - Transportes do Tejo, SA W.I.L. - Projectos Turísticos, S.A.

Turismo Fundos - SGFII, S.A. Z.E.A. - Sociedade Agrícola, Unipessoal Lda.

UCS - Cuidados Integrados de Saúde, S.A.

Unidade Local de Saúde da Guarda, E.P.E.

Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E.P.E.

Unidade Local de Saúde de Matosinhos, E.P.E.

Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E.P.E.

Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, E.P.E.

Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E.P.E.

Unidade Local de Saúde do Nordeste, E.P.E.

Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, E.P.E.

VALORA - Serviços de Apoio à Emissão Monetária, 
S.A.

VianaPolis, Sociedade para o Desenvolvimento do 
Programa Polis em Viana do Castelo S.A.

W.I.L. - Projectos Turísticos, S.A.

Z.E.A. - Sociedade Agrícola, Unipessoal Lda.
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A.S. - Empresa das Águas de Santarém - EM, S.A
A.S. - Empresa das Águas de Santarém - EM, S.A

AC, ÁGUAS DE COIMBRA, E.M.
ABMG - Águas do Baixo Mondego e Gândara, E.I.M, 

S.A

ACLEM - Arte, Cultura e Lazer Empresa Municipal, 
EM

AC, ÁGUAS DE COIMBRA, E.M.

ADC - Águas da Covilhã, EM SA
ACLEM - Arte, Cultura e Lazer Empresa Municipal, 

EM

AGERE-Empresa de águas Efluentes e Resíduos de 
Braga, E.M.

ADC - Águas da Covilhã, EM SA

ÁGORA - Cultura e Desporto do Porto, E.M., S.A
AGERE-Empresa de águas Efluentes e Resíduos de 

Braga, E.M.

ÁGUAS DE GAIA, EM, S.A. ÁGORA - Cultura e Desporto do Porto, E.M., S.A

Águas de S. João, EM SA ÁGUAS DE GAIA, EM, S.A.

Águas do Interior - Norte, EIM, SA Águas de S. João, EM SA

AIN - AGRO-INDUSTRIAL DO NORDESTE, E.I.M, S.A Águas do Alto Alentejo, EIM, SA

ALBIGEC - Gestão de Equipamentos Culturais, 
Desportivos e de Lazer, E.M., S.A.

Águas do Interior - Norte, EIM, SA

AMADORA INOVATION, E.M. UNIPESSOAL LDA Águas Públicas da Serra da Estrela, EIM, S.A.

AMBIFARO - Gestão de Equipamentos Municipais 
E.M.

AIN - AGRO-INDUSTRIAL DO NORDESTE, E.I.M, S.A

AMBILITAL - Investimentos Ambientais no Alentejo, 
E.I.M.

ALBIGEC - Gestão de Equipamentos Culturais, 
Desportivos e de Lazer, E.M., S.A.

AMBIOLHÃO-Empresa Municipal de Ambiente de 
Olhão, EM

AMADORA INOVATION, E.M. UNIPESSOAL LDA

AMBISOUSA - Empresa Intermunicipal de 
Tratamento e Gestão de Resíduos Sólidos, E.I.M.

AMBIFARO - Gestão de Equipamentos Municipais 
E.M.

APIN - Empresa Intermunicipal de Ambiente do 
Pinhal Interior, EIM, SA

AMBILITAL - Investimentos Ambientais no Alentejo, 
E.I.M.

AQUANENA - Empresa Municipal de Águas e 
Saneamento de Alcanena, E.M., S.A.

AMBIOLHÃO-Empresa Municipal de Ambiente de 
Olhão, EM

AR – Águas do Ribatejo, EM, S.A.
AMBISOUSA - Empresa Intermunicipal de 

Tratamento e Gestão de Resíduos Sólidos, E.I.M.

ATLÂNTICO VILA - Sociedade de Concepção e 
Gestão de Projectos para o Desenvolvimento, S.A.

APIN - Empresa Intermunicipal de Ambiente do 
Pinhal Interior, EIM, SA

AZORES PARQUE-Sociedade de Desenvolvimento e 
Gestão de Parques Empresariais- E.M., S.A.

AQUANENA - Empresa Municipal de Águas e 
Saneamento de Alcanena, E.M., S.A.

Bragahabit - Empresa Municipal de Habitação de 
Braga - E.M.

AR – Águas do Ribatejo, EM, S.A.

BRAVAL - Valorização e Tratamento de Resíduos 
Sólidos, SA

ATLÂNTICO VILA - Sociedade de Concepção e 
Gestão de Projectos para o Desenvolvimento, S.A.

CAMPOMAYOR XXI - EMPRESA MUNICIPAL
AZORES PARQUE-Sociedade de Desenvolvimento e 

Gestão de Parques Empresariais- E.M., S.A.

Setor Empresarial local
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CARNE DE VINHAS - SOCIEDADE DE ABATE E 
TRANSFORMAÇÃO DE CARNE, E.M. S.A.

Bragahabit - Empresa Municipal de Habitação de 
Braga - E.M.

CARRIBUS - Manutenção, Reparação e Transportes, 
S.A.

BRAVAL - Valorização e Tratamento de Resíduos 
Sólidos, SA

Carristur, Inovação em Transportes Urbanos e 
Regionais, Sociedades Unipessoal, Lda.

CAMPOMAYOR XXI - EMPRESA MUNICIPAL

Cascais Dinâmica - Gestão de Economia, Turismo e 
Empreendorismo, E.M., S.A.

CARNE DE VINHAS - SOCIEDADE DE ABATE E 
TRANSFORMAÇÃO DE CARNE, E.M. S.A.

Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação, 
E.M., S.A.

CARRIBUS - Manutenção, Reparação e Transportes, 
S.A.

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, Espaços 
Urbanos e Energias, E.M. - S.A.

Carristur, Inovação em Transportes Urbanos e 
Regionais, Sociedades Unipessoal, Lda.

CASFIG - Coordenação de Âmbito Social e 
Financeiro das Habitações do Município de 

Guimarães, EM, Unipessoal, Lda.

Cascais Dinâmica - Gestão de Economia, Turismo e 
Empreendorismo, E.M., S.A.

CDN - Gestão e Promoção do Parque Empresarial de 
Vila Nova da Barquinha, EM, SA

Cascais Envolvente - Gestão Social da Habitação, 
E.M., S.A.

Centro de Estudos e Formação Profissional Diogo 
Dias Melgaz, Unipessoal Lda

CASCAIS PRÓXIMA - Gestão de Mobilidade, Espaços 
Urbanos e Energias, E.M. - S.A.

CMPEA – Empresa de Águas do Município do Porto, 
EM

CASFIG - Coordenação de Âmbito Social e 
Financeiro das Habitações do Município de 

Guimarães, EM, Unipessoal, Lda.

CMPH Domussocial - Empresa de Habitação e 
Manutenção do Município do Porto, EM

CDN - Gestão e Promoção do Parque Empresarial de 
Vila Nova da Barquinha, EM, SA

Coliseu Micaelense - Sociedade de Promoção 
e Dinamização de Eventos Culturais, Sociais e 

Recreativos, E.M. S.A.

Centro de Estudos e Formação Profissional Diogo 
Dias Melgaz, Unipessoal Lda

Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A.
CMPEA – Empresa de Águas do Município do Porto, 

EM

CURA AQUAE - Termas de Melgaço, EM
CMPH Domussocial - Empresa de Habitação e 

Manutenção do Município do Porto, EM

DESMOR, E.M., S.A.
Coliseu Micaelense - Sociedade de Promoção 
e Dinamização de Eventos Culturais, Sociais e 

Recreativos, E.M. S.A.

E.P.R.M. - Escola Profissional de Rio Maior, Lda, EM Companhia Carris de Ferro de Lisboa, E.M., S.A.

EAmb - Esposende Ambiente, EM - Sociedade 
Unipessoal, Lda

CURA AQUAE - Termas de Melgaço, EM

ECALMA - Empresa Municipal de Estacionamento e 
Circulação de Almada EM, S.A.

DESMOR, E.M., S.A.

ECOBEIRÃO - Sociedade de Tratamento de Residuos 
do Planalto Beirão, EIM, S.A.

E.P.R.M. - Escola Profissional de Rio Maior, Lda, EM

ECOLEZÍRIA - Empresa Intermunicipal para o 
tratamento de Resíduos Sólidos E.I.M.

EAmb - Esposende Ambiente, EM - Sociedade 
Unipessoal, Lda

EGEAC- Empresa de Gestão de Equipamentos e 
Animação Cultural, EM, S.A.

ECOBEIRÃO - Sociedade de Tratamento de Residuos 
do Planalto Beirão, EIM, S.A.

EHATB – Empreendimentos Hidroeléctricos do Alto 
Tâmega e Barroso, EIM, S.A.

ECOLEZÍRIA - Empresa Intermunicipal para o 
tratamento de Resíduos Sólidos E.I.M.



Anexos

158

2019 2020

EIRSU - Empresa Intermunicipal de Recolha de 
Resíduos Sólidos Urbanos da Ilha de São Miguel, EIM, 

SA

EGEAC- Empresa de Gestão de Equipamentos e 
Animação Cultural, EM, S.A.

EMAC – Empresa Municipal de Ambiente de Cascais, 
E.M., S.A.

EHATB – Empreendimentos Hidroeléctricos do Alto 
Tâmega e Barroso, EIM, S.A.

EMARP - Empresa Municipal de Águas e Resíduos de 
Portimão, E.M, S.A.

EMAC – Empresa Municipal de Ambiente de Cascais, 
E.M., S.A.

EMARVR - Água e Resíduos de Vila Real, EM, SA
EMARP - Empresa Municipal de Águas e Resíduos de 

Portimão, E.M, S.A.

EMECB - Empresa Municipal de Educação e Cultura 
de Barcelos E.M.

EMECB - Empresa Municipal de Educação e Cultura 
de Barcelos E.M.

EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e 
Estacionamento de Lisboa, E.M., S.A.

EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e 
Estacionamento de Lisboa, E.M., S.A.

EMES, Empresa Municipal de Estacionamento de 
Sintra E.M. S.A.

EMES, Empresa Municipal de Estacionamento de 
Sintra E.M. S.A.

EMPDS - Empresa Municipal de Promoção e 
Desenvolvimento Social do Concelho de Belmonte, 

EM

EMPDS - Empresa Municipal de Promoção e 
Desenvolvimento Social do Concelho de Belmonte, 

EM

Empresa de Transportes Colectivos da Ilha Graciosa, 
Lda

Empresa de Transportes Colectivos da Ilha Graciosa, 
Lda

Empresa Metropolitana de Estacionamento da Maia, 
EM (EMEM)

Empresa Metropolitana de Estacionamento da Maia, 
EM (EMEM)

Empresa Municipal de Água e Saneamento de Beja, 
E.M.

Empresa Municipal de Água e Saneamento de Beja, 
E.M.

Empresa Municipal de Ambiente do Porto, E.M., S.A. Empresa Municipal de Ambiente do Porto, E.M., S.A.

EPAVE - Escola Profissional do Alto Ave, EM EPAVE - Escola Profissional do Alto Ave, EM

EPF - Ensino Profissional de Felgueiras, E.M. EPF - Ensino Profissional de Felgueiras, E.M.

Escola Profissional da Mealhada Lda
ESPAÇO MUNICIPAL - Renovação Urbana e Gestão 

do Património, EM, SA

ESPAÇO MUNICIPAL - Renovação Urbana e Gestão 
do Património, EM, SA

ESPOSENDE 2000 - Actividades Desportivas e 
Recreativas, E.M. - Sociedade Unipessoal, Lda

ESPOSENDE 2000 - Actividades Desportivas e 
Recreativas, E.M. - Sociedade Unipessoal, Lda

Fagar - Faro, Gestão de Águas e Resíduos, EM

Fagar - Faro, Gestão de Águas e Resíduos, EM Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M.

Feira Viva, Cultura e Desporto, E.M.
FESNIMA, Empresa Pública de Animação de Olhão, 

E.M.

FESNIMA, Empresa Pública de Animação de Olhão, 
E.M.

Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 
Habitação da Figueira da Foz, E.M

Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de 
Habitação da Figueira da Foz, E.M

FRENTE MARFUNCHAL - Gestão e Exploração de 
Espaços Públicos, e de Estacionamentos Públicos 

Urbanos do Funchal, E.M.

FRENTE MARFUNCHAL - Gestão e Exploração de 
Espaços Públicos, e de Estacionamentos Públicos 

Urbanos do Funchal, E.M.
GAIURB - Urbanismo e Habitação, EM

GAIURB - Urbanismo e Habitação, EM
GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação 

Municipal de Lisboa, E.M., S.A.

GEBALIS - Gestão do Arrendamento da Habitação 
Municipal de Lisboa, E.M., S.A.

GESAMB - GESTÃO AMBIENTAL E DE RESÍDUOS, 
EIM



Anexos

159

2019 2020

GESAMB - GESTÃO AMBIENTAL E DE RESÍDUOS, 
EIM

GESLOURES, Gestão de Equipamentos Sociais, EM., 
Unipessoal, Lda

GESLOURES, Gestão de Equipamentos Sociais, EM., 
Unipessoal, Lda

Gespaços - Gestão de Equipamentos Municipais, 
E.M., S.A.

Gespaços - Gestão de Equipamentos Municipais, 
E.M., S.A.

Gestão de Equipamentos do Município de Chaves, 
E.M.,S.A

Gestão de Equipamentos do Município de Chaves, 
E.M.,S.A

Gestão e Obras do Porto, EM

Gestão e Obras do Porto, EM
GIATUL - Actividades Lúdicas, Infraestruturas e 

Rodovias, E.M., S.A.

GIATUL - Actividades Lúdicas, Infraestruturas e 
Rodovias, E.M., S.A.

GLOBALGARVE - Cooperação e Desenvolvimento, 
S.A

HABÉVORA - Gestão Habitacional, Unipessoal 
Limitada, E.M

HABÉVORA - Gestão Habitacional, Unipessoal 
Limitada, E.M

HABISOLVIS - Empresa Municipal de Habitação 
Social de Viseu, EM

HABISOLVIS - Empresa Municipal de Habitação 
Social de Viseu, EM

HABITAR S.JOÃO  - Empresa Municipal de Habitação 
E.M.

HABITAR S.JOÃO  - Empresa Municipal de Habitação 
E.M.

Herdade da Contenda, EM Herdade da Contenda, EM

IB - Agência para a Dinamização Económica, E.M. IB - Agência para a Dinamização Económica, E.M.

ICOVI - Infra-estruturas e Concessões da Covilhã, E.M ICOVI - Infra-estruturas e Concessões da Covilhã, E.M

INFRALOBO-Empresa de Infraestruturas de Vale do 
Lobo, EM, SA

INFRALOBO-Empresa de Infraestruturas de Vale do 
Lobo, EM, SA

INFRAMOURA-Empresa de Infraestruturas de 
Vilamoura, EM, SA

INFRAMOURA-Empresa de Infraestruturas de 
Vilamoura, EM, SA

INFRAQUINTA - Empresa de Infraestruturas da 
Quinta do Lago, E.M., S.A.

INFRAQUINTA - Empresa de Infraestruturas da 
Quinta do Lago, E.M., S.A.

INFRATRÓIA - Infraestruturas de Tróia, E.M. INFRATRÓIA - Infraestruturas de Tróia, E.M.

INOVA -Empresa de Desenvolvimento Económico e 
Social de Cantanhede, EM, SA

INOVA -Empresa de Desenvolvimento Económico e 
Social de Cantanhede, EM, SA

INTERMINHO - Sociedade Gestora de Parques 
Empresariais, EM

INTERMINHO - Sociedade Gestora de Parques 
Empresariais, EM

iParque - Parque para Inovação em Ciência, 
Tecnologia e Saúde, EM S.A.

iParque - Parque para Inovação em Ciência, 
Tecnologia e Saúde, EM S.A.

Lagos-em-Forma, Gestão Desportiva, EM, SA Lagos-em-Forma, Gestão Desportiva, EM, SA

Lisboa Ocidental, SRU - Sociedade de Reabilitação 
Urbana, EM, SA

Lisboa Ocidental, SRU - Sociedade de Reabilitação 
Urbana, EM, SA

LÓGICA - Sociedade Gestora do Parque Tecnológico 
de Moura, EM, S.A

LÓGICA - Sociedade Gestora do Parque Tecnológico 
de Moura, EM, S.A

Loulé Concelho Global, E.M., Unipessoal, S.A. Loulé Concelho Global, E.M., Unipessoal, S.A.

Loures Parque Empresa Municipal de 
Estacionamento E.M. Unipessoal Lda

Loures Parque Empresa Municipal de 
Estacionamento E.M. Unipessoal Lda

LOUSADA SÉCULO XXI - Actividades Desportivas e 
Recreativas - E.M - Sociedade Unipessoal Lda

LOUSADA SÉCULO XXI - Actividades Desportivas e 
Recreativas - E.M - Sociedade Unipessoal Lda

Maiambiente, EM Maiambiente, EM

Marina da Vila - Industria de Marinas e Recreio, EM Marina da Vila - Industria de Marinas e Recreio, EM

Matadouro Industrial do Cachão S A Matadouro Industrial do Cachão S A
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Matadouro Regional de Mafra, SA Matadouro Regional de Mafra, SA

Matadouro Regional de Monção, E.M. Matadouro Regional de Monção, E.M.

MATOSINHOSHABIT-MH, Empresa Municipal de 
Habitação de Matosinhos, EM

MATOSINHOSHABIT-MH, Empresa Municipal de 
Habitação de Matosinhos, EM

MELSPORT - Melgaço, Desporto e Lazer, E.M MELSPORT - Melgaço, Desporto e Lazer, E.M

Mercados de Olhão, EM Mercados de Olhão, EM

Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A. Metropolitano Ligeiro de Mirandela, S.A.

MINHOCOM - Gestão de Infraestruturas de 
telecomunicações, EIM

MINHOCOM - Gestão de Infraestruturas de 
telecomunicações, EIM

MOBITRAL - Mobílias Tracionais Alentejanas, EM
MS - Matosinhos Sport, Empresa Municipal de Gestão 

e Equipamentos Desportivos e de Lazer, E.M., S.A. 

MS - Matosinhos Sport, Empresa Municipal de Gestão 
e Equipamentos Desportivos e de Lazer, E.M., S.A. 

Municípia – Empresa de Cartografia e Sistemas de 
Informação, E.M., S.A.

Municípia – Empresa de Cartografia e Sistemas de 
Informação, E.M., S.A.

MUSAMI - Operações Municipais do Ambiente EIM, 
SA

MUSAMI - Operações Municipais do Ambiente EIM, 
SA

NATURNORTE - Gestão de Equipamentos Coletivos 
e Prestação de Serviços, E.M., S.A.

NATURNORTE - Gestão de Equipamentos Coletivos 
e Prestação de Serviços, E.M., S.A.

Naturtejo, Empresa de Turismo, EIM

Naturtejo, Empresa de Turismo, EIM Nazaré Qualifica, E.M., Unipessoal Lda

Nazaré Qualifica, E.M., Unipessoal Lda NORDESTE ATIVO E.M., S.A.

NORDESTE ATIVO E.M., S.A. Óbidos Criativa - E.M.

Óbidos Criativa - E.M.
OEIRAS VIVA - Gestão de Equipamentos Culturais e 

Desportivos, E.M.

OEIRAS VIVA - Gestão de Equipamentos Culturais e 
Desportivos, E.M.

Palmela Desporto, Empresa Local de Promoção 
do Desporto, Saúde e Qualidade de Vida, E.M. 

Unipessoal, Lda.

Palmela Desporto, Empresa Local de Promoção 
do Desporto, Saúde e Qualidade de Vida, E.M. 

Unipessoal, Lda.

PARKURBIS - Parque de Ciência e Tecnologia da 
Covilhã, S.A. EM

PARKURBIS - Parque de Ciência e Tecnologia da 
Covilhã, S.A. EM

PARQUES TEJO - Parqueamentos de Oeiras, E.M., 
S.A.

PARQUES TEJO - Parqueamentos de Oeiras, E.M., 
S.A.

Penafiel Activa - Entidade Empresarial Local, EM

Penafiel Activa - Entidade Empresarial Local, EM PENAFIEL VERDE, E.M.

PENAFIEL VERDE, E.M.
PENAPARQUE 2 - Gestão e Promoção de 

Equipamentos Municipais de Penacova, EM

PENAPARQUE 2 - Gestão e Promoção de 
Equipamentos Municipais de Penacova, EM

PERM . Parque Empresarial de Recuperação de 
Materiais das Terras de Santa Maria, EIM

PMUGEST- Pombal Manutenção Urbana e Gestão EM PFR INVEST, Sociedade de Gestão Urbana, E.M., S.A.

Porto Vivo, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, 
EM, SA

PMUGEST- Pombal Manutenção Urbana e Gestão EM

Praia Ambiente, EM, SA
Porto Vivo, SRU - Sociedade de Reabilitação Urbana, 

EM, SA

Praia Em Movimento, E.M. Praia Ambiente, EM, SA

Prazilândia, Turismo e Ambiente - EM Praia Em Movimento, E.M.
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PRODESO - Ensino Profissional, E.M., LDA Prazilândia, Turismo e Ambiente - EM

PROMOTORRES E.M. PRODESO - Ensino Profissional, E.M., LDA

PRORURIS - Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Vinhais, EM

PROMOTORRES E.M.

Quinta de Tuberais - Ensino Profissional de Cinfães, 
E.M.

PRORURIS - Empresa Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Vinhais, EM

QUINTAS DE MELGAÇO-Agricultura e Turismo, SA
Quinta de Tuberais - Ensino Profissional de Cinfães, 

E.M.

RESIALENTEJO - Tratamento e Valorização de 
Resíduos, EIM

QUINTAS DE MELGAÇO-Agricultura e Turismo, SA

Residuos do Nordeste, EIM, S.A.
RESIALENTEJO - Tratamento e Valorização de 

Resíduos, EIM

Ribeira da Teja - Produção de energia eléctrica, E.M., 
Lda.

Residuos do Nordeste, EIM, S.A.

Ribeirapera - Sociedade Para o Desenvolvimento de 
Castanheira de Pera, E. M., S.A.

Ribeira da Teja - Produção de energia eléctrica, E.M., 
Lda.

SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação 
Social de Vila Franca do Campo S.A.

Ribeirapera - Sociedade Para o Desenvolvimento de 
Castanheira de Pera, E. M., S.A.

SOCIOHABITAFUNCHAL - Empresa Municipal de 
Habitação, E.M.

RSTJ - Gestão e tratamento de Resíduos, E.I.M., S.A.

TaviraVerde - Empresa Municipal de Ambiente, EM
SDVF - Sociedade de Desenvolvimento de Habitação 

Social de Vila Franca do Campo S.A.

Teatro Circo de Braga, EM, S. A.
SOCIOHABITAFUNCHAL - Empresa Municipal de 

Habitação, E.M.

TERAMB - Empresa Municipal de Gestão e 
Valorização Ambiental da Ilha da Terceira, EM 

TaviraVerde - Empresa Municipal de Ambiente, EM

Termalistur - Termas de S. Pedro do Sul, E.M., S.A. Teatro Circo de Braga, EM, S. A.

Terras da Beira Baixa - Sociedade de 
Desenvolvimento Agro-Industrial de Castelo Branco, 

E.M./S.A.

TEJO AMBIENTE - Empresa intermunicipal de 
Ambiente do Médio Tejo, EIM, S.A

TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos E.I.M. - 
Empresa Intermunicipal, S.A.

TERAMB - Empresa Municipal de Gestão e 
Valorização Ambiental da Ilha da Terceira, EM 

TROFÁGUAS, SERVIÇOS AMBIENTAIS, E.M. 
Sociedade Unipessoal Lda

Termalistur - Termas de S. Pedro do Sul, E.M., S.A.

TUB - Transportes Urbanos de Braga, E.M.
TRATOLIXO - Tratamento de Resíduos Sólidos E.I.M. - 

Empresa Intermunicipal, S.A.

TUMG - Transportes Urbanos da Marinha Grande, 
E.M. Unipessoal, S.A.

TROFÁGUAS, SERVIÇOS AMBIENTAIS, E.M. 
Sociedade Unipessoal Lda

URBHORTA - Construção, Gestão e Exploração de 
Projectos e Desenvolvimento Empresarial, EEM

TUB - Transportes Urbanos de Braga, E.M.

Vallis Habita - Empresa Municipal de Gestão de 
Empreendimentos Habitacionais do Concelho de 

Valongo, E.M.

TUMG - Transportes Urbanos da Marinha Grande, 
E.M. Unipessoal, S.A.

VARZIM LAZER - Empresa Municipal de Gestão de 
Equipamentos Desportivos e de Lazer , E.E.M.

URBHORTA - Construção, Gestão e Exploração de 
Projectos e Desenvolvimento Empresarial, EEM

Vfc Empr - Emp Municipal de Activ Desp Recreativas 
e Turísticas de Vila Franca do Campo E.M.

Vallis Habita - Empresa Municipal de Gestão de 
Empreendimentos Habitacionais do Concelho de 

Valongo, E.M.
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2019 2020

VIEIRA-CULTURA E TURISMO EM
VARZIM LAZER - Empresa Municipal de Gestão de 

Equipamentos Desportivos e de Lazer , E.E.M.

VILA REAL SOCIAL, E.M., S.A. VILA REAL SOCIAL, E.M., S.A.

Vimágua – Empresa de Água e Saneamento de 
Guimarães e Vizela, EIM, S.A.

Vimágua – Empresa de Água e Saneamento de 
Guimarães e Vizela, EIM, S.A.

VISEU NOVO - SRU - Sociedade de Reabilitação 
Urbana de Viseu SA

VISEU NOVO - SRU - Sociedade de Reabilitação 
Urbana de Viseu SA

Vitrus Ambiente - EM, S.A. Vitrus Ambiente - EM, S.A.

VIVER SANTARÉM, DESPORTO E LAZER, EM, S.A. VIVER SANTARÉM, DESPORTO E LAZER, EM, S.A.

VIVERFUNDÃO - Promoção e Gestão das Condições 
Estruturais e Infra-estruturais para o Concelho do 

Fundão E.M.

VIVERFUNDÃO - Promoção e Gestão das Condições 
Estruturais e Infra-estruturais para o Concelho do 

Fundão E.M.

WEMOB - E.M., S.A.

Serviços Municipalizados de Abrantes

Serviços Municipalizados de Alcobaça

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Almada

Serviços Intermunicipalizados de Água e 
Saneamento dos Municípios de Oeiras e Amadora

Serviços Municipalizados de Transportes Colectivos 
do Barreiro

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento das 
Caldas da Rainha

Serviços Municipalizados de Castelo Branco - Água, 
Saneamento e Resíduos Urbanos

Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de 
Coimbra

Teatro Municipal de Faro - Serviços Municipalizados

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Leiria

Serviços Intermunicipalizados de Águas e Resíduos 
de Loures e Odivelas

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Mafra

Serviços Municipalizados de Electricidade, Águas e 
Saneamento da Câmara Municipal da Maia

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento do 
Montijo

Serviços Municipalizados da Nazaré

Serviços Municipalizados de Peniche

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Ponta Delgada

Serviços Municipalizados de Águas e Transportes de 
Portalegre
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2019 2020

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Sintra

Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de 
Torres Vedras

Serviços Municipalizados de Saneamento Básico de 
Viana do Castelo

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Vila Franca de Xira

Serviços Municipalizados de Água e Saneamento de 
Viseu
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Anexo 3
Representação de mulheres e homens nos órgãos de administração das 
maiores 50 empresas em Portugal, não abrangidas pela Lei

Com a colaboração de Joana Bento*

 QUADRO A3
Representação de mulheres e homens nos órgãos de administração das 50 maiores 
empresas (privadas e não cotadas em bolsa) a operar em Portugal, em 2018

Quadro A3

N.º EMPRESAS N.º Mulheres % Mulheres N.º Homens % Homens

50 26 12,7% 179 87,3%

 QUADRO A4
Representação de mulheres e homens nos órgãos de administração das 50 maiores 
empresas (privadas e não cotadas em bolsa) a operar em Portugal, por ramo de atividade, 
em 2018 

Quadro A4

SETOR DE ATIVIDADE N.º EMPRESAS % Mulheres % Homens

GROSSISTA 11 10,3% 89,7%

TRANSPORTES 5 7,7% 92,3%

INDÚSTRIAS 12 8,5% 91,5%

RETALHO 11 25% 75%

TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 5 22,2% 77,8%

ENERGIAS E AMBIENTE 3 0 100%

SERVIÇOS GERAIS 2 14,3% 85,7%

SERVIÇOS EMPRESARIAIS 1 0 100%

TOTAL 50 12,7% 87,3%

*Joana Bento
Aluna do Programa de Mestrado em Gestão de Recursos Humanos e membro do Projeto Women on Boards. Está 
a concluir a dissertação sobre “Compromisso com a igualdade e equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de 
administração: o caso das empresas de grande dimensão em Portugal”, com a orientação de Sara Falcão Casaca. 



Anexos

165

Anexo 4
Medidas que as empresas podem adotar para promover a igualdade 
entre mulheres e homens no desenvolvimento das carreiras profissionais 
(exemplos)

 Criação e implementação de procedimento interno 
que permita assegurar que a empresa proporciona 
de igual forma a homens e mulheres a participação 
em projetos que permitem o desenvolvimento de 
competências, assim como a assunção de respon-
sabilidade de coordenação e gestão.

 Criação e implementação de procedimento interno 
que permita assegurar que a empresa, quando no-
meia um trabalhador ou uma trabalhadora para um 
cargo de chefia ou órgão de decisão, tem presente 
o princípio da igualdade e não discriminação em 
função do sexo.

 Definição e implementação de procedimento que 
permita alcançar uma participação equilibrada de 
mulheres e de homens nos lugares de direção de 
primeira linha (ex.: Direções).

 Definição e implementação de procedimento que 
permita alcançar uma participação equilibrada de 
mulheres e de homens nos lugares chefia de nível 
intermédio.

 Criação e implementação de procedimento que as-
segure a igualdade de oportunidades no domínio da 
promoção e da progressão na carreira para profissões 
predominantemente femininas ou masculinas.

 Criação e implementação de um sistema de planea-
mento de carreiras para o sexo sub-representado em 
lugares de topo, direção e chefia.

 Criação e implementação de procedimento no sentido 
de identificar pessoas do sexo sub-representado em 
lugares de topo, direção e chefia para que possam, 
futuramente, ter oportunidade de serem promovidas 
ou recrutadas para esses lugares.

 Organização e disponibilização de sessões de apoio 
(formação, mentoria, coaching…) de modo a faci-
litar o regresso de trabalhadores e trabalhadoras 
que tenham interrompido a carreira por motivos 
familiares.

 Organização e disponibilização de programa de men-
toria, de aconselhamento, coaching, apadrinhamento/ 
amadrinhamento (sponsorship) para alcançar uma 
participação equilibrada de mulheres e homens nos 
lugares de decisão de topo e de direção e chefia.

 Organização e disponibilização de programa de men-
toria, de aconselhamento, coaching, apadrinhamen-
to/ amadrinhamento (sponsorship) para pessoas do 

sexo sub-representado em lugares de topo, direção 
e chefia, com o objetivo de aumentar a rede de con-
tactos, a visibilidade e projeção do seu trabalho e 
desenvolver competências ao nível da liderança.

 Criação e implementação de procedimento para as-
segurar que a empresa, quando tem de selecionar 
alguém para uma posição internacional, procura asse-
gurar um tratamento equitativo das candidaturas no 
que concerne à aplicação do princípio da igualdade 
e não discriminação.

 Criação e implementação de procedimento para as-
segurar que, para efeitos de progressão na carreira, 
estão excluídos os critérios associados à disponibi-
lidade dos trabalhadores e das trabalhadoras ou às 
suas responsabilidades familiares.

 Estabelecimento de parcerias e protocolos com uni-
versidades e instituições similares de modo a facilitar 
a formação de pessoas do sexo sub-representado em 
áreas de gestão/ liderança/ tecnológicas (ou outras) 
que possam ser determinantes para a progressão 
profissional.

 Estabelecimento de parcerias e protocolos com as-
sociações de networking e entidades que apoiem a 
carreira profissional de pessoas do sexo sub-repre-
sentado em lugares de topo, direção e chefia.

 Participação em eventos na comunidade escolar e 
formativa que visem promover o interesse das/os 
estudantes por uma área de estudos que permita 
oportunidades de carreira na empresa ou no seu 
setor de atividade, tendo em conta o objetivo da 
representação equilibrada de mulheres e homens 
nas diferentes profissões e nos diversos setores de 
atividade económica.

 Organização e realização de reuniões com os tra-
balhadores e as trabalhadoras e/ou suas estruturas 
representativas para abordar questões relacionadas 
com a avaliação de desempenho e a política de pro-
gressão e desenvolvimento de carreiras (nomeação 
e participação de mulheres em lugares de decisão 
de topo e de direção e chefia).

 Criação e implementação de procedimento interno 
que permita assegurar uma representação mínima 
de cada sexo no órgão de administração.

 Criação e implementação de procedimento interno 
que permita assegurar uma representação mínima 
de cada sexo nos órgãos de fiscalização.

Fontes: Casaca et al., 2016b; CITE, 2019 (Guião elaborado por Sara Falcão Casaca e Heloísa Perista). 



Anexos

166

Anexo 5
Boas práticas institucionais de promoção de um maior equilíbrio entre 
mulheres e homens em cargos de gestão

Maria Margarida Gato e Sara Falcão Casaca

Não tendo a pretensão de ser exaustivo, este Anexo apresenta alguns exemplos de boas práticas 
institucionais, internacionais e nacionais, de promoção de um maior equilíbrio entre mulheres 
e homens em cargos de gestão. A maioria das boas práticas aqui sistematizadas ocorrem num 
quadro de uma abordagem centrada no apoio ao desenvolvimento da carreira das mulheres. 
Esta orientação mais individualista deve, a nosso ver, ser complementada uma abordagem or-
ganizacional orientada para a reconfiguração das políticas, práticas e processos organizacionais 
e de gestão, assim como para sustentação de uma cultura organizacional centrada na valorização 
da IMH (V. Capítulo 3).

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE, 2016) oferece uma lista 
das dez boas práticas de promoção da igualdade de género em posições de liderança, entre elas:

1. Consideração das mulheres para todas as posições e operações da empresa;
2. Formação de liderança para as mulheres;
3. Atribuição de tarefas visíveis e desafiantes às mulheres que exercem cargos de gestão;
4. Criação de programas de mentoring para as mulheres;
5. Apoio à gestão de alto nível para uma melhor estratégia de igualdade de género;
6. Reconhecimento e apoio das mulheres;
7. Criação de uma cultura organizacional mais inclusiva;
8.  Maior consciencialização dos gestores para a importância das mulheres em posições de liderança;
9. Padrões de trabalho mais flexíveis;
10. Estabelecimento de metas e objetivos e monitorização dos progressos.

Têm também sido concebidos e desenvolvidos alguns programas que visam promover um maior 
equilíbrio entre mulheres e homens nos cargos de liderança e gestão, a nível internacional, como 
é o caso do programa da Confederação Norueguesa de Empresas (NHO)33, já reconhecido pela 
Organização Internacional do Trabalho (OIT) como uma boa prática. Este programa, tendo em 
conta a baixa proporção de mulheres no setor privado, visa apoiar o desenvolvimento de com-
petências de liderança junto das mulheres – o Female Future. O seu objetivo principal é contribuir 
para um aumento do número de mulheres nos conselhos de administração e em outras posições 
de gestão do domínio empresarial, incentivando também a IMH no local de trabalho. O progra-
ma é composto por vários módulos e os resultados foram bastante positivos: duas, em cada três 
participantes do Future Female, alcançaram posições no conselho de direção ou foram promovidas 
num prazo de seis meses, após terem participado no programa; seis, em cada 10 participantes, 
verificaram uma progressão na sua carreira e assumem posições de liderança; sete, em cada 10, 
afirmam que este programa lhes deu mais conhecimento e competências de liderança.34

33  Disponível em: https://www.nho.no/en/ [acedido em 14 de outubro de 2021].

34 Disponível em: https://www.itcilo.org/en/the-centre/programmes/employers-activities/world-map-good-practices/the-female-
-future-programme-in-norway [acedido em 4 de maio de 2019].

https://www.nho.no/en/
https://www.itcilo.org/en/the-centre/programmes/employers-activities/world-map-good-practices/the-female-future-programme-in-norway
https://www.itcilo.org/en/the-centre/programmes/employers-activities/world-map-good-practices/the-female-future-programme-in-norway
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Também a McKinsey & Company investiu nesta temática e refere a preocupação com a sub-re-
presentação das mulheres em posições de liderança – razão pela qual, desde 2012, tem investido 
no programa Next Generation Women Leaders (NGWL). Este programa anual, que, depois de uma 
primeira edição em Paris, ocorre agora também no Brasil e nos Estados Unidos da América, 
consiste num workshop de três dias, no decurso do qual os/as participantes conhecem e exploram 
a importância das mulheres na liderança e, ao mesmo tempo, têm a oportunidade de aprender 
e treinar as suas competências de liderança. O prémio final da NGWL é uma bolsa financeira 
composta também por orientação e mentoring de consultores/as da McKinsey 35.

Na Bélgica surgiu uma iniciativa sem fins lucrativos, organizada por cinco mulheres, que tinha 
como objetivo aumentar a representação das mulheres em empresas públicas e privadas, visando 
a criação de uma pool de mulheres com experiência e competências para assumir posições de 
liderança. Foi assim que nasceu o programa Women on Boards.

36

 Em 2009, este Projeto contava já 
com alguns apoios financeiros e tem contribuído para facilitar o acesso de um crescente número 
de candidatas a cargos de gestão de empresas privadas e públicas. 

Em Espanha, o Instituto de la Mujer y para la Igualdad de Oportunidades apoiou o desenvolvi-
mento do projeto Promociona. Este teve o mesmo objetivo dos anteriores: a existência de mais 
mulheres nas posições de alta gestão empresarial. Trata-se de um programa de formação e 
desenvolvimento, com a duração de um ano, para futuras líderes, garantindo uma orientação 
especializada por mentores/as.37 Esta iniciativa, à data do estudo, conta já com 612 participantes 
e 370 empresas diferentes onde se verificou um aumento de 45% de promoções de mulheres a 
cargos de gestão.

Os esforços a nível nacional

A Confederação Empresarial de Portugal (CIP) organiza desde 2019 o projeto Promova, um pro-
grama de formação executiva dirigida a mulheres, que visa fomentar a igualdade entre mulheres 
e homens no acesso a altos cargos de direção em organizações privadas. A iniciativa encontra-se 
na sua segunda edição, sendo que a primeira teve um balanço positivo. Com efeito, de entre 
as 32 participantes de 22 empresas envolvidas nesta edição, 45% já foram promovidas e 20% 
ascenderam a cargos de liderança nos conselhos de administração das empresas.38

A Professional Women's Network (PWN Global) – uma comunidade global que trabalha no sen-
tido de promover níveis de liderança mais equilibrados entre homens e mulheres, através de 
formação online ou presencial – criou vinte e oito networks locais, em diferentes países, sendo um 
deles o PWN Lisbon. A PWN Lisbon trabalha no sentido de promover programas para apoiar 
o desenvolvimento das carreiras das mulheres, através de coaching, mentoring e outras atividades 

35  Disponível em: https://www.mckinsey.com/next-generation-women-leaders/overview. [acedido em 4 de maio de 2019].

36  Disponível em: https://womenonboard.be/about-us/history/ [acedido em 4 de maio de 2019].

37  Disponível em: https://proyectopromociona.com/#en-que-consiste [acedido em 4 de maio de 2019].

38  Disponível em: https://cip.org.pt/projeto-promova/ [acedido em 27 de agosto de 2021].

https://www.mckinsey.com/next-generation-women-leaders/overview
https://womenonboard.be/about-us/history/
https://proyectopromociona.com/#en-que-consiste
https://cip.org.pt/projeto-promova/
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que visam a preparação das mulheres para posições de tomada de decisão. Esta preparação pode 
ser feita através de seminários online ou formações presenciais, e também através do networking 
que o programa permite realizar. Os motivos que justificam a pertinência desta organização são 
vários e, de entre eles, refira-se o facto de acreditarem que a sustentabilidade económica da so-
ciedade e as melhores tomadas de decisão precisam da totalidade de talento mundial. É referido 
ser esta a convicção que levou à criação de um movimento de pessoas que pretende contribuir 
para uma liderança mais equilibrada, em termos de género, e conectar pessoas através de uma 
rede global que inspire os/as líderes de hoje a criar melhores líderes para amanhã39.

O iGen – Fórum Organizações para a Igualdade conta com várias organizações que têm em 
comum o objetivo de promover a igualdade entre homens e mulheres no local de trabalho40, 
propondo-se integrar e partilhar um conjunto de práticas e medidas em conformidade com 
esse propósito. O Projeto teve início em 2013, altura em que as primeiras empresas assinaram 
um acordo de adesão – i.e., um compromisso de melhoria, assente na adoção e promoção de 
boas práticas para a promoção da igualdade. Conta atualmente com 67 organizações. Tendo 
em conta o Relatório de 2017 do iGen, porém, de todas as práticas e políticas implementadas 
pelas 67 organizações membros, apenas 7,3% estavam inscritas na dimensão “remunerações e 
gestão de carreira” (iGen, 2018).

Através de várias pesquisas no plano nacional, foi possível encontrar algumas entidades e entrar 
em contacto com as mesmas para realização de entrevista (Gato, 2019). Pode encontrar-se no 
Quadro A5 informação sobre as organizações cujos informantes privilegiados/as foram en-
trevistados/as e uma breve descrição da boa prática que as respetivas instituições têm/tinham 
a decorrer. Das seis entrevistas realizadas, todas elas foram concedidas por pessoas que eram 
ou foram as responsáveis pela implementação dessas mesmas práticas, tendo-se realizado três 
entrevistas presenciais e três entrevistas por videochamada.

39  Disponível em: https://pwnlisbon.net/ [acedido em 4 de maio de 2019].

40 Disponível em:  http://cite.gov.pt/ [acedido em 4 de maio de 2019].

https://pwnlisbon.net/
http://cite.gov.pt/


Anexos

169

 QUADRO A5
Boas práticas institucionais de promoção de um maior equilíbrio entre mulheres e homens 
em cargos de gestão (exemplos) 

*Maria Margarida Gato
Licenciada em Sociologia pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa (FCSH-UNL) 
e Mestre em Gestão de Recursos Humanos pelo Instituto Superior de Economia e Gestão, da Universidade de Lisboa 
(ISEG-ULisboa). Desenvolveu a tese de mestrado “Boas Práticas de Promoção de Igualdade entre Mulheres e Homens 
em Cargos de Gestão e Liderança em Portugal”, com a coordenação da Prof. Doutora Sara Falcão Casaca e no contexto 
do projeto Women on Boards – Portugal. Desde então, tem desenvolvido vários projetos a nível profissional como 
Técnica de Recursos Humanos sobre Diversidade e Inclusão nas Empresas.

Organizações 
(com entrevistas 
a representantes)

Informação Geral 
sobre as Organizações

Boas Práticas de promoção 
de Igualdade de Género

1. Baía do Tejo

Criada no ano de 2009, tem como principal missão 
promover o Projeto Arco Ribeirinho Sul e criar 
condições para a instalação de diversas atividades 
económicas acrescentando valor à requalificação 

urbana e ambiental.41. 

Criação de um programa de forma-
ção e coaching para as mulheres 
- Programa de Desenvolvimento e 

Performance.

2. Montepio

Fundada em 1844 como entidade anexa ao 
Montepio Geral, posiciona-se como um grupo 
bancário e financeiro diversificado e alinhado com 

a sua natureza e finalidades mutualistas.42

Programa de mentoring cujo objetivo 
é organizar programas de formação 
e desenvolvimento de competên-
cias direcionado às colaboradoras. 

3. Vieira de Almeida & 
Associados

Fundada por Vasco Vieira de Almeida, conhecido 
por altos padrões éticos e de rigor profissional, 
a Vieira de Almeida & Associados é uma firma 
com mais de 270 advogados e com presença em 

diversas jurisdições.43

Programa Women on Boards, que 
se materializa num curso intensivo 
de soft e hard skills de particular 

relevância para a liderança.

4. Executiva
Fundada por Isabel Canha e Maria Serina, jorna-
listas de negócios, a Executiva é uma entidade 
que potencia e dá visibilidade a mulheres líderes.44

Plataforma que potencia e dá visi-
bilidade a mulheres líderes, através 
de um website, conferências e livros.

5. McKinsey 
& Company

Fundada em 1926, a McKinsey & Company é uma 
consultora Americana reconhecida como líder no 
mercado. A sua principal missão é ajudar os seus 
clientes a alcançar melhores e mais sustentáveis 

performances sustentáveis.45

Programa Next Generation Women 
Leaders, que consiste num workshop 
onde podem aprender e treinar as 

suas competências de liderança.

6.  PWN Lisbon
A PWN Lisbon é uma filial portuguesa da PWN 
Global, que constitui uma comunidade global 
de pessoas e empresas que têm como missão 
acelerar a o equilíbrio entre mulheres e homens 

em posições de liderança.46

Programas de coaching, mentoring 
e outras atividades que potenciem 
a preparação das mulheres para as-
sumirem mais posições de tomada 

de decisão.

41  Disponível em: http://www.baiadotejo.pt/pt [acedido em 6 de outubro de 2019].

42  Disponível em: https://www.bancomontepio.pt/institucional/banco-montepio [acedido em 6 de outubro de 2019].

43  Disponível em: https://www.vda.pt/pt/sobre-nos/quem-somos/ [acedido em 6 de outubro de 2019].

44  Disponível em: https://executiva.pt/quem-somos-e-o-que-nos-move/ [acedido em 6 de outubro de 2019].

45  Disponível em: https://www.mckinsey.com/pt [acedido em 6 de outubro de 2019].

46  Disponível em: https://pwnglobal.net/. Acesso em 6 de outubro de 2019.

http://www.baiadotejo.pt/pt
https://www.bancomontepio.pt/institucional/banco-montepio
https://www.vda.pt/pt/sobre-nos/quem-somos/
https://executiva.pt/quem-somos-e-o-que-nos-move/
https://www.mckinsey.com/pt
https://pwnglobal.net/
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 Logo design by Ana Rita Soares

O símbolo do Projeto foi realizado com base nos conceitos de igualdade, equilíbrio e de 
reunião. Estes conceitos derivam do próprio objetivo do Projeto, que visa compreender as 
dinâmicas inerentes a um maior equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de governo 
das empresas.

Optou-se por uma representação minimalista dos elementos, de forma a evitar imagens 
estereotipadas. Deste modo, para a representação humana apenas foram utilizados dois 
círculos com gradiente de cores.

As formas retangulares representam simultaneamente o sinal de igual (e diretamente o 
conceito de igualdade) e uma mesa, como alusão às reuniões dos órgãos de governo. A 
composição final é simétrica de modo a evidenciar o sentido de equilíbrio e de igualdade.

As cores utilizadas estão dentro das gamas dos azuis e dos verdes, por serem cores que trans-
mitem profissionalismo mas também renovação e equilíbrio. O gradiente de cor simboliza 
a interação entre as pessoas que integram os órgãos de governo das empresas, mas também 
a diversidade de contributos que trazem para a mesa de reuniões.

Ana Rita Soares é designer de comunicação freelancer, tendo como principais áreas de 
interesse profissional o design social e inclusivo. É licenciada em Design pela Universidade 
Europeia e pós-graduada em Visualização de Informação pelo ISCTE-IUL e Faculdade de 
Belas-Artes da Universidade de Lisboa. Frequenta o mestrado em Design e Cultura Visual 
no IADE, estando a desenvolver uma tese sobre os estereótipos socioculturais de género 
na pictografia contemporânea.

Venceu, em colaboração com Catarina Mendes, o concurso de design para a GEN Summit 2018.
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Anexo 6 
Biografias das Consultoras Internacionais

 Cathrine Seierstad

Cathrine Seierstad has a PhD from Queen Mary, University of London, where she currently 
works as a lecturer in International Human Resource Management and is a member of the 
Centre for Research in Equality and Diversity (CRED). Cathrine has also worked as a lecturer 
at Brunel University, University of Sussex and University of Witten Herdecke, Germany.

Cathrine’s expertise is largely within the fields of leadership, equality, diversity and inclusion 
at work, women on boards, women in management, corporate governance and CSR. Her 
current research examines the wider effects of using strategies (including quotas) to increase 
gender balance on corporate boards in a variety of countries. She has recently co-edited two 
books about Gender Diversity in the Boardroom (Palgrave Macmillan 2017).  Moreover, her 
research has explored the use of both organizational and institutional strategies to increase 
the share of women in senior positions. In particular, her research focus on the developments 
of inequality regimes and the consequences of using strategies (compulsory and voluntary) 
to challenge inequality and increase diversity in the labour market. In addition, she has 
written on the topics of work-life balance and diversity management.

Cathrine has published widely in journals such as: Work, Employment and Society; Journal 
of Business Ethics; Corporate Governance: an International Review; Gender, Work and 
Organizations; Scandinavian Journal of Management, and Equality, Diversity and Inclu-
sion.  Moreover, Cathrine regularly gives talks to policymakers and organisations on the 
topics of women on boards and diversity management.

 Siri Terjesen

Siri Terjesen is a Dean’s Research Fellow in Entrepreneurship at American University’s Kogod 
School of Business and Director of the AU Center for Innovation (AUCI). Concurrently she 
is a Professor .2 at the Norwegian School of Economics (Norges Handelshøyskole: NHH) in 
Bergen, Norway (https://www.nhh.no/en/employees/faculty/siri-terjesen/)

Siri Terjesen is an Adjunct Professor as well as chair in Entrepreneurship at American 
University’s Kogod School of Business. Her research on entrepreneurship, corporate gov-
ernance, and strategy has been published in leading journals and featured in leading media.).

Her research on entrepreneurship, corporate governance, and strategy has been published in 
leading journals such as Academy of Management Review, Journal of Management, Journal 
of Operations Management, Business Ethics Quarterly, Journal of Business Ethics, Academy 
of Management Learning & Education, and Strategic Management Journal, and featured in 
leading media including Bloomberg, US News & World Report, the Times, Huffington Post, 
and CNBC. In total, she has published over 65 refereed journal articles, 23 book chapters, 2 

https://www.nhh.no/en/employees/faculty/siri-terjesen/
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books, and 6 manuscript white papers (for organizations such as the Kauffman Foundation, 
World Bank, and U.S. Small Business Administration). Google Scholar: https://scholar.
google.com/citations?user=loPMxzAAAAAJ&hl=en

Dr. Terjesen is an Associate Editor of Academy of Management Learning & Education, Small 
Business Economics, and Industry & Innovation, and a member of the editorial boards of 
Entrepreneurship Theory & Practice and Corporate Governance: International Review.
Dr. Terjesen is also an affiliated researcher with Catalyst (New York: http://www.catalyst.
org/who-we-are/our-people/siri-terjesen-phd) and the Ratio Institute (Stockholm: http://
ratio.se/medarbetare/siri-terjesen/) and Membership Chair of the Academy of Management’s 
Entrepreneurship division.

She has received numerous teaching awards from both student organizations and national 
associations, most recently from American University’s Office of Fraternity and Sorority Life 
as Outstanding Faculty Member for 2017 and the Kogod School of Business as “Excellent” 
in Teaching (given to 15 faculty/year), as well as from Indiana University’s Alpha Kappa 
Psi chapter in 2014, 2015, and 2016 (given to 10 faculty/year).

Prior to her academic career, Dr. Terjesen was a management consultant with Accenture, 
on projects in Washington, D.C., Philadelphia, Pennsylvania, and Berlin, Germany. She 
was also a competitive ultradistance runner, representing the United States, England, and 
Queensland (Australia) in international competitions. USATF bio: https://www.usatf.org/
athletes/bios/MountainUltraTrail/Terjesen_Siri.asp

She is a co-author of the 2016 Global Entrepreneurship Monitor’s Social Entrepreneurship 
report on the prevalence of social entrepreneurship in 53 countries around the world and 
concurrently the Project Director for the Global Entrepreneurship and Development Insti-
tute’s Female Entrepreneurship Index (https://thegedi.org/about/team-2/).

Since 2016, she is a member of the board of directors at Strata. Siri received her undergraduate 
education at the University of Richmond (1997), her Masters at the Norwegian School of 
Economics and Business Administration in Bergen, Norway (2002) as a Fulbright Scholar, 
and PhD at Cranfield University in the UK (2006). She was a post-doctoral fellow at the 
Queensland University of Technology in Brisbane, Australia (2006-7).

https://scholar.google.com/citations?user=loPMxzAAAAAJ&hl=en
https://scholar.google.com/citations?user=loPMxzAAAAAJ&hl=en
http://www.catalyst.org/who-we-are/our-people/siri-terjesen-phd
http://www.catalyst.org/who-we-are/our-people/siri-terjesen-phd
http://ratio.se/medarbetare/siri-terjesen/
http://ratio.se/medarbetare/siri-terjesen/
https://www.usatf.org/athletes/bios/MountainUltraTrail/Terjesen_Siri.asp
https://www.usatf.org/athletes/bios/MountainUltraTrail/Terjesen_Siri.asp
https://thegedi.org/about/team-2/
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Biografias da Equipa Autora

 Sara Falcão Casaca (coord.)
Professora Associada com Agregação do Instituto Superior de Economia e Gestão, da Uni-
versidade de Lisboa (ISEG-ULisboa), Investigadora-integrada do Centro de Investigação 
em Sociologia Económica e das Organizações (SOCIUS), onde coordena a linha de inves-
tigação Trabalho, Emprego, Género e Organizações. Integra o grupo de investigadores/
as do Consórcio em Ciências Sociais e Gestão (CSG). As suas temáticas de investigação e 
publicações, fundamentalmente no âmbito da Sociologia do Trabalho e Relações de Gé-
nero, têm incidido sobre: flexibilidade de emprego e de tempos de trabalho; desigualdades 
de género na esfera laboral; género, liderança e tomada de decisão na esfera económica; e 
articulação trabalho-família. É Coordenadora do Programa de Doutoramento em Sociologia 
Económica e das Organizações. 

Coordenou a Research Network – Gender Relations in the Labour Market and the Welfare 
State, da European Sociological Association (ESA), entre 2005 e 2010. Integrou o Grupo de 
Alto Nível em Mainstreaming de Género da União Europeia e o conselho de administração 
do European Institute for Gender Equality (EIGE, Vilnius – agência da União Europeia). 
Foi Presidente da CIG – Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (Presidência 
do Conselho de Ministros), em 2010. Coordenou o Projeto Igualdade de Género nas Em-
presas (Programa PT07 Integração da Igualdade de Género e Promoção do Equilíbrio entre 
o Trabalho e a Vida Privada / EEA Grants). Além do Projeto ‘Women on Boards’, coordena 
o Projeto ‘Os Benefícios Sociais e Económicos da Igualdade Salarial’ (EEA Grants). Foi 
consultora, em 2018 e 2019, do iGen – Fórum Organizações para a Igualdade. Integra o 
Grupo Técnico-Científico do Conselho Consultivo da CIG – Comissão para a Cidadania e a 
Igualdade de Género, na qualidade de perita nas áreas dos direitos das mulheres, da igualdade 
de género e da cidadania. É colaboradora da Organização Internacional e Trabalho (OIT), 
do Centro Internacional de Formação, na área de Género e Mudança Organizacional. Tem 
colaborado como perita em Igualdade de Género com os mecanismos oficiais para a Igualdade 
e agências nacionais, europeias e internacionais. É atualmente vice-presidente do Conselho 
Económico e Social.

 Maria João Guedes

Professora Auxiliar com Agregação do Instituto Superior de Economia e Gestão da Univer-
sidade de Lisboa (ISEG-ULisboa), onde é co-coordenadora do programa de Doutoramento 
em Gestão, do Master in Accounting e do XLab - Behavioural Research Lab. É membro da Co-
missão de Ética e Responsabilidade Social no ensino e nas empresas e da Comissão Gender 

Equality Plan. 

Investigadora-integrada do Advance – Centro de investigação avançada do ISEG, Universidade 
de Lisboa, onde foi Presidente do Conselho Fiscal. Integra o grupo de investigadores/as do 
Consórcio em Ciências Sociais e Gestão (CSG), na linha de investigação em Value and Finance.
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Os seus interesses de investigação recaem na área da contabilidade e finanças, com foco no 
corporate governance. Em particular, tem desenvolvido trabalhos nas áreas de performance 
e sobrevivência das empresas através de uma perspetiva multidisciplinar, como liderança, 
género, igualdade, ciência política e elementos psicológicos e fisiológicos do comportamento 
do gestor que afetam as suas decisões de investimento e financiamento.

Maria João tem um PhD em Gestão Financeira pelo Imperial College Business School, London, 

United Kingdom; um MBA em Gestão pelo ISEG, Universidade Técnica de Lisboa e uma 
licenciatura em Gestão também pelo ISEG, Universidade Técnica de Lisboa.

 Susana Ramalho Marques

Investigadora Pós-Doc no Projeto “Mulheres nos Órgãos de Gestão das Empresas: uma abor-
dagem integrada”, financiado pela Fundação para a Ciência e Tecnologia e pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES) e desenvolvido no âmbito do Centro 
de Investigação em Sociologia Económica e das Organizações (SOCIUS) / Consórcio em 
Ciências Sociais e Gestão (CSG) do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
de Lisboa (ISEG-ULisboa).

Licenciada em Psicologia e mestre em Psicologia Social e das Organizações pelo Instituto 
Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa – Instituto Universitário de Lisboa (ISC-
TE-IUL). Doutorada em Sociologia Económica e das Organizações pelo ISEG-ULisboa. 

A atividade de investigação tem-se centrado no multiculturalismo, minorias e a igualdade 
de género. Desenvolveu atividade científica sobre competências multiculturais e formação 
de profissionais em acolhimento institucional de crianças e jovens, a aplicação da Lei da 
Paridade, o desenvolvimento das políticas de articulação trabalho-família em Portugal e o 
equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de gestão das empresas vinculadas à Lei da 
representação equilibrada em Portugal.

 Nuno Paço

Bolseiro do Projeto “Mulheres nos Órgãos de Gestão das Empresas: uma abordagem inte-
grada”, financiado pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, desenvolvido no Centro de 
Investigação em Sociologia Económica e das Organizações (SOCIUS), com a coordenação 
da Professora Doutora Sara Falcão Casaca. É licenciado em Administração Pública pelo Ins-
tituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, da Universidade de Lisboa (ISCSP-ULisboa) e 
Mestre em Gestão de Recursos Humanos pelo Instituto Superior de Economia e Gestão, da 
Universidade de Lisboa (ISEG-ULisboa). Desenvolveu uma tese de mestrado subordinada 
ao tema “Equilíbrio entre mulheres e homens nos órgãos de governo das empresas cotadas 
em bolsa: a influência do compromisso estratégico empresarial”.
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 Heloísa Perista

Socióloga com doutoramento pela Universidade de Leeds, é investigadora sénior no CESIS 
– Centro de Estudos para a Intervenção Social.

Ao longo de mais de 30 anos, a igualdade de género no trabalho e no emprego e a articula-
ção entre trabalho pago e trabalho não pago de cuidado, na perspetiva dos usos do tempo 
de mulheres e de homens, têm assumido destaque entre as suas áreas de investigação e as 
suas publicações. Entre os muitos estudos e projetos que tem desenvolvido nestes domínios, 
merecem particular referência: “Agir para a Igualdade”, “Diálogo Social e Igualdade nas Em-
presas”, “Break Even – Igualdade de Género nas Empresas”, “INUT - Inquérito Nacional aos 
Usos do Tempo de Homens e de Mulheres” e “Valor do trabalho não pago de mulheres e de 
homens: trabalho de cuidado e tarefas domésticas”. Tem, ainda, participado em várias redes 
de âmbito nacional e europeu (tais como a EC Network of Experts on the Situation of Women 

in the Labour Market e a EC LEI – Local Employment Initiatives for Women Network).

Assume funções de coordenação da equipa que atua, em Portugal, como membro da rede eu-
ropeia de correspondentes do European Observatory of Working Life - EurWORK, do European 

Monitoring Centre on Change - EMCC e do European Observatory on Quality of Life - EurLIFE, 
promovidos pela Eurofound – European Foundation for the Improvement of Living and Working 

Conditions. Coordenou a equipa portuguesa da FRANET, Ponto Focal Nacional da FRA – EU 

Agency for Fundamental Rights (2011-2018). Foi responsável pela monitorização e avaliação 
do Projeto “EGERA – Effective Gender Equality in Research and in Academia”. Tem assumido, 
também, a co-coordenação da avaliação técnica das candidaturas a diferentes edições do 
Prémio Igualdade é Qualidade.

É formadora e docente convidada em diversos cursos pós-graduados, no domínio da igualdade 
de género, nomeadamente no Mestrado em Estudos sobre as Mulheres – Género, Cidadania 
e Desenvolvimento da Universidade Aberta. Fez parte do Comité de Gestão (Management 

Committee) da Cost Action IS1409: Gender and Health Impacts of Policies Extending Working Life 

in Western Countries. Foi consultora do iGen – Fórum Organizações para a Igualdade. Tem 
coordenado a realização de Auditorias de Género em organizações e prestado apoio à con-
ceção de Planos para a Igualdade de Género, em empresas e autarquias. Tem colaborado 
como perita em Igualdade de Género com os mecanismos oficiais para a igualdade e agências 
nacionais e europeias, tais como o EIGE – European Institute for Gender Equality.
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